1. 34ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA – 26 de fevereiro de 2002 – Brasília/DF

José Sarney Filho – Ministro de Estado do Meio Ambiente
Declaro aberta a 34ª Reunião Extraordinária do CONAMA, e gostaria, antes de passarmos aos trabalhos, de dar posse aos conselheiros, aos novos conselheiros. Então, eu gostaria que, quando citasse o nome, que o novo conselheiro ou a nova conselheira se identificasse aí, até para que os companheiros possam saber de quem se trata. É bem verdade, que a maioria já deve ser bem conhecida. Muito bem: Clóvis Ubirajara Lacorte - representante da Casa Civil da Presidência da República, Ivanildo Tajra Fransoli  - suplente do representante da Casa Civil da Presidência da República, Eliana Filomena Barbosa Nicolini - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, é a titular, Luis  Otávio Sales Bonfim – suplente do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, Domingos Sávio Pinto Martins – titular do Governo do Estado do Espírito Santo, Marialva Lira da Silva – suplente do Estado do Espírito Santo, Pedro da Costa Novaes - suplente do Governo do Estado de Goiás, Márcio Antônio Porto Carrero - titular do Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, Nereu Fontes - suplente do Estado do Mato Grosso do Sul, Celso Castilho de Sousa - titular do Governo do Estado de Minas, Reinaldo Nunes de Moraes - titular do Governo do Estado de Sergipe, Leidineide Teles dos Santos - suplente do Governo de Sergipe, Márcio Antônio Mazzaro – suplente do Ministério de Ciência e Tecnologia, Ademar de Miranda Torres – titular do Ministério da Justiça, Carlos Hugo Soares Sampaio – suplente do Ministério da Justiça, Maria Lúcia Carneiro Oliveira – suplente do Ministério da Saúde,  Henrique Brandão Cavalcante – representante titular das Organizações Não Governamentais da Região Centro-Oeste, Maria Teresa Jorge Pádua (representante das Organizações não-governamentais Centro-Oeste, suplente), João Quirino Júnior (Associação Brasileira de Agências de Viagens, suplente), Carlos Luis Regazzi Filho (Confederação Nacional da Indústria, suplente), Marcílio Caron Neto (Sociedade Brasileira de Silvicultura, suplente), André Luis Ferro de Oliveira (Confederação Nacional do Transporte, suplente), Roberto Alves Monteiro (Membro Honorário), José Goldemberg (Governo do Estado de São Paulo , titular). Muito bem, vamos passar agora, a um assunto extrapauta, que diz respeito a uma pequena exposição com alguns dados que o Estado do Mato Grosso , através do seu representante aqui, Secretário do Meio Ambiente, Frederico Muller, vai nos expor agora. Eu acho da maior importância, portanto, eu pediria ao Conselho que desse essa prioridade.

Frederico Muller – Bom dia Sr. Ministro, demais componentes da mesa, Conselheiros e Conselheiras, meus senhores e minhas senhoras. Mato Grosso com apoio do Governo Federal e de vários organismos internacionais de... Interessados principalmente na questão florestal da Amazônia, implantou a partir de 1999, um sistema de controle da propriedade rural. No nosso Código Ambiental, após a regulamentação desse código, possibilitou que nós controlássemos a propriedade rural e com isso, controlássemos o desmatamento, e mais precisamente, as áreas de reserva legal e as áreas de preservação permanente. Nós num trabalho desde 1999, e esse trabalho para não ser muito extenso, usa imagem de satélite, num sistema georreferenciado, numa escala adequada que é uma escala de um para cinqüenta mil e que possibilita você pontualmente controlar a propriedade. E os dados são animadores, porque desde 99 fazendo isso, onde o Mato Grosso tinha um desmatamento de cerca de 1.250.000 hectares-ano, 90% desse desmatamento ilegal, ou seja, desmatando áreas de reserva legal e áreas de preservação permanente e desmatamento sem autorização, nós mudamos esse quadro, mudamos esse quadro e aí que é a experiência inovadora dando certo, usando tecnologia de ponta e é lógico você tem que ter uma equipe de campo fiscalizando, e uma fiscalização muito mais eficaz inclusive diminuindo os desvios de conduta, porque a fiscalização em campo ela é feita por imagens de satélite, previamente, você verifica no computador, lá na sede, lá em Cuiabá a degradação ambiental. E nós diminuímos essa média que vinha de 1.250.000 hectares-ano, gora, para 600.000 hectares-ano. Nós conseguimos diminuir nos dois primeiros anos de 1.250.000 para 1.000.000 e agora, que é a grande notícia, diminuindo para 600.000 hectares-ano. E a maioria desse desmatamento, agora Ministro, é um desmatamento que não é ilegal, nós temos que entender que o desmatamento é permitido no Brasil. Em Mato Grosso, pela dinâmica que nós fazemos de desmatamento, e nós temos todos esses dados, ainda pode desmatar legalmente, 8.000.000 de hectares. Nós temos um saldo ainda pra desmatar de 8.000.000 de hectares. Mas o que aconteceu no passado e provavelmente se mantivesse o mesmo que aconteceu no passado, esses 8.000.000 iam ser desmatados ilegalmente. Então, essa é a grande mudança, e esse sistema permitiu que nós fizéssemos isso. Para vocês terem uma idéia nós já temos 7.000.000 de hectares de propriedade no nosso sistema, quer dizer num sistema de geoprocessamento, só em andamento hoje, lá na Fundação Nacional do Meio Ambiente nós temos 1.600 processos de licenciamento da propriedade rural, onde basicamente, vai guardar a reserva legal e as áreas de preservação permanente. Então, o sucesso disso se deve a diversas parcerias, as parcerias que se faz com o Ministério do Meio Ambiente, com os Organismos Internacionais, Banco Mundial, Banco Interamericano, o Programa PPG 7 e parceria local, nós temos uma parceria com o Ministério Público Estadual com a Justiça Ambiental, com as polícias, tanto florestal como a Polícia Militar, porque na época da fiscalização há necessidade de fazer a repressão, então, são esses dados que são os dados vitoriosos e eu passo isso para o Ministro. Eu sei Ministro que quando a gente faz gestão ambiental, a gente tem que trabalhar com grandes números, não adianta a gente trabalhar com números de que você faz na sua rotina. Você tem que trabalhar com os números que você está alterando no país. E, eu que já estou lá há sete anos como Secretário do Meio Ambiente, pra mim é uma grande vitória para Governo Dante de Oliveira, uma vitória o seguinte, que o Estado está crescendo, mas os índices de desmatamento estão diminuindo. Isso se deve a controle, monitoramento, e é lógico se deve avançar cada vez mais alterando as políticas públicas em relação à questão ambiental. Eu vou dar um dado para mostrar para vocês que isso foi possível e é possível, o PIB de Mato Grosso cresceu em 98/99, 8.7%, anunciado agora pelo IBGE, enquanto o PIB brasileiro nesse período cresceu 0.81%. Os dados não oficiais ainda do IBGE indica... Eu falei esses dados de 98/99, os dados de 2001 e de 2000 indicam um crescimento para Mato Grosso do PIB em torno de 10%, enquanto indica pro Brasil 3.5%. Isso mostra o seguinte: que você pode crescer, e o Mato Grosso cresceu o quê ? Ocupando a área rural, o Mato Grosso é um Estado agropecuário, é o maior produtor de soja, é o maior produtor de algodão, mudou o seu rebanho bovino de 17 milhões para 21 milhões nesse último quadriênio, isso ocupando a área rural. Mas nós mostramos o seguinte: que pode ocupar, pode desenvolver diminuindo as agressões ambientais. Acho que isso é o grande lance desse sistema de monitoramento. E aí, nós ficamos satisfeitos porque o Ministro faz um esforço, o Governo Federal faz um esforço de implantar esse sistema nos outros Estados. Esse sistema está disponível para ser copiado, quer dizer, Mato Grosso tem uma experiência já de quase três anos para quatro anos e essa experiência pode ser perfeitamente copiada. E esse sistema Ministro permite várias coisas: vou dar alguns dados para encerrar,porque nós temos uma pauta pesada, hoje aqui. Eu tenho, em função, disso o desmatamento por fitofisionomia, eu sei o quê que desmatou no cerrado matogrossense; vou dar um dado para você, desmate de 2001 e 2000, nós desmatamos no cerrado 394.000 hectares, na floresta de Mato Grosso foi desmatado 637.000 hectares e na área de transição, que nós chamamos lá no Mato Grosso de cerradão foi desmatado 191.000 hectares, isso em dois anos, se somar o acúmulo de dois anos que dá cerca de 600.000 hectares por ano, nos dois anos 1.200.000 hectares, e nós conseguimos. E, esse sistema permite é... Que você faça uma fiscalização eficiente, quer dizer, toda autorização de desmate, hoje, no Estado do Mato Grosso é em forma digital, esse documento vai para o cartório onde se averba, isso aqui é uma averbação de reserva legal, e isso possibilita o monitoramento com imagens de satélite. Portanto, Ministro parabéns, parabéns ao Governo Federal, eu diria parabéns a todos nós porque nós estamos mostrando que é possível crescer a Amazônia, desenvolver a Amazônia e diminuir o avanço da degradação ambiental. É essa a notícia que eu trago a todos vocês e eu fico à disposição para detalhamento e abro o nosso sistema de geoprocessamento para todo o Brasil visitar. Muito obrigado e bom dia a todos.

Dep. José Sarney Filho – Muito obrigado Frederico.

Aplausos

Dep. José Sarney Filho – Bem, eu tomei essa iniciativa de pedir ao Secretário Frederico que iniciasse essa reunião de hoje, que conforme disse, ele mesmo disse é uma reunião trabalhosa, uma reunião, eu diria, das mais importantes, dando esses dados, divulgando esses dados, os números que são alvissareiros e, na realidade demonstra que depois de muito, muitas tentativas, eu diria assim de muitas penosas iniciativas nós estamos vendo que estamos conseguindo encontrar uma maneira consistente de combater o desmatamento. É lógico que, eu sempre tenho dito, nós temos que olhar a preservação da nossa biodiversidade sobre dois aspectos: 1- Eu diria que é a vertente institucional, conjuntural, adjetiva, que é importante, que é a vertente do aperfeiçoamento da legislação, vocês todos se recordam, que até três anos atrás, quando eu assumi o Ministério, a maior multa ambiental que tinha era de R$ 4.800, hoje ela chega a 50 milhões e pode ser acumulativa. Hoje, há prisões para infratores, hoje essa legislação por si só já mudou o perfil do desmatador na Amazônia, antigamente, era o grande, o grande que é mais sujeito, evidentemente, aos rigores da lei, hoje, já é o pequeno. Mas ao lado disso de medidas como essa, e de outras tantas, da reorganização do IBAMA, a moralização do órgão, a seriedade, e acima de tudo, a independência a capacidade técnica dos seus membros do órgão executivo do meio-ambiente, tudo isso gerou uma profunda mudança, gerou uma mudança inclusive de discurso. Então, dentro dessa vertente conjuntural, eu diria que associado a reestruturação dos órgãos ambientais estaduais, como foi feito no Mato Grosso, como foi feito em quase todos os Estados da Amazônia, os zoneamentos ecológicos-econômicos locais e agora, a busca de um zoneamento, de uma metodologia unificada, que nós estamos conseguindo para fazermos o zoneamento do Brasil, quer dizer, todas essas ações, a criação 

da ANA, a Lei das Unidades de Conservação, enfim, uma série... A nossa luta emblemática contra a possibilidade legal do aumento dos desmatamentos no cerrado amazônico e na Amazônia, tudo isso, é lógico, fez... A idéia disso tudo era fazer com que o ritmo da agressão a nossa biodiversidade fosse diminuído, mesmo assim, isso não estava acontecendo com a rapidez que nós desejávamos. È lógico, que muita coisa está plantada, a nossa discussão das agendas participativas, das agendas positivas na Amazônia, de grande importância, levada a cabo pela Secretaria de Coordenação da Amazônia, tudo isso também gerou o engajamento da sociedade local, esse engajamento que foi expresso nas pesquisas e tudo. Mas nós ainda não tínhamos um instrumento eficaz que pudesse controlar essa vertente. É lógico, que como ela se trata da vertente conjuntural, o que vai resolver mesmo o problema é a vertente estrutural, são as políticas, as políticas estruturantes, é a modificação no modelo de desenvolvimento da Amazônia, ou seja, a adoção de um modelo próprio que leve em conta as nossas riquezas ambientais; isso também está sendo tratado. Mas essas políticas estruturantes, o resultado dela, é um resultado que demora muito mais. Portanto, eu vejo como fundamental importância, daí porque determinei que a Secretaria de Coordenação da Amazônia disponibilizasse aos outros Estados recursos, meios, assim como a Secretaria do Meio-Ambiente do Mato Grosso já colocou à disposição, nós também já fizemos isso numa reunião com todos os Secretários da Amazônia e com todos os governadores. Então, isso já está disponibilizado, já começamos no Pará, já estamos em Rondônia com toda a formatação feita, e, nós queremos fazer isso na Amazônia toda. E é lógico, que quando isto estiver implantado nós vamos ter o instrumento, nos servir da alta tecnologia, assim como estamos nos servindo para incêndios florestais em .... e parques para diminuir esse ritmo e dar oportunidades que as políticas estruturantes possam surtir efeito. Daí, a importância extrema que dou a esse evento de hoje. Um evento que envolve tudo aquilo que o Ministério deseja, da participação dos órgãos federais, estaduais, municipais da sociedade civil que foi ouvida e faz parte desse projeto, do Ministério Público, enfim, é um conjunto de forças, que faz com que, dirigidas para um determinado objetivo faz com que esse objetivo possa ser alcançado. Portanto, quando se começa uma reunião penosa como a de hoje, é importante que a gente comece já com essa boa notícia e com a certeza de que os caminhos estão sendo percorridos, estão sendo percorridos com segurança. Eu tenho dito sempre, o Brasil hoje, as última notícias são muito boas, estamos em vigésimo lugar num ranque de países que cuidam do seu meio-ambiente corretamente, últimas publicações internacionais dão artigos elogiosos às nossas políticas, e não são políticas só governamentais, as políticas do Brasil, da sociedade que tem tido cada vez um papel mais importante na condução e elaboração dessas políticas, mas, eu tenho sempre dito, apesar disso, de termos alcançado isso, apesar de esse ano irmos para rio mais dez com uma autoridade em fóruns ambientais que jamais o Brasil esteve, apesar disso tudo, os nossos problemas, e nós não podemos negar eles existem, são graves, precisam e estão sendo enfrentados, a diferença é essa, é que nós reconhecemos a existência deles e estamos enfrentando, enfrentando com transparência, com a participação cada vez maior da sociedade, e na certeza de que, somente com esta disposição é que nós podemos de uma vez por todas buscar o caminho do desenvolvimento sustentável , que é o caminho modelado para esse Brasil megadiverso. Portanto, o próprio fortalecimento do CONAMA, a própria ampliação da estrutura do CONAMA, dando mais capilaridade aos seus membros, a força do seu plenário também demonstra esse desejo. Hoje nós temos um parlamento do meio-ambiente que é o CONAMA, e o Ministro do Meio-Ambiente jamais desrespeitou, jamais desautorizou, e sempre que pode prestigiou ao extremo todas as decisões do CONAMA embora algumas devessem merecer alguns reparos, mas eu acredito que esse é o caminho certo e é por isso que nós estamos nos pautando por essa conduta. Assim, eu desejo aos novos membros que hoje tomam posse, sucesso, e a todos vocês o meu muito obrigado pela solidariedade de sempre, obrigado. Gostaria de chamar o Dr.Shelley de Sousa Carneiro para receber um diploma pelos relevantes serviços prestados a causa ambiental do país e pela dedicação como Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental desse Conselho. (Aplausos). Eu passo a presidência dos trabalhos agora ao Dr. José Carlos Carvalho e peço licença para me retirar.

Dr. José Carlos Carvalho – Nós gostaríamos de oferecer a palavra nesse momento à Secretaria Mary Allegreti para um comentário final sobre a exposição do Secretário Frederico Muller.

Secretária Mary Allegreti -Bom dia a todos, eu queria inicialmente parabenizar o Governo de Mato Grosso e essa nossa parceria, e essa parceria se estende agora para Rondônia e para o Estado do Pará e eu queria informar a todos que o licenciamento ambiental em propriedade rural, conforme o folder que está disponível para informação de todos, ele resultou da decisão de nós desagregarmos a taxa de desmatamento e atuarmos naqueles Municípios e naquelas regiões que interferem mais diretamente sobre a dinâmica do desmatamento. Queria então, com essa informação dizer que o programa piloto apóia o Mato Grosso, Rondônia, Pará e está à disposição para ampliar esse sistema em todos os Estados da Amazônia, e o Ministro acabou de assinar uma portaria que estabelece a prioridade para a implantação do licenciamento ambiental em propriedade rural em toda a Amazônia para encaminhamento para análise desse Conselho. E, nessa portaria o Ministro está então, considerando a importância desse sistema e estabelecendo um prazo a partir de primeiro de agosto de 2002, para que os demais Estados da Amazônia iniciem a implantação desse sistema com o apoio técnico e financeiro do Ministério. Eu queria agradecer a oportunidade, Dr. José Carlos, e colocar a Secretária da Amazônia à disposição para que essa parceria possa se estender aos demais Estados da Amazônia, obrigado.

Dr. José Carlos Carvalho – Bom, em seguida, nós gostaríamos de continuar os trabalhos desta 34ª Reunião com a pauta previamente distribuída aos Srs. Conselheiros e Sras. Conselheiras, entrando na discussão do item 3, correspondente à apresentação da ata da 33ª Reunião realizada no dia 30 de novembro. A ata está disponibilizada para os comentários, correções e análises dos Srs. Conselheiros e Conselheiras para ser votado na próxima reunião. Em seguida, colocamos em votação a ata da 32ª Reunião Extraordinária realizada em 14 de novembro de 2001. Os Conselheiros que estejam de acordo com o texto tal como distribuído e comentado queiram se manifestar exibindo seus cartões. Obrigado. Os que queiram se manifestar contrariamente. Abstenção.Quatro abstenções, aprovado.Em seguida, eu gostaria que o Dr. Maurício desse uma notícia sobre o item 5, que é o resultado das consultas para a composição das Câmaras Técnicas.

Dr. Maurício – Bom, basicamente o que eu gostaria de trazer aqui é o resultado das consultas que foram realizadas junto aos conselheiros deste plenário em relação ao tema da recomposição das Câmaras Técnicas do CONAMA, a reestruturação do CONAMA de acordo com aquilo que foi proposto pelo grupo repensando o CONAMA, se iniciou a partir de setembro do ano passado com o Decreto que modificou a composição desse plenário, com a posse dos Conselheiros na reunião passada de 12 de dezembro, e agora tem prosseguimento com esses dois itens ... Esse item e o próximo que é a questão do Regimento Interno para poder implementarmos gradualmente aquelas propostas que haviam sido aprovadas no grupo “Repensando o CONAMA”. Visando então recompor novas Câmaras Técnicas, a Secretaria Executiva do CONAMA preparou uns formulários  que foram distribuídos já na reunião passada de 12 de dezembro, com o nome de cada Câmara técnica, sua área de atuação, suas competências, os temas prioritários com os quais aquela Câmara Técnica deverá se envolver e a ... Uma consulta sobre quais os Conselheiros se interessariam em participar daquela Câmara Técnica. Na reunião de 12 de dezembro, nós já recebemos dos Conselheiros presentes aqui, uma série de formulários preenchidos que foram então tabulados, e, ao mesmo tempo nós abrimos um processo de uma segunda rodada de consultas que se encerrou no dia 31 de janeiro passado e isso que está colocado na tela e no documento que foi distribuído aos senhores é o resultado dessa dupla consulta que foi realizada junto ao plenário. Os senhores vão verificar que em algumas Câmaras Técnicas existem alguns segmentos que não se manifestaram interessados, em algumas Câmaras Técnicas os Municípios, representantes municipais não se inscreveram, em outras, representantes do segmento empresarial. Os senhores vão verificar também que em algumas Câmaras Técnicas o número de interessados superou aquele número que havia sido estipulado, e que vai ser objeto de decisão por parte desse plenário, quando da aprovação do novo Regimento Interno. O novo Regimento Interno elaborado também, sua versão inicial, pelo grupo “Repensando o CONAMA” previa Câmaras Técnicas com a composição entre 10 e 13 Conselheiros. Algumas dessas Câmaras Técnicas que ... Resultado da consulta mostra um número superior de interessados. Bom, eu queria apenas chamar a atenção para esses pontos e também para alguns pontos relacionados à questão de áreas de atuação das Câmaras Técnicas. Existem algumas áreas, alguns programas que, sua localização numa Câmara Técnica como por exemplo, controle ambiental ou na Câmara de Energia, Infra-estrutura, existem algumas interfaces, então, seria necessário também, refinar um pouco  melhor essas áreas de atuação das Câmaras técnicas. Mas, basicamente o objetivo desta apresentação aqui hoje, não é de tomarmos aqui, neste momento nenhuma  decisão a respeito desse assunto, apenas devolver ao plenário esse espelho daquilo que o plenário é, manifestou interesse. Todas as sugestões também encaminhadas por Conselheiros a respeito de competências que devem ser atribuídas às Câmaras Técnicas e itens prioritários foram também incluídas nessas fichas que estão aí no impresso que todos receberam. Então, basicamente esse é o resultado da consulta e a nossa sugestão é de que seja dado mais um prazo de 10 dias pra que uma terceira rodada de consultas para que aqueles que ainda não se manifestaram se manifestem, nós vamos incluir todas essas sugestões nesses quadros e isso será posteriormente objeto de decisão sobre a composição final das Câmaras Técnicas, tão logo o novo Regimento Interno do CONAMA, que é objeto do próximo item dessa pauta for aprovado. Essa é a nossa proposta da Diretoria Executiva do CONAMA para encaminhamento desse assunto. Bom, quanto ao item 6 , então como os temas estão muito relacionados, também gostaria já de trazer aqui uma informação , o CONAMA, hoje, ele tem um Regimento aprovado, publicado e que está em vigor. Em março do ano 2000, o então plenário do CONAMA aprovou uma nova proposta de Regimento Interno, essa proposta de Regimento Interno não chegou a ser assinada pelo Presidente do CONAMA , e tão pouco publicada porque ela dependeria... 

Erro do Governo Federal que se abate sobre a área ambiental, esvaziando, empobrecendo inviabilizando o Ministério do Meio Ambiente. Essa é a minha opinião de um cidadão que não abre mão disso.

Só queria fazer um comentário sobre a exposição do Conselheiro Leopoldo Brandão. Essas medidas do Governo responde a uma contingência econômica mas nós temos uma expectativa como ocorreu no ano passado, de que esse contingenciamento será reduzido na medida em que nós pudermos apresentar as propostas concretas de ação do Ministério. Nós esperamos realmente que no decorrer do exercício, esses números que foram aqui mencionados possam ser reduzidos. Pela ordem, Conselheiro Finotti e encerramos com a Conselheira Marília Marreco.

Conselheiro Finotti – É, como eu fui citado nominalmente pelo nobre Conselheiro Langoni, eu quero participar o seguinte: de que o nosso posicionamento para solicitação de inversão de pauta é face à simplicidade das discussões e não da simplicidade do processo e dos projetos apresentados e principalmente tendo em vista a grande urgência, particularmente de ambos, mas particularmente das motocicletas, é só isso, muito obrigado.

Conselheiro Marília Marreco – Bom, é só para manifestar o meu apoio aqui à necessidade de um tratamento diferenciado para a questão da agricultura familiar como foi apresentado pela CONTAG, e também aprovar a proposta do Conselheiro do Estado do Rio Grande do Sul em relação à questão de não haver inversão de pauta, inclusive eu sugeriria que esses dois itens fiquem como os últimos itens de pauta, já que a reunião extraordinária foi justamente marcada para se discutir a questão de APP’s.

Dr.José Carlos Carvalho -Bom, com esses comentários e informes a mesa vai encaminhar a votação relativa à inversão de pauta na medida em que temos duas propostas. Uma propondo inversão de pauta para que nós iniciemos a ordem do dia com os itens 93 e 94 e uma outra para manter a ordem do dia tal como consta da convocação. Então, eu vou colocar em votação, os Conselheiros que queiram manter a ordem do dia conforme está sem a inversão de pauta, queiram se manifestar exibindo seus cartões. Obrigado. Os que queiram se manifestar pela inversão de pauta. Quem queira abstenção. Uma abstenção. Aprovado a pauta tal como na convocação que está prevista na ordem do dia. Dr. Maurício vai aproveitar essa fase com uma informação final.

Dr. Maurício – Bom, antes de entrar na ordem do dia, apenas alguns informes finais da diretoria executiva. Amanhã vai haver a reunião da Câmara Técnica de Ecoturismo para examinar a proposta final de resolução que está sendo elaborada por aquela Câmara Técnica, para trazer ao plenário na próxima reunião em março. Eu gostaria de fazer um apelo aos Conselheiros que são membros da Câmara Técnica de Ecoturismo que estejam presentes nesta reunião de amanhã, aqui no Centro de Treinamento do IBAMA. Na semana seguinte vai haver uma reunião de um grupo de trabalho criado pela Câmara Técnica da Mata Atlântica sobre a questão de Fernando de Noronha. Já existem alguns conselheiros que já manifestaram seu interesse, eu queria apenas aqui trazer essa informação porque aqueles que se interessarem em participar vai ser no próximo dia seis de março, aqui em Brasília. Também no dia seis de março durante o encontro brasileiro de municípios, vai haver uma reunião de instalação de um grupo de trabalho criado pela Câmara Técnica de Controle Ambiental do CONAMA, referente à questão das infra-estruturas de telecomunicações em cidades, questões de telefonia celular, isso vai ser aqui no Parque Nacional, no parque de exposições de Brasília, no dia seis de março e também todos aqueles conselheiros interessados no assunto eu gostaria de trazer aqui essa informação. E, por último, também amanhã no ... do IBAMA vai haver uma reunião do grupo de trabalho sobre a questão da espeliologia, também criada na Câmara Técnica de Ecossistemas do CONAMA, aqueles interessados também estão convidados.

(...) - Muito obrigado, Dr. Maurício. Eu queria dizer que para nós do Ministério do Meio Ambiente o CONAMA é sempre uma instituição extremamente surpreendente. Nós temos um CONAMA ampliado e esta é a primeira reunião de trabalho depois da posse dos senhores conselheiros, primeira reunião extraordinária, mas criou-se um fato novo no CONAMA que é as beiradas das reuniões. Nós temos aqui um grupo de pessoas que se reúnem para discutir uma série de assuntos, sem dúvida alguma , todos eles relevantes. Eu só queria pedir a gentileza, porque este burburinho tem atrapalhado um pouco e se os senhores  pudessem falar... Ou sem querer de forma nenhuma interferir na livre troca de informações, que usasse o corredor, desde que a gente mantivesse um nível de conversação que permitisse ... Porque nós estamos ampliando a voz e eu agradeço então essa compreensão. Agradecendo novamente, eu devolvo a palavra ao Presidente Dr. José Carlos Carvalho.

Dr. José Carlos Carvalho –Nós gostaríamos de chamar então, antes de dar início à ordem do dia, chamar o Dr. Cláudio Barros Silva, Procurador Geral de Justiça do Rio Grande do Sul, o  presidente do Conselho de Procuradores Gerais representando o Ministério Público Estadual para sua colocação a respeito do assunto das APP’s e da ordem do dia.

Dr. Cláudio Barros Silva – Sr. Secretário Extraordinário do Ministério do Meio Ambiente, senhores da mesa, senhores conselheiros, sras. e  srs. Esta é a primeira vez Sr. Presidente que o Conselho Nacional de Procuradores Gerais de Justiça, entidade que congrega os chefes do Ministério Público em todo país participa da reunião do Conselho Nacional do Meio Ambiente. Como sei, Sr. Presidente, estar aqui para nós do Ministério Público é extremamente gratificante e nos honra muito. E, ao mesmo tempo é uma oportunidade preciosa para podermos explicitar o pensamento do Ministério Público em alguns aspectos da pauta ambiental. Como os senhores sabem entre tantos deveres constitucionais do Ministério Público, cabe a ele, a instituição defender o patrimônio público, o consumidor e o meio-ambiente para as presentes e futuras gerações, razão pela qual, na qualidade de Presidente do Conselho Nacional não poderia deixar de marcar a posição da instituição em momento tão importante da história da defesa ambiental em nosso país. Gostaria em primeiro, de festejar a trajetória da resolução 04/85 que na sua vigência vem assegurando proteção equilibrada a série e séria ao meio-ambiente brasileiro. Em segundo lugar, importante manifestar a preocupação com algumas propostas da resolução 04/85 que ao nosso ver não serve para modernizar o texto normativo, mas para fragilizar o seu sentido e até mesmo inviabilizar a sua aplicação. É assente o sentimento do Conselho Nacional de Procuradores Gerais de Justiça que as áreas de preservação permanente como a própria expressão o diz são intocáveis e assim devem continuar intocáveis no que se refere a sua utilização econômica direta e não importa se com edificações ou com culturas, como florestas , por exemplo, de eucalipto, ainda  quanto a sua formação geomorfológica ou ambiental. Aquilo que era área de preservação permanente ontem, não pode , da noite para o dia, transformar-se em área livre e desimpedida. E isso porque se causas há que justifiquem mudanças, são elas na direção de uma afirmação mais rigorosa das áreas de preservação permanentes e não no sentido do seu enfraquecimento. Ademais, a cada dia que passa , maior atenção demandam as nossas matas ciliares, tanto mais nas áreas densamente ocupadas, pois é aí que a tragédia dos desabamentos e inundações ceifa anualmente centenas de vidas, assim como podemos justificar diante dos desastres noticiados diariamente na imprensa, a redução das áreas de preservação permanente nas áreas urbanas de 30 para 15 m, quando o exercício que deveríamos fazer seria o de nos perguntar se os 30 m protegem o cidadão de forma adequada e segura. Finalmente, a nova resolução que está por ser decidida neste plenário que aqui será aprovada, não pode deixar de enfrentar com coragem a degradação irreversível e de conseqüências imprevisíveis dos manguezais. Por acaso, pretendemos transformar o Brasil em um Estado como o Equador ou como a Malásia, países que de forma impensada aceitaram e até estimularam o uso insustentável dos seus valiosos manguezais e, em nome do lucro fácil e imediatista para poucos. Será que, como brasileiros orgulhosos nos avanços que fizemos nos últimos anos no campo ambiental, fecharemos nossos olhos à pulverização dos nossos poucos manguezais sob a desculpa de que ... são terras de ninguém abertos ao vandalismo desenfreado. Estas e outras questões, algumas são de muita preocupação, são objeto da atenção do Ministério Público, e é o que traz a palavra do Ministério Público  neste momento. Agradeço a atenção de todos e esperamos que desta reunião possamos nesta transformação da resolução avançar, mais avançar preservando o meio-ambiente.

Dr. José Carlos Carvalho – Nós agradecemos a manifestação do Dr. Cláudio, está aberta a discussão para o item 9.1 que dispõe sobre limites e conceitos de área de preservação permanente. Pela ordem, o conselheiro Rinaldo, representante do Ministério da Agricultura.

Conselheiro Rinaldo – Sr. Presidente, Rinaldo Junqueira, representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento. Eu fiz uma pequena apresentação de quatro lâminas que poderia talvez ilustrar melhor a minha apresentação, mas eu queria começar Sr. Presidente, destacando a importância desta resolução. Tivemos na abertura e apresentação a palavra do Sr. Ministro Sarney Filho, que mostra os avanços considerados que conseguiu em relação ao meio-ambiente. Eu ouvi com atenção, Sr. Presidente, a sua entrevista à CBN, na última quinta-feira, na sexta-feira melhor dizendo, sobre o Rio São Francisco que é mais uma prova da importância desse assunto que nós estamos discutindo aqui. Mas eu destaco em especial a apresentação do Secretário do Mato Grosso que mostrou como é possível a gente agir de uma forma pró-ativa. Quer dizer, em pouco tempo nós tivemos um aumento considerável da atividade agropecuária do Estado do Mato Grosso e uma redução da sustentabilidade. É um exemplo claro que está aqui, e que a gente precisa repetir. Destaco também a participação do Governo da Bahia e que busca novos instrumentos gerais. Eu peço para passar a próxima lâmina, por favor. É, antes de começar a discussão, eu gostaria de dizer para os senhores o seguinte: que é a terceira vez que esse assunto APP’s está neste plenário.Nós participamos há dois anos destas discussões. A idéia era que... Como o Mato Grosso mostrou, a gente buscar de forma proativa, de forma efetiva, mostrar que é possível a gente sustentar as atividades de exploração de uma forma geral. E, nós entendemos na construção dessa idéia que era importante trabalhar de uma forma separada, exemplo é a proposta de reserva que está sendo feita de uma forma separada de reservatórios e que efetivamente vai ajudar a resolver essa situação. A proposta que foi devolvida  para o grupo negociador constava uma proposta de discutir essa questão de uma forma separada. Mas, infelizmente, ela foi retirada e eu gostaria de reiterar a proposta que é a próxima lâmina, por favor, de que a gente reintroduzisse o artigo para disciplinar as atividades agropecuárias e florestais através de uma resolução específica definindo condições de restrição. Achei muito importante a apresentação que me antecedeu, que diz que nós não queremos nada livre e desimpedido e a prova é exatamente essa, nós não queremos carta branca, nós não queremos ações desimpedidas, nós só precisamos discutir essa questão de uma forma bastante objetiva. Então, a proposta seria as áreas de preservação permanente poderão ser consideradas para atividades agropecuárias e florestais, desde que obedeçam um plano de uso sustentável e sejam indicadas pelo zoneamento ecológico-econômico. Esse termo zoneamento ecológico-econômico, é bom que seja repetido, esclarecido é um instrumento de avaliação tecnológica. Nós não estamos querendo colocar à frente das questões sociais, interesses econômicos, exatamente o contrário. Mas esse instrumento de aferição tem que considerar essas áreas como adequadas para o uso ou com potencial de uso... Mato Grosso respondeu, mostrou aqui... existe uma capacidade de expansão da fronteira agrícola, no estado dele, de uma forma legal e sustentável. É através das atividades agro-florestais e pecuárias. O primeiro parágrafo diz o seguinte: que essa questão seria definida por uma resolução específica para tratar dessa atividade e 180 dias após a publicação desse decreto. E o segundo, vetando a utilização de áreas de proteção permanente, que sirvam de zonas ou de corredores de vida silvestre. Próxima lâmina, por favor. Justificativa: por que interesse social? Porque a Medida Provisória 2.166/67, editada pelo senhor Presidente da República por inspiração deste CONAMA, definiu claramente que o CONAMA pode estabelecer, como de interesse social, atividades e projetos definidos em resolução. Esta mesma Medida Provisória, no artigo 14, define que é possível a supressão da vegetação em área de preservação permanente. No seu parágrafo terceiro diz o seguinte: que o órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual de baixo impacto ambiental, assim definindo. Eu queria dizer para vocês que nós tivemos aqui várias explicações, tanto do... principalmente do secretário do Mato Grosso, doutor Frederico Muller, dizendo da importância para o estado dele das atividades agropecuárias, da importância social que essa atividade tem no estado dele e como tem para o Brasil todo. Próxima lâmina, por favor. Esse é um outro ponto, que é um ponto legal que eu gostaria de que todos nós fossemos... essa reunião está sendo para mim uma oportunidade muito boa, as pessoas estão ouvindo, que infelizmente nós não estávamos conseguindo. O que  seria APP’s, a definição na Medida Provisória define o seguinte: o que  é área de preservação permanente, não só no seu termo puro, mas a definição que consta no diploma legal. Eu peço desculpas aos advogados, eu não sou advogado, eu apenas li e estudei o Código Florestal por entende-lo extremamente importante para todos nós brasileiros. Área de preservação... está no corpo da Lei, da Medida Provisória. Área de preservação permanente é área protegida nos termos do artigo segundo e terceiro dessa lei, Código Florestal, coberta ou não por vegetação nativa. Vou repetir: coberta ou não por vegetação nativa. Com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, enfim, e o bem estar das populações humanas. A última lâmina, por favor. A nossa proposta, por isso eu peço a atenção e o apoio dos senhores conselheiros, é criar, como o Mato Grosso conseguiu criar, uma ação positiva, que a gente pudesse definir com clareza o que é APP na propriedade, que inclusive foi o texto que o doutor Frederico Muller colocou aqui, além averbar a reserva legal, por que não averbar as áreas de proteção permanente em cada propriedade? Criar, como os americanos falam, um jogo ganha-ganha. E se os senhores aprovarem esta proposta, o CONAMA estará valorizando as suas decisões, harmonizando os interesses sociais com preocupação de sustentabilidade ambiental, possibilitando estabelecer regras claras e específicas para APP’s. Antes de conduzir, eu gostaria de dizer que eu apoio integralmente as propostas da CONTAG em relação à agricultura familiar. A minha preocupação, a minha preocupação pessoal em discutir esse assunto é porque eu fui secretário de Desenvolvimento Rural e dei uma pequena contribuição ao PRONAF, às atividades de agricultura familiar, sei e valorizo, por meu pai ser um pequeno produtor, essa atividade. Nós precisamos ter regras plurais. Nós não podemos considerar um pantanal como as vargens amazônicas ou os pampas. Infelizmente, as definições gerais, como foram produzidas, elas ainda não definem claramente essas questões. Nós temos dificuldades... fala-se em (inaudível), tem problema de comunicação, outros falam agricultura de floresta, fruticultura, não é? As atividades, as cafeiculturas que são feitas nas montanhas de Minas. A produção de uva, que é feito também nas montanhas do Rio Grande do Sul, como é que fica tudo isso? A questão das micro-bacias, a questão da silvicultura. Nós não podemos em um país plural como o nosso, com atividades plurais... com uma resolução simples e específica. E com isso, basicamente, o Conselho estará buscando o aumento da produtividade e da produção, evitando, como o Mato Grosso mostrou para nós, a redução da devastação e do, do, da, redução das florestas. Mas acima de tudo, nós estaremos construindo uma agenda positiva em defesa do meio ambiente. Finalmente, senhor presidente, eu tenho certeza que essa reunião, já tem demonstrado isso, vai possibilitar e vai dar luz a todos nós a construir alianças estratégicas para que a gente possa atender os interesses sociais e crescer como país, como nação. 

Dr. José Carlos Carvalho – Na verdade, nós iniciamos a discussão pela palavra do presidente do Conselho do Ministério Público, mas  nós queríamos que a Câmara Técnica fizesse a introdução da matéria para nós prosseguirmos a discussão. Eu estou entendendo a proposta do doutor Rinaldo, conselheiro Rinaldo, como uma proposta de emenda à ordem do dia, que nós vamos acolher para deliberação no momento próprio. Então, nós vamos pedir ao doutor Deusdará que faça a introdução da matéria que está em discussão para que nós podemos ter uma noção geral daquilo que está sendo proposto. 

Dr. Deusdará – Muito obrigado, senhor presidente. Bom dia, senhoras e senhores. Antes de entrar no aspecto mais específico da resolução, que trata das áreas de preservação permanente em caráter geral, eu gostaria de fazer um breve histórico da construção desse texto. Em setembro ou agosto do ano de 19... no ano de 2000, a Câmara Técnica de atualização do Código Florestal fez uma reunião para definir quais seriam os pontos mais importantes que nós deveríamos trabalhar do ponto de vista da regulamentação do Código. Foi feita uma votação e um grupo, um determinado grupo do qual nós coordenamos, ficou responsável por atacar, digamos assim, a regulamentação das áreas de preservação permanente tendo em vista a necessidade de se atualizar a Resolução CONAMA 04/85. A partir daí, desde agosto do ano de 2001, nós fizemos cerca de três dezenas de reuniões. Reuniões em Brasília, reuniões fora de Brasília, Goiânia, Curitiba. Tivemos uma participação maciça de inúmeras pessoas, de centenas de pessoas, da academia, dos estados, dos representantes dos municípios, representantes dos órgãos federais. E na última reunião do CONAMA, como os senhores bem recordam, foi criado um grupo negociador, tendo em vista que houve uma decisão desse plenário soberano de que a resolução não estava ainda suficientemente madura para ser colocada em votação. Isto posto, nos dias 18 e 19 de fevereiro, nós fizemos dois dias de reuniões, que duraram cerca de vinte horas essas reuniões, teve a participação de 46 conselheiros, teve a participação de 12 pessoas do grupo negociador, além de representantes da ABEMA e a participação de sete membros da Câmara Técnica do Código Florestal. Então, exaustivamente discutido esse texto, hoje, nós apresentamos uma proposta relacionada à questão das áreas de preservação permanente em caráter geral e, por determinação da Câmara Técnica, nós fizemos uma segregação para uma resolução específica para as áreas de entorno em reservatórios artificiais. No dia 20, 21, essas duas resoluções foram submetidas à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. E gostaria também, senhor presidente, aproveitar esse momento para registrar o clima de civilidade e de colaboração que transcorreu essa reunião do grupo negociador com a Câmara Técnica tentando aproximar, no possível, os consensos durante essas reuniões. Alguns assuntos foram colocados em destaque por um encaminhamento aprovado durante a reunião. Então, por exemplo, aquilo que o nobre conselheiro do Ministério da Agricultura, doutor Rinaldo Junqueira, acabou de apresentar foi colocado como destaque, posteriormente retirado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, nós tomamos como base procurar aquilo que era de consenso e os destaques seriam colocados na forma oportuna, até porque entendemos que esse plenário é soberano e é nesse plenário que caberá a decisão sobre a resolução. De caráter geral, seria essa a apresentação que nós gostaríamos de fazer. Do ponto de vista da resolução, ela começa tratando de aspectos mais genéricos, definindo o que  se entende, para efeitos dessa resolução, alguns conceitos, que são citados durante o corpo da resolução, se vocês observarem as folhas 76 da ata da reunião de hoje, o artigo segundo fala, conceitua alguns termos técnicos como: nascente, morro, montanha, nível mais altos, que serão usados nos artigos posteriores, que definem exatamente ou que tentam definir com o maior consenso possível o que seriam as áreas de preservação permanente no seu artigo terceiro. No artigo quarto existe um artigo específico que trata da questão das áreas de preservação permanente em áreas urbanas consolidadas, que era uma demanda extremamente forte do Conselho que se desse uma redação nova e atual a essas questões. E o artigo quinto trata especificamente da questão da recuperação das áreas de preservação permanente ocupadas anteriormente pela silvicultura, criando não só um conceito a respeito de como essa recuperação deveria ser feita, mas como prazos e, também, tentando direcionar, de uma forma mínima, como seriam os critérios para elaboração dos termos de ajustamento de conduta. E o seu artigo sexto, a gente coloca... faz a remissão necessária para não ficar no vácuo legal, que o CONAMA também regulamentará a questão das áreas de entorno dos reservatórios artificiais, que é a outra resolução que deverá ser alvo da aprovação ou não dos senhores durante essa reunião extraordinária. Era isso, senhor presidente, que eu gostaria de fazer, de apontar como informes gerais das reuniões e me coloco a disposição dos senhores conselheiros para qualquer esclarecimento adicional, muito obrigado.

(   ) – Um pedido de esclarecimento. Aqui está informado que esse texto, que está no caderno, foi aprovado na Câmara Técnica de Código Florestal em conjunto com o grupo negociador e pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. 

Dr. José Carlos Carvalho – Sim.
(Dr. Maurício)- A nossa informação, nós fizemos uma reunião da ABEMA ontem para fazer o batimento, é de que a versão que está aqui é uma versão diferente da que foi aprovada pela Câmara do Código Florestal e que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos propôs e votou modificações de conteúdo. O que no nosso entendimento não é papel da Câmara de Assuntos Jurídicos. Nós consideramos que isso é anti-regimental, é inadequado. E nós gostaríamos de ter esse esclarecimento porque aqui houve uma preferência por apresentar nesse caderno a versão final com as proposições de conteúdo votadas na Câmara de Assuntos Jurídicos. E está informado aqui de maneira inadequada de que esse é o texto aprovado na Câmara de Código Florestal. E a representação da ABEMA não reconhece esse texto como o texto que saiu da Câmara de Código Florestal...

E competências que devem ser atribuídas às Câmaras Técnicas e itens prioritários foram também incluídas nessas fichas que estão aí no impresso que todos receberam. Então, basicamente esse é o resultado da consulta e a nossa sugestão é de que seja dado mais um prazo de dez dias para que uma terceira rodada de consultas, pra que aqueles que ainda não se manifestaram se manifestem. Nós vamos incluir todas essas sugestões nesses quadros e isso será, posteriormente objeto de decisão sobre a composição final das câmaras técnicas, tão logo o novo regimento interno do CONAMA, que é objeto do próximo item dessa pauta, for aprovado. Essa é a nossa proposta, da Diretoria Executiva do CONAMA  para o encaminhamento deste assunto. Bom, quanto ao item seis, então, como os temas estão muito relacionados também gostaria já de trazer aqui uma informação. O CONAMA hoje, ele tem um regimento aprovado, publicado e que já está em vigor. Em março do ano 2000, o então plenário do CONAMA aprovou uma nova proposta de regimento interno. Essa proposta de regimento interno não chegou a ser assinada pelo Presidente do CONAMA e tão pouco publicada porque ela dependeria de algumas mudanças estruturais que foram implementadas com o decreto de setembro do ano passado que recompôs o plenário do CONAMA. Então, o que foi feito pela Secretaria Executiva do CONAMA. Nós incluímos, fizemos algumas ligeiras adaptações naquela versão aprovada pelo plenário em março de 2000, para ajusta-la ao espírito e conteúdo do decreto aprovado em setembro de 2001. Essa versão ajustada também sofreu uma primeira revisão por parte da consultoria jurídica do ministério e o que está colocado aí na tela e também no documento distribuído hoje, é esta versão atualizada com essas sugestões de alterações. Nós também gostaríamos de propor o seguinte procedimento para aprovação do novo regimento interno do CONAMA. que seja dado um prazo de hoje a quinze dias para que aqueles conselheiros que tenham sugestões a fazer de emendas, de supressões, de alterações de texto na minuta de regimento apresentada, que encaminhem à Diretoria Executiva do CONAMA essas sugestões e isso será incorporado numa proposta que será trazida numa próxima reunião plenária para ser votada então pelo plenário, e posteriormente, então publicada, e este passará a ser o novo regimento interno do CONAMA. Essa é a história do processo do regimento interno e a sugestão que a Diretoria Executiva traz aqui em relação à questão do regimento. O Secretário José Carlos me pede também que já introduza o item sete da pauta que é a questão do nosso calendário de reuniões ordinárias para o ano de 2002. Ao final da reunião passada de 12 de dezembro, foi trazido aqui uma sugestão de calendário, mas o plenário já estava esvaziado, então, nós estamos aqui hoje, ratificando e também retificando uma proposta daquela reunião de 12 de dezembro, e a nossa proposta a esse plenário seria a seguinte: a próxima reunião ordinária seria no de 21 de março, a cerca de um mês, aqui em Brasília. Na proposta anterior havia uma superposição com a Semana Santa, então nós antecipamos uma semana, àquela data. Então seria 21 de março a próxima plenária ordinária, à qual nós já temos uma pauta extensa, tanto dos itens que foram objeto de pedido de vista na reunião anterior como também de outros itens, outras propostas de resolução que já estão saindo aprovadas das Câmaras Técnicas. A segunda reunião ordinária seria no dia 27 de junho, a terceira no dia 26 de setembro e a quarta no dia 5 de dezembro. Essa é a nossa proposta de reuniões ordinárias para 2002. Ficando aprovada aqui hoje, nós já agendaremos a próxima plenária para o dia 21 de março, aqui em Brasília. Nesse momento eu queria só dar um último informe que é o seguinte: havia uma sugestão, uma proposta que se chegou a ser trabalhada junto ao BID ( Banco interamericano de Desenvolvimento) da realização em Fortaleza, no próximo dia 12 de março de uma reunião plenária  extraordinária , juntamente com um seminário que vai ser realizado durante o encontro de governadores do BID, dia 11 e 12 de março em Fortaleza. Por razões de força maior, a maior parte delas relacionadas com questões de segurança, o que foi decidido é não realizar aquela reunião plenária extraordinária em Fortaleza. Vai haver um seminário sobre o CONAMA, sobre o SISNAMA, com a participação de representantes em vários outros países e para o qual todos os conselheiros e demais interessados estão convidados. Mas a reunião plenária extraordinária então, não está confirmada. A próxima reunião nossa do plenário, seria então a reunião ordinária do dia 21 de março.

Dr. José Carlos Carvalho – Com os comentários do Dr. Maurício, e como é uma decisão do plenário especificamente o item sete, eu gostaria de colocar em votação o nosso calendário de reuniões. Na discussão com a palavra o Secretário Langoni, representante do Governo do Rio Grande do Sul.

Secretário Langoni – Prezado Dr. José Carlos, colegas do CONAMA , em primeiro lugar gostaria de fazer um registro por algum desencontro de comunicação, o Rio Grande do Sul acabou não aportando sugestões sobre a composição das Câmaras Técnicas. Nós constatamos aqui que a Secretaria Executiva está trabalhando com um endereço eletrônico que não existe mais lá no Rio Grande do Sul. Então, eu só gostaria de poder aportar ainda essa questão, acho que talvez nós tenhamos que fazer uma conversa envolvendo representantes dos segmentos pra tentar um exercício, um olhar geral sobre a composição das Câmaras pra além da pretensão individualizada de cada membro, de maneira da gente poder... Nós vamos ter que fazer na seqüência um exercício de redistribuição, que agente está com um problema objetivo que é algumas câmaras muito disputadas e outras pouco disputadas, né? Vamos ter que discutir um pouco o papel das câmaras, nas discussões de APP’s nós vamos, sobretudo discutir o papel da Câmara Jurídica, porque se mantiver o papel que a Câmara jurídica está se arrogando no momento, ela vai ficar uma supercâmara, e todo mundo vai querer ficar só nela, porque ela está se arrogando o direito de fazer modificações de conteúdo e votar modificações de conteúdo em relação á resolução de outras câmaras, o que é muito complicado e eu acho que no regimento isso vai ter que está muito bem resolvido, na proposta de regimento. Sobre a proposta de regimento, eu acho que é uma boa, um bom encaminhamento, mas ela deve, certamente sem prejuízo da possibilidade que se apresentem emendas na discussão em plenário, porque é um mecanismo, é um prazo muito curto para apresentação de emendas, ou seja, a gente precisa deixar isso, um mecanismo muito claro porque nós teremos duas possibilidades : uma, dar quinze dias, e quem não apresentar emendas em quinze dias depois na discussão em plenário não pode mais apresentar , porque eu acho que seria complicado, teremos que ter um prazo mais longo para fazer esse mecanismo, ou fazermos um esforço para recolher o máximo de contribuições nesse período de quinze dias e alguma coisa que eventualmente faltar não retirar o direito de algum conselheiro apresentar em plenário. Eu entendo que pela complexidade da matéria a sugestão do Maurício se aplica a essa segunda metodologia, não é Maurício? É um texto longo, de difícil aprovação, nós gastaríamos um tempo grande, então, fazer um exercício anterior pra tentar sistematizar eventuais... Sobretudo as divergências, né? Terceiro eu gostaria de fazer uma proposta modificativa de data desta terceira reunião, porque ela está prevista para o dia 26 de setembro, 26 de setembro é exatamente o período entre a rio mais dez e a eleição de primeiro turno, é um período muito crítico para a maioria das pessoas que compõem esse Conselho, vários de nós vamos estar acompanhando as discussões de Joanesburgo ou estar lá, acho que o pessoal volta já na segunda semana, e logo depois é a eleição. Acho que seria melhor evitarmos a possibilidade de uma reunião esvaziada em função da absoluta proximidade com o período eleitoral. Minha sugestão seria ou nós puxarmos um pouco pra frente evitando coincidência com Joanesburgo ou dilatarmos para uma ou duas semanas para após a eleição.

Dr. José Carlos Carvalho –Bom, com relação às questões levantadas pelo Conselheiro Langoni, eu queria mencionar aqui no que diz respeito à Câmara Jurídica no novo regimento do CONAMA ela está desaparecendo. Então, eu acho que essa questão ficaria resolvida. Com relação à reunião do dia... Da terceira reunião, com relação à Joanesburgo eu acho que está razoável, porque Joanesburgo terminaria no máximo dia 15 de setembro , então, nós teríamos tempo, mas tem a eleição que eu acho que realmente  é uma questão pertinente e talvez nós pudéssemos passar para após eleição, isto é o que eu estou sugerindo para o conselho. Ok? Então, nós colocamos em votação o calendário de reuniões, passando a terceira para uma data posterior à eleição. Vamos ver logo uma data, 10 de outubro. Então, eu gostaria que fosse retificado para 10 de outubro e coloco em votação, os que estejam de acordo manifestem levando seus cartões. Obrigado. Os que queiram se manifestar contrariamente, contrariamente, quem quer abstenção? Ok, aprovado. Em seguida passamos ao item oito da nossa pauta, que é a apresentação das matérias com pedido de regime de urgência, pedido de inversão de pauta, informes e encaminhamentos de emendas à matéria da ordem do dia . Nós vamos dedicar 20 minutos no máximo a esse tema. Com a palavra o conselheiro Finotti.

Conselheiro Finotti – Sr. Presidente, em nome de quem eu  cumprimento a mesa, srs. Conselheiros, convidados aqui presentes, o meu cordial bom dia. Eu estou nesse plenário solicitando a inversão de pauta com relação aos itens 9.3 e 9.4. O 9.3 trata de motocicletas e o 9.4 é apenas uma retificação da resolução a respeito do CNEA. São assuntos que acreditamos não envolvem uma discussão muito grande por parte do plenário, e assim após a discussão destes dois assuntos nós entraríamos realmente naquilo que é objeto desta reunião extraordinária. Muito obrigado, Sr. Presidente.

Dr. José Carlos Carvalho – Alguma manifestação a mais. Governo da Bahia, CONTAG e Governo do Rio Grande Do Sul.

Sr. Fausto A. de Azevedo - sugeriria ao Ministério, às instâncias pertinentes ao Ministério talvez, estudarem a possibilidade, tem a ver com a apresentação nossa do Dr. Frederico, a gente já tinha informações desse importante trabalho do Mato Grosso de inovação tecnológica de gestão, na verdade. Fazendo uso de ferramentas modernas ao fim , que é o desejado por todos, da melhoria da qualificação ambiental. Nessa mesma linha, Dr. José Carlos, outros Estados do país tem apresentado, atualmente, importantes avanços tecnológicos de gestão, e eu ressalto aqui então, o que se vem fazendo no Estado da Bahia que possibilitou, inclusive, a obtenção por três organismos certificadores, dois internacionais , da ISSO 9000 versão 2000 para o licenciamento ambiental e já temos marcado agora, no mês de junho a auditoria final para a certificação da fiscalização ambiental, então talvez, e outros Estados têm avançado em outros pontos. Então, talvez , e outros Estados tem avançado em outros pontos, talvez fosse muito útil em termos de ferramentas de trabalho que o Ministério pudesse reunir essas experiências recentes, inovadoras e fazer uma espécie de encontro técnico, da mesma maneira que o Mato Grosso está aberto pra todo país naquilo que fez com toda competência, desde já a Bahia também, temos recebido lá  alguns outros estados, tem se surpreendido com o que a gente conseguiu avançar. Então, são ferramentas de gestão que se reunidas num conjunto e talvez com um tratamento mais substantivo ainda, mais superlativo do Ministério, fizesse avançar muito o SISNAMA no país, no que diz respeito à gestão propriamente dita. Muito obrigado

Dr.José Carlos Carvalho –Muito obrigado, representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura.

Sra. Maria da Graça Amorim – Bom dia aos conselheiros e conselheiras, convidados, eu sou Graça Amorim e sou da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura. Queria a princípio dizer que a CONTAG que representa esse segmento da sociedade que são os agricultores familiares, nós estamos extinguindo a palavra, pequeno, porque nós somos muito grande, porque se a gente resiste até hoje a esse modelo, é porque somos grande, esse modelo, é porque somos grandes, familiares com legitimidade de representá-los e até porque somos da categoria. Nós viemos aqui, porque com as constantes, eu acho que medidas, resoluções que está se dando, que são apresentadas, que são encaminhadas, que são executadas, nós nos sentimos no dever de expor aqui a esse plenário, as representações que há uma necessidade de que a agricultura familiar, agricultores familiares precisam sim preservar, é importante que se faça isso, a pouco nós ouvimos, por exemplo, o Ministro, Sarney Filho dizer aqui que os grandes já não devastam, já não exploram tanto a natureza e sim os pequenos. Bom, nós consideramos que a gente ainda faz a agricultura muito que rudimentar, mas nós queremos produzir também com quantidade, com qualidade e com preservação. Agora, nós entendemos que nós somos uma categoria que precisa ter um tratamento diferenciado da grande agricultura. E aí a gente vem aqui apresentar uma moção e que a gente espera que tenha o apoio deste plenário para esta necessidade que tem para um tratamento da agricultura familiar. Nós sabemos que a agricultura familiar, ao longo dos tempos, vem sendo... Eu acho, tendo um tratamento que não condiz com sua realidade e é humanamente impossível conviver num país com a agricultura familiar com os mesmos critérios que são para a agricultura familiar ser para a grande agricultura. É muito, é complicado você ter uma legislação que as mesmas obrigações que tenha, quem tem três hectares, oito hectares, pra quem tem cem, pra quem tem duzentos, pra quem tem quinhentos, mil hectares de terra. Então, nós entendemos que precisa desse tratamento. Não sei quantos minutos ainda tenho? Né, mas gostaria de ler...

Dr.José Carlos Carvalho – Ok, nós temos 20 minutos pra todo esse tema, na medida em que você avançar mais outros ficarão sem usar a palavra.

Sr. Maria da Graça Amorim – Bom, proposta de moção. O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), no uso das suas competências que lhes são conferidas pela Lei 6938 de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei 8028 de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelos Decretos 99 e 274 em 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto 2120 de 13 de janeiro de 1997, tendo em vista o disposto em regime interno e, considerando a importância da agricultura em regime familiar para o desenvolvimento sócio-econômico sustentável do campo brasileiro e para a conservação e preservação dos recursos naturais, considerando as diferenças entre os diversos empreendimentos rurais que apresentam diferenças importantes, tanto no ponto de vista da ... quanto do grau de capitalização , o que indica claramente a impossibilidade de se fazer exigências iguais para aqueles que são flagrantemente desiguais . Considerando a importância de se combater o falso dilema entre os agricultores familiares e os interesses de conservação e preservação dos recursos naturais, o que estimulado pela falta de informação e de regulamentação específica que reconheçam e incorporem as necessidades e realidades desse segmento. Apoiamos a iniciativa proposta pela representação da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG), para a criação de um grupo de trabalho que estude e elabore uma proposta de resolução que estabeleça regulamentação específica para as unidades de agricultura em regime de produção familiar. E que com isso também não seja... Que tenha essa preservação e que também não seja só as APP’s , mas que considere dentro da preservação, da conservação do meio-ambiente que leve em consideração que é um segmento diferente dentro do campo brasileiro. Nós já temos aqui, já temos a coleta de assinaturas e gostaríamos que isso fosse encaminhado em regime de urgência.

Dr. José Carlos Carvalho – A matéria será acolhida na mesa e colocada em discussão quando estivermos tratando da matéria da ordem do dia que trata das áreas de preservação permanente. Conselheiro Langoni. 

Conselheiro Langoni – Eu gostaria de defender a manutenção original da ordem da pauta. Fazer um apelo, inclusive ao Conselho. Foi uma discussão muito difícil na reunião passada, nós acabamos retirando de pauta por uma decisão política, houve todo um esforço grande para avançarmos nesse último período, e eu acho que o momento mais adequado para tratarmos da pauta de APP’s é o momento primeiro e segundo pontos da reunião. Sem demérito para os demais pontos... Acho que a gente não pode perder a principalidade, no sentido de discutir esse assunto no momento em que o Conselho tem o seu quorum mais efetivo e usarmos todo o tempo necessário pra avançarmos no sentido de buscar de fato aprovar uma resolução, as duas resoluções aqui com um bom nível de discussão e também com um bom nível de acordo dentro do conselho porque essa discussão ela não termina aqui, ela inicia aqui. Depois da aprovação das Resoluções nós temos todo um desdobramento de aplicação dessas Resoluções que requer um padrão de acordo, um pacto entre os atores bastante significativo. Então, contrariamente a proposição do Finotti, mesmo que os assuntos 3 e 4 da pauta sejam simples, exatamente por serem simples, nós podemos tratá-los na seqüência, trabalhando com a idéia de que o importante é o principal, o resto é secundário.
Conselheiro Maurício Gallinkin – Bom dia a todos, eu estou aqui em nome da ECOA que é uma das representantes das ONG’s  do Centro-Oeste brasileiro, e estamos propondo, estou encaminhando ao Dr. Maurício, uma proposta de criação de um grupo de trabalho dentro da Comissão Técnica de Ecossistemas no sentido de se estudar as graves ameaças que pairam sobre áreas úmidas, inclusive sobre áreas úmidas reconhecidas como áreas ... aqui no Brasil, a partir de projetos de infra-estrutura que o Governo Federal tem tentado implementar. É uma questão que vem, um assunto que vem rolando desde 93/94, e que a cada momento retorna a discussão apesar de muitos aportes técnicos demonstrando a inviabilidade a inportunidades destes projetos. Então, eu gostaria de passar às mãos do Dr. Maurício essa proposta e, posteriormente, discutir dentro da Comissão Técnica de Ecossistemas essa questão. Muito Obrigado.

Dr. José Carlos Carvalho – Pela ordem, com a palavra o conselheiro Herman Benjamim, e em seguida o conselheiro Leopoldo Brandão.

Conselheiro herman Benjamim – Bom dia a todos, Sr. Presidente, para apoiar a proposta da CONTAG, o Instituto de Direito Planeta Verde, apóia integralmente um tratamento diferenciado para a propriedade, ou melhor dizendo para a agricultura familiar.

Dr. José Carlos Carvalho – Conselheiro Leopoldo Brandão. E em seguida o conselheiro Finotti, o nosso tempo está terminando e termina com a conselheira Marília Marreco.

Conselheiro Finotti – Sr. Presidente, Sras e Srs. Conselheiros. Eu tomo a palavra nesta reunião com um sentimento de muita tristeza, embora seja um otimista inveterado. Li pela imprensa que o governo, pelo Presidente da República tomou decisões muito fundamentais em relação ao orçamento do corrente ano. Todos nós sabemos que a elaboração do orçamento, aprovação do orçamento é um trabalho difícil no qual entram negociações, pressões, reinvindicações, e afinal sai do congresso aquilo que teoricamente representaria as aspirações da sociedade brasileira. Sabemos também que a situação do Brasil é muito difícil e não vou discuti-la, até por delicadeza aos 70% deste plenário que pertence ao governo. Mas há um aspecto que eu não posso me conformar. Pela imprensa foi noticiado que o presidente da República reduziu em 56% as verbas orçamentárias destinadas ao Ministério do Meio-ambiente. Ora, nós estamos aqui vivendo dia-a-dia a situação ambiental do país. Não é necessário descreve-la, ela é grave , ela é muito grave. E sem a atuação do Ministério do Meio-Ambiente de maneira eficaz é muito mais difícil encaminhar os problemas mais graves, os problemas ambientais mais graves do Brasil. Como, numa situação grave dessas o governo reduz 56% das verbas do Ministério do Meio-Ambiente que normalmente já não são generosas. É um Ministério que não tem sido compreendido na estrutura da administração econômica do país com a importância que ele tem, com a função estratégica que ele tem, com a função vital do Ministério do Meio-ambiente, num país como o nosso, com a nossa extensão, com a adversidade e biodiversidade que nós temos, com os problemas seríssimos de água, de saneamento, de poluição atmosférica, etc... Com o nível de pobreza que nós temos, é impossível imaginar que num país como o nosso o Governo Federal decida reduzir 56% das verbas orçamentárias do Ministério do Meio-ambiente do corrente ano. É absolutamente incompreensível. O governo se orgulha do seu superávit  primário, se orgulha de uma série de feitos na administração do caixa, mas não podemos assinar nessa linha porque a administração ambiental é mais importante do que a administração do caixa do Brasil. Nós sabemos a destinação do caixa, é muito triste, mas não vamos discuti-la em respeito aos colegas que pertencem ao governo. Mas eu como cidadão brasileiro representando uma organização que reúne milhares de pessoas, e que através dos órgãos da Confederação Nacional do Comércio que são o SESC e o SENAC, está atendendo a 5 milhões de pessoas nesse país na área da capacitação, da qualidade de vida e na área ambiental com o Projeto Pantanal ... do Pantanal com 106 mil hectres, do qual sou coordenador, eu não posso me conformar. Me sinto com legitimidade para manifestar o meu protesto, o meu inconformismo , a minha indignação e a minha esperança  que haja ainda alguma maneira de amenizar este grave erro do Governo Federal que se abate na área ambiental esvaziando e empobrecendo e inviabilizando o Ministério do Meio Ambiente. Essa é a minha opinião de um cidadão brasileiro que não abre mão disso.

Aplausos

Dr. José Carlos Carvalho – Só queria fazer um comentário sobre a exposição do conselheiro Leopoldo Brandão, essas medidas do governo respondem a uma contigência de natureza econômica, mas nós temos a expectativa como ocorreu no ano passado de que esse contingenciamento será reduzido na medida em que nós pudermos apresentar as propostas concretas de ação do Ministério. Nós esperamos realmente, que no decorrer do exercício esses números que foram aqui mencionados possam ser reduzidos. Pela ordem, Conselheiro Finotti e encerramos com a Conselheira Marília Marreco.

Conselheiro Finotti – Como eu fui citado nominalmente pelo nobre conselheiro Langone, eu quero participar o seguinte, que o nosso posicionamento... 

Nós tínhamos uma reunião da ABEMA ontem, para fazer o batimento de que a versão que está aqui é uma versão diferente da que foi aprovada pela Câmara no Código Florestal, e que a Câmara Técnica de assuntos Jurídicos propôs e votou modificações de conteúdo, porque no nosso entendimento não é papel da Câmara de Assuntos Jurídicos. Nós consideramos que isso é anti-regimental, é inadequado, e nós gostaríamos de ter esse esclarecimento porque houve uma preferência por apresentar neste caderno a versão final com as proposições de conteúdo, votadas na Câmara de Assuntos Jurídicos. E está informado aqui, de maneira inadequada que esse é o texto aprovado na Câmara de Código Florestal. E a representação da ABEMA não reconhece esse texto como o texto que saiu da Câmara de Código Florestal. Entendemos  que caberia à Câmara de Assuntos Jurídicos fazer as adequações jurídicas, mas pelo nosso acompanhamento houve modificações de conteúdo, houve votações de conteúdo na Câmara de Assuntos Jurídicos. Sendo assim, nós gostaríamos que a mesa esclarecesse se isso mesmo, de maneira que nós possamos ter uma definição de qual é o procedimento regimental adequado, ou seja, qual é a versão em cima da qual nós vamos trabalhar. Não impede de que algum membro da Câmara técnica de Assuntos Jurídicos, que tenha divergência de conteúdo, sendo conselheiro ou qualquer um de nós possa vir aqui e apresentar modificações de conteúdo no plenário, mas não é adequado que seja adotado esse procedimento, pois parece que é um procedimento adotado pela primeira vez , isso não aconteceu em outras matérias deste tipo, e isso acaba criando uma confusão, porque nós fizemos toda uma discussão envolvendo, nós fizemos três reuniões técnicas dos estados, com a presença muito significativa dos estados trabalhando em cima da versão que saiu da Câmara de Código Florestal, e quando fomos reunir ontem para fazer o último batimento, recebemos uma outra versão que não era aquela que tinha sido aprovada na Câmara de Código Florestal.

Dr. José Carlos Carvalho – Eu gostaria de pedir a manifestação do Presidente da Câmara de Assuntos Jurídicos, mas queria desde logo esclarecer que a matéria foi votada na Câmara Técnica específica, foi votada na Comissão de Assuntos Jurídicos, foi modificada na Comissão de Assuntos Jurídicos , dessa forma está sendo trazida à decisão do plenário, até porque o regimento é omisso com relação a esse ponto, no novo regimento essa questão está sendo devidamente contemplada para que nós possamos ter uma liturgia muito específica a respeito do exame da votação destas matérias, e o plenário seguramente será soberano para decidir. Secretário Macagnam, do Governo de Santa Catarina, Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos .

Secretário de Assuntos Jurídicos .

Secretário de, Srs. Membros que compõem a mesa, Conselheiros, Conselheiras, convidados que estão presentes nesta reunião do CONAMA. Na verdade, nós tivemos muitas dificuldades para apreciação da resolução que ora entra em discussão, uma vez que a relatora fez as suas explanações a respeito da Resolução que veio da Câmara Técnica , haviam destaques e definições para serem decididas pela Câmara Jurídica, Nós ouvimos amplamente  todas as pessoas presentes na reunião da Câmara Jurídica, demos direito à voz e posteriormente, com os encaminhamentos dados colocamos em votação pela Câmara Jurídica. Na verdade, como aqui foi colocado o regimento da Câmara Permanente de Assuntos Jurídicos ele é omisso quanto à manifestação do conteúdo. Nesse sentido houveram modificações da câmara por entenderem os conselheiros da Câmara Permanente de Assuntos Jurídicos de que a melhor forma, a melhor técnica legislativa, a melhor parte redacional , inclusive da própria resolução apresentada necessitavam de modificações, o que foram introduzidas, discutidas e votadas pelos que compõem a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Dr. José Carlos Carvalho – Bom, como nós havíamos mencionado o regimento atual é omisso, nós vamos encaminhar a votação apresentando o texto original do mérito julgado na Câmara Técnica que tratou especificamente e o texto modificado pela Câmara de Assuntos Jurídicos e o plenário decide soberanamente pelo texto que for  da maior conveniência pelo plenário. Pela ordem de inscrição Conselheiro Herman Benjamim. Não está presente, Conselheira Adriane Ramos.

Conselheira Adriane Ramos -  Como minha intervenção vai ser rápida,  Sr.Presidente, eu falo antes do Dr. Herman Benjamim. Eu considero que as mudanças promovidas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos prejudicam o processo de encaminhamento da votação Sr. Presidente, digo isso porque as últimas reuniões da Câmara Técnica do Código Florestal não foram apenas da Câmara Técnica, mas de um grupo negociador chamado  por este plenário para resolver as pendências relacionadas à Resolução. E esse grupo negociador teve um amplo trabalho de chegar a um consenso, e eu não posso aceitar  que uma mudança no percentual de declividade de morro seja considerada como ajuste de técnica legislativa. Mesmo não sendo advogada, eu tenho certeza que isso não é o caso, então, eu considero que  a gente possa votar com mais tranqüilidade depois de todo esforço de negociação que foi feito que a gente retome o texto consensual,  porque as mudanças que foram feitas, principalmente, na definição de morro afetam todo o restante da Resolução.
Dr. José Carlos Carvalho -  Bom, olha, nós estamos em fase de discussão, eu só queria mencionar o seguinte, o texto que nós estamos projetando aqui é o texto da Câmara Técnica que tratou com as mudanças introduzidas que estão em negrito. Então, eu acho que nós estamos aqui em condições de votar o texto original aprovado no grupo negociador e eventualmente, se o plenário concordar com as mudanças que pleiteia a Câmara de Assuntos Jurídicos vai convalidá-las ou não soberanamente como estamos aqui reunidos. Eu vou pedir ao Dr. Maurício para esclarecer.

Dr. Maurício – A versão que está na tela é a versão resultante da Câmara de Assuntos Jurídicos com as inserções daquilo que os Conselheiros já nos informaram de que teria sido mudado da Câmara do Código Florestal para a Câmara de Assuntos Jurídicos. Talvez o Mário pudesse passar, por exemplo, em negrito estão as inserções daquilo que estava na versão da Câmara do Código Florestal, de modo que os Conselheiros vão poder comparar a versão da Câmara de Assuntos Jurídicos com a versão que veio da Câmara do Código Florestal e do grupo negociador.

Dr. José Carlos Machado – Pois não, Conselheiro Langone.

Conselheiro Langone – Minha proposta de encaminhamento é a seguinte, seja apresentado o texto original da Câmara técnica do Código Florestal, ao invés do que a mesa propôs. Seja apresentado a síntese da negociação feita grupo negociador e a Câmara do Código Florestal e seja apresentado o conjunto, mas como uma sugestão da Câmara de Assuntos Jurídicos a nova proposição da Câmara de Assuntos Jurídicos, ou seja, se apresenta o trabalho que a Câmara de Assuntos Jurídicos fez, mas não se toma ela como texto básico, porque nós continuamos defendendo que não cabe à Câmara de Assuntos Jurídicos, regimentalmente, nós entendemos que não cabe a ela fazer proposições, modificações de conteúdo. E o que aconteceu foram modificações de conteúdo. Então, na verdade, nesse momento como há um esforço grande nosso, para um melhor método de apreciação a única proposição seria de alteração disso, inclusive não precisa nem se mudar o negrito aqui, faz a apresentação com a redação original que chegou agora da Câmara de Assuntos Jurídicos e se apresenta na sequência a nova redação que a Câmara de Assuntos Jurídicos fez, se for necessário a Câmara de Assuntos Jurídicos defende a sua proposição, porque que ela ... quais  foram os elementos jurídicos que levaram ela a propor a modificação, ou quais foram os elementos de conteúdo, porque houveram votações de conteúdo na câmara  e elas também são legítimas. Mas elas não podem ser tomadas como texto básico, porque o texto base é o texto do grupo negociador e da Câmara de Códigos Florestal, que foram as instâncias delegadas por este plenário para trazer uma proposição aqui para esse plenário para que ele delibere . Então não há prejuízo para que seja apresentada a nova versão da Câmara de Assuntos Jurídicos, só o que eu estou defendendo aqui, é que a versão da Câmara de Assuntos Jurídicos não seja o texto base, o texto base seja o texto original que todos nós conhecemos. Há um problema metodológico...

Dr. José Carlos Carvalho – Não, nós estamos com um problema operacional, porque o texto que nós temos na máquina é o texto da Câmara Técnica...

Conselheiro Langone - È o texto que nós temos no caderno também, Presidente.

Dr. José Carlos Carvalho – Isso, que nós estamos agora destacando. Então, concordando com o encaminhamento sugerido pelo Conselheiro Langone, só por uma questão operacional, nós temos aqui na máquina o texto que foi aprovado pela Câmara Técnica do Código com as alterações propostas. Então, eu queria encaminhar desta maneira encaminhando o texto aprovado na Câmara Técnica do Código tal como foi aprovado, como nosso texto está com essa modificação nós seguiríamos o texto que está aqui, porque é o único que temos na máquina , mas encaminhando o texto para votação do plenário, o texto aprovado na Câmara Técnica do Código Florestal. Queria fazer essa sugestão. Concordando com o encaminhamento sugerido e, na fase de destaque , então votaríamos as mudanças que foram recomendadas no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Bem assim, então podemos prosseguir a discussão. Pela ordem o Conselheiro Herman Benjamim.

Conselheiro Langone – Expondo o problema, ao mesmo tempo que a gente trata dessa Resolução, eu sugiro que a assessoria do conselho providencie uma nova versão, que ´a nova versão original da Câmara Técnica, não só na tela, mas que providencie cópia xerox de uma versão original pra gente trabalhar com a produção seguinte de maneira mais...

Dr. José Carlos Carvalho – Ok, nós já havíamos pedido essa providência, ela já está sendo adotada. Pela ordem, Conselheiro Herman Benjamim e posteriormente, Conselheiro Francisco Soares. Apenas um esclarecimento, estamos discutindo a proposta aprovada na Câmara Técnica do Código Florestal. Prossiga por favor.

Eu não sou membro da Câmara de Assuntos Jurídicos, portanto não tenho nenhuma delegação para falar em seu nome , eu só queria lembrar alguns fatos que ocorreram e que levaram naquela reunião a Câmara de assuntos Jurídicos a proceder do modo que procedeu, e de certa maneira já é história em termos de texto que estaríamos discutindo aqui. A Câmara de Assuntos Jurídicos, de forma, ao meu modo de ver, adequado, entendeu que não pode mandar à Plenária do CONAMA , não é o caso específico dessa Resolução, mas de todas, textos que tenham 3 ou 4 alternativas, porque ou ela faz juízo de constitucionalidade e de legalidade sobre 1,2,3 ou 4 textos e escolhe aquele que passa pelo filtro da constitucionalidade e legalidade ou então o seu próprio trabalho fica inviabilizado. Não estou aqui defendendo, mas apenas pedindo para que no futuro nós tenhamos isso muito claro para que a Câmara de Assuntos Jurídicos possa efetivamente exercer as suas prerrogativas e ajudar a plenária no seu trabalho. Queria ainda lembrar que pontos de ordem técnico-jurídicas foram aprovados nesta Comissão de Assuntos Jurídicos. E me parece que estes pontos não aparecerão aí nesta versão que veio da Câmara do Código Florestal. Então, nós estaremos discutindo uma proposta de Resolução em um momento anterior ao seu crivo de constitucionalidade e legalidade e não estaremos sequer trazendo para a plenária, pontos de técnica-jurídica, estritamente jurídicos, que foram aprovados, discutidos e aprovados naquela câmara técnica no âmbito de suas atribuições. É só uma preocupação, como nós vamos fazer com esses outros pontos. Eu tentei comparar os dois textos, mas como não tenho o texto anterior aqui comigo, fica bastante difícil. Mas eu apóio as propostas da Conselheira Adriana Ramos e do Conselheiro Cláudio Langone, que houve em um ou outro ponto do texto da câmara técnica um certo entusiasmo da câmara na apreciação de aspectos que seriam estritamente de ordem ambiental e técnica não jurídica.

Dr. José Carlos Carvalho – Continuamos a discussão, pela ordem o Conselheiro Ademar do Ministério da Justiça, desculpe, Francisco Soares e depois Conselheiro Ademar.

Sr.Francisco Soares – Francisco Rodrigues Soares, ONG do Nordeste, Fundação Rio Parnaíba. Bem, com relação à matéria o Langone colocou muito bem, a Adriana, e o que se vê é que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos só pode, mesmo que o regimento seja omisso, por uma questão de facilitar o trabalho, mexer quando se tratar de questões jurídicas, mas quando se tratar de conteúdo, para evitar uma polêmica dessas, seria bom até que nessa situação a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, já que propôs uma modificação na proposta de conteúdo de alguns artigos em função da proposta aprovada pela Câmara Técnica do Código Florestal, ela poderia usar o seguinte expediente , apresentar como emenda aqui no plenário e ao mesmo tempo até retirar essa proposta que alterou o conteúdo para facilitar o trabalho de encaminhamento como o Dr. José Carlos Carvalho falou, então, as propostas de alteração de conteúdo sejam colocadas aqui no plenário como propostas de alteração como emendas , mas jamais como uma proposta oficial que venha consolidar a proposta original que foi discutida amplamente, durante muito tempo pela Câmara Técnica do Código Florestal. Então, nossa colocação é essa, nós vamos até adiantar a discussão que nós consideramos que é a proposta que este plenário vai discutir, é a proposta que foi realmente aprovada pela Câmara Técnica do Código Florestal e considerar que aquelas propostas modificativas que fez a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos sejam emendas que podem ser discutidas e analisadas por este plenário. Então, com relação ao inciso 3, considerando que a proposta que nós estamos discutindo é a do Código Florestal, nós apenas vamos colocar que no, aliás no artigo terceiro, inciso XIII, seja colocado em manguezal em toda a sua extensão conforme trata a Resolução 04/85, isso na página 78. Então, onde tem em manguezal, depois vem dunas, o artigo terceiro, inciso XI, que seja colocado em manguezal em toda a sua extensão, conforme trata na Resolução 04/85. Muito obrigado.

Dr. José Carlos Machado – Pela ordem o Conselheiro Ademar. Eu só quero lembrar que a mesa já decidiu que nós vamos encaminhar no momento da votação a votação do texto aprovado na Câmara Técnica do Código Florestal. Então, esse assunto já é matéria decidida e vamos entrar na discussão do mérito.

Sr. Presidente, como membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não posso me furtar de colocar a minha posição sobre as discussões que tivemos aos dois dias de reunião. Eu gostaria de informar aos demais conselheiros que, apesar de ser um membro da câmara não foi me dito que eu seria apenas um árbitro somente da legalidade, mas também, a outros aspectos como moralidade, como eficiência de qualquer ato Normativo de uma instituição pública que é o próprio CONAMA, nesse sentido, acho que o argumento utilizado desqualificando alguns conselheiros que participam dessa câmara, ou dos conselheiros que não podem observar nenhum tipo de conteúdo, acho que isso aí não é muito democrático não, em primeiro lugar, em segundo a argumentação que levou os membros da Câmara Técnica a decidir de um jeito ou de outro foi com base nas pessoas técnicas que estavam naquela reunião, nós ouvimos democraticamente, todos os setores que ali estavam, o setor privado, o setor público e o terceiro setor. Então, as decisões que foram tomadas não foram em cima da vontade, do livre arbítrio de cada conselheiro, mas sim do debate, que eu acho que é uma questão fundamental para a democracia. E, por último, um ponto que foi colocado aqui sobre a elevação de que era 30% e se passou a 50%, porque foi perguntado aos técnicos como é que foi definido em 1986, essa taxa de elevação, não souberam explicar, aos técnicos. Apresentou-se um desenho técnico e foi colocado como é que seria essa elevação. Se achou mais justo, aí o ponto de vista é jurídico, de justo de equilíbrio de colocar uma taxa média ou mediana de 50%. Então, não me parece que seja um aspecto meramente é de conteúdo, mas de questão jurídica também. Então, eu pediria aos senhores que o intuito da Câmara Técnica foi de trazer um texto enxuto para os conselheiros olharem com propriedade e discutir e definirem aqui qual é o rumo a ser traçado. E, não trazer propostas ou alternativas, artigos com alternativas, do ponto de vista jurídico não se coloca isso pra discussão. Alternativas? Ou se tem o artigo ou não se tem o artigo. Não se pode colocar três artigos com o mesmo número. Então foi esse o motivo, de nós da câmara técnica termos, discutido e votado, além das questões jurídicas propriamente ditas, questões de conteúdo, para facilitar o trabalho dos senhores, mas a decisão está tomada, mas voltar pra trás.

Dr. José Carlos Carvalho -  Pela ordem o Conselheiro Rasera.

Conselheiro Rasera – Só queria registrar o posicionamento da ABEMA através do nosso presidente Langone, do encaminhamento e agradecer essa forma que a mesa acatou.

Dr. José Carlos Carvalho – Conselheiro Jarbas da ANAMA.

Conselheiro Jarbas – Jarbas, pela presidência da ANAMA. Eu queria fazer uma colocação específica aqui, ou umas outras menores, mas nós temos nas duas resoluções o conceito de área urbana consolidada, obviamente teria que ser o mesmo para as duas resoluções, ao nosso ver. E nós queríamos fazer uma observação, uma proposta e já estamos discutindo APP geral e na outra resolução de reservatório tem duas redações para esse item colocado aqui que seria apresentado no plenário pela ANAMA, então, a nossa proposta da ANAMA aqui, inclusive já modificada em conversa com a ABEMA, era para que esse conceito ficasse da seguinte forma , conceito para APP geral ficasse da seguinte forma, e dá para acompanhar melhor pela outra resolução de reservatório onde tem o texto mais ou menos explicitado, quem puder ir acompanhando. No artigo segundo, inciso V da próxima resolução que  usaríamos para as duas resoluções que é essa proposta da ANAMA, não sei se já está na tela aí, mas tem aí e eu vou dizer qual é a modificação em relação a esse item B, fruto de uma conversa com a ABEMA, aqui está colocado que um dos conceitos de área urbana consolidada, um dos itens seria a existência de no mínimo, no item B, no item A é a definição legal pelo poder público, no item B , a existência de no mínimo três dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana. Está aqui, malha viária com canalização de águas pluviais, rede de abastecimento de água, rede de esgoto, iluminação pública, distribuição de energia elétrica e recolhimento e tratamento de resíduos sólidos urbanos. Nós tiraríamos esse complemento final aqui, bem como apresentar planos de atuação ao longo do tempo para atingir demais itens.Terminaríamos a nível de resíduos sólidos urbanos, teríamos seis equipamentos de infra-estrutura e a proposta já acordada com a ABEMA , em vez de ser no mínimo três dos seguintes equipamentos, teríamos no mínimo quatro dos seguintes equipamentos, quer dizer, em seis equipamentos urbanos para ser considerado área urbana consolidada nós teríamos quatro desses equipamentos aqui listados. Então, essa é uma proposta que já é fruto dessa conversa com a ABEMA, que nós gostaríamos de deixar para as duas resoluções. Que esse item B, fosse utilizado para as duas resoluções, isso é um problema fundamental para os municípios, isso é um problema de todas as cidades brasileiras, eu não vou entra aqui em detalhes em relação a isso, mas é preciso deixar claro um conceito do que é área urbana consolidada, para que nós possamos fazer uma gestão mais adequada nos municípios. Então, essa é a proposta já consolidada com os estados brasileiros. Nessa mesma ... Na Resolução de APP geral eu gostaria de fazer uma outra proposta como ANAMMA, que é no artigo quarto, artigo quarto da proposta da APP geral, que é a proposta que nós estamos discutindo, no inciso um, quer dizer, nós estamos na verdade, aqui considera-se de utilidade pública as obras e atividades desenvolvidas em áreas de preservação permanente localizadas nas margens dos cursos d’água, lagos, atendidas as seguintes condições... Então, tem a primeira condição aqui : “ Aprovação pelo órgão ambiental competente de projetos paisagísticos ambiental com a definição de intervenções propostas e medidas de contenção de encostas, recuperação de áreas degradadas e recomposição da vegetação com espécies nativas, respeitadas as características do ecossistema”. Nós colocaríamos uma vírgula,  ouvido o Conselho de Meio-Ambiente. Nós achamos que esse tipo de utilização de área de preservação permanente não deveria ficar exclusivamente, na mão do Secretário de Meio-Ambiente, seja lei estadual ou municipal, isso tem que ser transparente, isso tem que ter um Conselho aprovando essas obras e essas atividades nas áreas de preservação permanente. Então, nós incluiríamos, ouvido o Conselho de Meio-Ambiente. Aí o órgão competente, no âmbito do órgão ambiental competente, com está em cima, não define qual o conselho... Nos incisos 3 e 4 , eu acho que apenas é uma questão de redação que nós achamos melhor no inciso 3 “vedação de qualquer intervenção que possa degradar a biodiversidade’, 
nós achamos esse termo um pouco complexo, um pouco fora de uso, nesse caso aqui nós queríamos propor “vedação de qualquer intervenção que possa comprometer a biodiversidade local ou a qualidade ambiental da área”, achamos que o termo degradar não ficou adequado aí, apenas uma questão de palavra, e no inciso 4, nós achamos que faltou aí “estágio médio ou avançado de regeneração, inexistência de vegetação nativa em estágio médio ou avançado de regeneração”, é apenas um complemento aí. Então, na verdade, a nossa proposta principal aqui é relativa à área urbana consolidada, que é um problema importante para nós, para nossa gestão ambiental nas cidades, e nós queríamos fazer essa proposta já acordada com os estados brasileiros.

Dr. José Carlos Carvalho -  Continua em discussão, pela ordem ABES, Bertoldo e depois Conselheiro José Álvaro.

Bertoldo – Nesse mesmo item que a ANAMMA colocou aqui, da área urbana consolidada eu vejo que essa resolução não definiu o que é área urbana consolidada, mas apenas tentou classificar. Nessas classificações aqui no item oito, letra C do artigo segundo ele fala em densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por quilômetro quadrado, eu gostaria de saber no Brasil onde temos densidade demográfica, porque eu acho que eu não conheço alguma área consolidada, pelo que eu estava falando com colegas agora a pouco, no Rio de Janeiro 4.600 área urbana por quilômetro quadrado. Então, eu acho que nós estamos sendo rigorosos demais em definição de área urbana consolidada e essa densidade aqui ela foge da nossa realidade. Ao mesmo tempo, no item B,  a essência mínima da ANAMMA ou o que está aqui no projeto original, eu também acho complexa essa exigência aqui porque está amarrando itens, como a ANAMMA colocou que tratamento de resíduos na área urbana, eu vejo que é disposição de resíduos não é coleta, o tratamento de resíduos na área urbana você não tem normalmente, você tem à disposição você tem uma reciclagem, você tem um outro procedimento.Basicamente seriam esses dois itens. Eu gostaria de esclarecer esse item.

Dr. José Carlos Carvalho -  Deusdará, eu gostaria que fosse dado um esclarecimento nos pontos levantados pelo Conselheiro Bertoldo. Área urbana consolidada e a densidade demográfica. Fim da segunda fita.
...Nos pontos levantados pelo conselheiro Bertoldo, a área urbana consolidada e a área demográfica.

Sr. Secretário, eu estava exatamente conversando com a Secretaria de Qualidade Ambiental, Drª Sandra, essa redação ela tinha uma redação original que os requisitos eram menores do que apresentados e aprovados na Câmara Técnica e do grupo negociador. A proposta de alteração foi com base numa exposição de motivos feita pelo Dr. Herman Benjamim. Eu acredito que a pessoa mais habilitada e qualificada para fazer a defesa seria o Dr. Herman Benjamim a respeito de área urbana consolidada. Muito obrigado senhores conselheiros.

Dr. Herman Benjamim: Essa proposta, Sr. Presidente, não é, desse dispositivo, não é nossa, é uma proposta da Prefeitura de Curitiba, ele que foi extremamente trabalhada durante esse período todo. O que se quis aqui nesse dispositivo  não foi tratar de todas as áreas urbanas, mas dar um mecanismo às prefeituras para, preenchidos alguns  requisitos, que são aqueles que estão lá, agilizar, por assim dizer, o procedimento para a criação ou o estabelecimento de equipamento de convívio social e público, recuperando o restante de uma área de preservação permanente ciliar, profundamente degradável. Ou seja, de um lado a resolução inova e realmente inova o que se refere à Resolução 04/85, porque permite esta utilização de forma fácil e simplificada, mas inova com muita responsabilidade, porque é uma utilização de 15% e que vai permitir a recuperação daquilo que é um matão, daquilo que é um capinzal, daquilo que muitas vezes está prejudicando a própria convivência social, numa extensão de 85% da sua extensão. Então, nos pareceu, e esta não é minha opinião pessoal, eu fui contra esse dispositivo, mas estou aqui relatando, penso, de forma objetiva o pensamento daqueles que participaram deste dispositivo. E o índice era de 50 habitantes por hectare e foi levantado que em termos demográficos, não se utiliza hectare, se utiliza quilômetros e portanto foi feita a conversão, e a conversão de 50 habitantes por hectare passaria a 5000 habitantes por quilômetros quadrados. O objetivo desse dispositivo era resolver os problemas das grandes aglomerações urbanas, porque se nós deixarmos um percentual populacional baixo, na verdade, aí nós não estaríamos abrindo uma exceção, mas nós estaríamos alterando,  de cima a baixo, toda o sistema de área de preservação permanente, urbano, e a nosso ver de duvidosa constitucionalidade.

Dr. José Carlos: ...Conselheiro Vicente.

Conselheiro Vicente: Acho que o Dr. Herman tocou no ponto que o Dr. Langone pediu explicação. De fato,  a proposta que chegou lá para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos surgiu com esse número que logo de plano causou espécie dos conselheiros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, porque colocava 50 habitantes, quer dizer, na questão da densidade demográfica, colocava 50 habitantes por quilômetros quadrado por hectare e  logo de plano os conselheiros levantaram essa dúvida, e o Dr. Herman deu até alguns exemplos do tipo, apenas num prédio, num determinado prédio de São Paulo e Rio de Janeiro poderia ter algo próximo disso. Brincou até com a cidade do Catulé, não teria mais de 50.000 habitantes. Então, essa questão, e aí concordando com o conselheiro do Ministério da Justiça da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que de fato tem algumas coisas que realmente, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos teria efetivamente que verificar. Isso, verificou-se de plano que poderia ser fruto de um erro, porque, de fato, pensar em área urbana consolidada, 50 habitantes, seja por km, seja por hectare, realmente causava espécie de plano. Então, foi  que se pediu naquele instante que alguém buscasse essa informação, e chegou-se a esse número, mas de fato, deve ter alguém especializado nisso que possa dar aí uma informação mais precisa nisso.

...Com a autorização do Sr. Presidente, 50 habitantes por km quadrado, é exatamente igual, a 5.000 habitantes, desculpe, por hectare é igual a 5.000 habitantes por km quadrado, é só multiplicar por 100. Cada hectare, cada km quadrado tem 100 hectares. Na verdade, Dr. Bertoldo, a densidade de Copacabana é muito maior do que isso. Nós estamos falando de 50 habitantes por km quadrado, por hectare, que é muito inferior. A Copacabana, se tanto, deve ter algo em torno de 10 km, 7km quadrados, 8km quadrados. Certo.

...Então, só para nós definirmos conceitos. Nós estamos falando de área urbana de cidade ou de quarteirões, ou de área menores de bairro.

...O que está escrito aqui é que deve haver uma densidade correspondente a 5.000 habitantes por km quadrado. Se for medido em hectare só mudou-se a relação do termo de mensuração. Se essa área urbana tiver um hectare e tiver 50 habitantes ela tem essa densidade e é área urbana por esse critério. É o que eu estou entendendo na minha interpretação. Estou dando uma contribuição de arquiteto, que sou de formação inicial.

...porque se nós tivermos definido a área consolidada, urbana consolidada, não se restringindo a área urbana por município, uma outra área urbana qualquer.

...não, se houver um distrito que for considerado área urbana e tiver essa densidade, por essa regra estou entendendo eu que passa a ser entendido como área urbana, desde que atendidas as outras determinações aqui colocadas. 

Dr. José Carlos : Pela ordem, Conselheiro Edmundo.

Conselheiro Edmundo: Sr. Presidente, componentes da mesa, companheiros conselheiros.

Eu sou Edmundo Ramos, represento os municípios da região nordeste, ANAMMA, região nordeste, e complementarmente a sugestão do companheiro Jarbas, representando a presidência nacional, venho colocar a seguinte argumentação. As cidades metropolitanas e outras grandes cidades, apresentam um passivo ambiental enorme com relação à ocupação de margens de curso d’água e se nós não encararmos com realismo essa situação, nós vamos condenar grandes áreas de ocupação a eterna ilegalidade. E os prefeitos vão ficar exatamente sem saber o que licenciar ou não e o que ter obrigatoriamente relocar e remanejar ou não. E dentro desse prisma, também existe a questão também que eu queria até colocar para o pessoal da área jurídica, que muita gente pode reclamar pela questão do direito adquirido quando dois ou mais vizinhos já determinam um certo alinhamento de gradio dentro dessa área que passaria a ser uma APP e os seus lotes vizinhos já construídos e dois ou três lotes vazios não poderiam obter licença de edificar no seu direito de construir, nessa condição. Então, para isso eu acho que o novo conceito de área urbana consolidada que ANAMMA está propondo vem ajudar nessa direção, esse limite de 5.000 habitantes por km quadrado, não condiz com nossa realidade urbana brasileira, porque Copacabana está fora desse problema, essas ocupações irregulares ou até regulares, mas predominantemente são  de caráter horizontal, esse número deve chegar no topo bem seguro, nós podemos pesquisar isso, em torno de 2.500 a 3000 habitantes por km quadrado, já configurando ocupações irreversíveis. Então eu queria somar ao conceito de área urbana consolidada mais o conceito de ocupações  irreversíveis. Dentro disso, para ser objetivo, a proposta é a seguinte, já está ali na mesa e não sei se é possível já colocar de imediato. Em primeiro lugar, no artigo 2º, para os efeitos dessa Resolução, entende-se por, definindo os conceitos. Então a nossa sugestão é de inserir mais um, depois do oitavo item, o nono item, que diz o seguinte, mais um novo conceito. Canal urbano de macro-drenagem: trecho de curso d’água menor que seis metros de largura, situado em área urbana consolidada, cujas margens já se encontravam comprometidas por ocupações urbanas irreversíveis na data de publicação dessa resolução. Quando nós falamos de ocupações urbanas irreversíveis, teríamos que acrescentar  um 10º item, definindo o que seria ocupação urbana irreversível. Ocupação urbana irreversível aquela que tenham os seguintes critérios, que atendam aos seguintes critérios: a) definição legal pelo poder público local; b) referendo do Conselho Municipal do Meio Ambiente ou no caso da inexistência desse do Conselho Estadual do Meio Ambiente; c) que esteja implantada em cota altimétrica mínima superior a 1,50m acima do nível mais alto, que já está conceituado, na proposta de resolução, e comprovadamente livre de risco de enchentes e desmoronamentos. Então, com esse conceito de área, é, ocupação urbana, irreversível, somado ao conceito de,  acrescentado de canal urbano de macro-drenagem nós estaremos fazendo uma tentativa talvez eficaz de possibilitar a delimitação de perímetros e que seja absolutamente inviável para o poder público fazer remanejamento e que se possa  coadunar com o estatuto da cidade que prevê inclusive a regularização fundiária dessas áreas. Além disso, nós colocaríamos também no artigo 3º, colocaríamos como primeiro item. O artigo 3º diz o seguinte: Constitui área de preservação permanente a área situada, nós iniciaríamos com, há, a faixa marginal medida a partir do nível mais alto em projeção horizontal com largura mínima de: a) dez metros, essa é a novidade, para canal urbano de macro-drenagem. Então se tivéssemos uma área de ocupação urbana irreversível, junto de um canal urbano de macro-drenagem, caracterizado como tal a partir do poder público do conselho, então o afastamento seria de dez metros, preservando a população de uma possível enchente e também possibilitando que a prefeitura possa ter uma faixa aonde possa proceder desapropriações para ter acesso de serviço e manutenção desses canais de macro-drenagem, que infelizmente, via de regra, servem como canais de esgoto dessas próprias áreas. Então somando isso à obrigação de  que para que seja preservada tenha que ter um sistema de tratamento e esgotamento, sanitário, acho que a gente consegue dar nos trechos urbanos de ocupações horizontais uma possibilidade de regularização efetiva, sem condenar essa população a eterna clandestinidade, porque não há poder público que consiga relocar invasões em favelas consolidadas ou loteamentos já existentes há mais de cinco ou dez anos, com alvarás aprovados irregularmente ou não, mas aprovados com várias construções ao longo dessas linhas, desses canais urbanos de macro-drenagem. Para tanto, seria preciso também ou suprimir o item c do artigo 2º, que fala dos cinco mil habitantes por km quadrado ou diminuir esse índice para 2.500 habitantes por km quadrado para poder possibilitar essa proposição.

     Dr. José Carlos: .Olha, nós estamos aqui com oito inscritos, com Dr. Vicente nove. Eu vou encerrar as inscrições, nós vamos concluir a discussão com essas inscrições, suspender uma hora e quinze minutos para o almoço e retornar para votação, logo em seguida ao almoço, na parte da tarde. Então nós vamos conduzir dessa forma...Pois não.

...Uma dúvida, se nós já estamos no processo de destaque. Por exemplo, no nosso caso específico do Planeta Verde,  nós esperávamos que primeiro houvesse uma votação em bloco...

Dr. José Carlos: .É isso que faremos...

...E depois nós faríamos os destaques...

Dr. José Carlos: é isso que faremos, nós estamos na fase de discussão, vou encerrar a discussão com essas inscrições que mencionei, retornamos à tarde, votamos o texto em bloco da Câmara Técnica do Código Florestal e em seguida os destaques que forem encaminhados à mesa. É assim que será conduzido. Ok. Pela ordem de discussão, Conselheiro José Alvaro.

Conselheiro José Alvaro: Bom dia, mesa, conselheiros e convidados. Eu queria solicitar uma inclusão no artigo 3º, depois do inciso XIII, que é o seguinte, tem lá: significa área de proteção permanente as altitudes superiores a 1.800 metros. Eu queria incluir como uma alínea as seguintes frases. Os estados que não possuírem altitude superiores a 1.800 metros poderão definir cota altimétrica a partir da qual a área seja considerada como de preservação permanente. Essa inclusão é óbvia porque em alguns estados brasileiros esse tipo de resolução não poderia estar protegendo vento e sim obviamente a possibilidade de proteger as montanhas, justo nesse ano que é o ano internacional das montanhas. Então, depois eu passo o texto ali para o Mário. Na seqüência eu gostaria de no artigo 4º, inciso IV, no texto original: inexistência de vegetação nativa em estágio médio ou avançado. Eu quero propor a inclusão de: inexistência de vegetação primária nativa ou/e em estágio médio ou avançado de regeneração. Aqui foi esquecida a possibilidade de em APP ainda haver vegetação primária, então eu acho que ela precisa estar inclusa. Obrigado.

Dr. José Carlos:Pela ordem, Coronel Silvestre, do Comando do Exército.

Coronel Silvestre: Sr. Presidente, componentes da mesa, senhoras e senhores conselheiros e convidados: inicialmente eu gostaria de dizer que o Exército Brasileiro se preocupa muito como todos nós com a preservação ambiental e sempre que foi solicitado ele tem oferecido o apoio logístico ou até o apoio operacional para o desencadeamento de atividades de fiscalização pelos órgãos ambientais. No ano passado o Exército criou uma diretriz de gestão ambiental para o Exército Brasileiro, alcançando as leis ambientais para melhor orientar os seus subordinados, no sentido da preservação ambiental. Dentro dessa idéia, as nossas intervenções em plenário basicamente são para tratar de assuntos em que se refere à defesa nacional, a segurança nacional. Por isso, eu estou aqui para solicitar, a respeito o que diz a Medida Provisória 2166 de 65 que contempla como de utilidade pública as atividades de segurança nacional. O artigo 7º da proposta original da Câmara Técnica da qual eu tive a oportunidade de acompanhar aquele trabalho laborioso, manteve como de segurança nacional as atividades de segurança pública, aliás, de segurança pública as atividades de segurança nacional. No entanto, o grupo negociador que fez a revisão, entendeu que esta atividade já está auto-regulamentada. Isso, no entendimento do Exército, não é um entendimento claro. Consideramos importante regulamentar, para tanto eu apelo para o elevado conhecimento desse Conselho para manter como o texto que nós colocamos ou manter como o texto original que surgiu da Câmara Técnica.

Conselheiro Langone: Nós fizemos um processo, um esforço muito grande em torno da ABEMA, para criar condições para apreciar e aprovar essas duas resoluções hoje. Foram duas reuniões de secretários, com cerca de 20 secretários presentes, mais duas reuniões técnicas, que reuniram também a maior parte dos estados, nós vamos apresentar além das proposições que nós levamos ao grupo negociador, nós temos mais algumas emendas, mas minha inscrição aqui é para dizer que nós fizemos uma opção de não termos inscrições individualizadas aqui, nesse momento, para fazer a defesa já das emendas. Nossa opção, Presidente, para facilitar os trabalhos inclusive, é apresentar as proposições já no momento da apreciação das emendas propriamente ditas, de maneira que nós possamos, e nós vamos aproveitar isso, o período da tarde exige uma concentração muito grande nossa, um esforço de apreciação dessas duas resoluções, um despreendimento muito grande para negociação entre os setores. O intervalo do almoço é um momento importante para isso, porque é fundamental que o CONAMA aprecie essas duas resoluções hoje, por isso nossa opção de não usar um tempo demasiado nessa rodada de falas gerais e já fazer as inscrições com a apresentação das emendas discutidas coletivamente pela ABEMA.

Dr. José Carlos: .Ok. Nós agradecemos esse gesto de colaboração da ABEMA e eu queria, eu acho que eu não fui, e quero me desculpar por isso, suficiente claro, porque nós vamos encaminhar a votação da maneira que eu mencionei, mas obviamente todas as modificações de natureza jurídica, proposta na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, serão incorporadas no texto que nós vamos votar. Apenas aquilo que diz respeito  mudança de mérito que são três ou quatro pontos especificamente. Então, nós vamos votar o texto da Câmara Técnica do Código Florestal com os ajustes de natureza de técnica legislativa jurídicas que foram aprovados na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Até porque não poderíamos desautorizar e desconsiderar o trabalho da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos naquilo que é sua competência específica nos termos do regimento. Então, apenas para que não fique nenhuma dúvida, eu quero fazer esse esclarecimento, para explicitar a maneira como iremos encaminhar a votação no início da parte da manhã. Pela ordem, Conselheiro Nelson Barbosa Leite.

Conselheiro Nelson Barboza: Senhor Presidente, senhores conselheiros, eu gostaria de fazer, eu estou percebendo que vamos correr o risco de à tarde eu chegar aqui e chegar atrasado com as minhas emendas, eu vou preferir colocá-las agora. A SBS acha oportuno que se faça as seguintes emendas: da definição do caput do artigo 5º, que se deixe todas as APP's, que se tire a data, que se mantenha a recuperação de todas as APP's para trinta anos, todas as APP's, e que se substitua o termo primeiro corte por ciclo completo de manejo  da espécie plantada. A outra alteração que a gente propõe que seja discutida, que se fala em morro de, que se falava pelo menos em morro  de 50 ou 300 e me parece que foi apresentada alguma proposta no sentido de que se diminua essa altitude que vai de 30 a 300, a gente propõe que se mantenha de 50 a 300. E que na definição de morro se respeite o que se fala no Código Florestal para encosta e que se considere declividade superior a 45º. Eu gostaria também, senhor Presidente, de fazer uma proposta como membro do CONAMA e como cidadão brasileiro e no zelo da credibilidade do trabalho realizado por esse Conselho, em prol da sociedade e das causas ambientais e do desenvolvimento sustentável. Desejo fazer a seguinte proposição. As negociações entre as partes interessadas, que sempre se farão necessárias, as discussões de Câmaras Técnicas e de Câmaras Jurídicas precisam de uma formatação, onde as forças estejam equilibradas, onde se possam neutralizar os radicalismos antagônicos, caso contrário, a cada negociação, pouco será construído em favor do Meio Ambiente, teremos ganhadores e perdedores se alternando, mas sempre a sociedade perdendo e a grande credibilidade do CONAMA sob suspeita. As resoluções do CONAMA têm força de lei e presume-se que num país democrático as leis sejam feitas democraticamente. Nas nossas discussões de APP's conseguimos livrar a silvicultura da extinção, saiu com vida, mas alijada de espaço  (...) e próprios de sua vocação, alijada da possibilidade de contribuir construtivamente para o Meio Ambiente, alijada dos conhecimentos científico acumulados em mais de 50 anos, não posso negar que a proposta final apresentada não tenha tido a nossa participação, mas não posso deixar de registrar o massacre a que estivemos submetidos os nossos argumentos trazidos com embasamentos jurídicos e da própria academia, massacrou-se a ciência florestal brasileira. Essa forma de negociação não é produtiva, nem democrática e é insustentável e o CONAMA que pretende representar o fórum máximo de discussões ambientais no país, para que se consiga o tão desejável desenvolvimento sustentável, tem que criar mecanismos para discussões e negociações democráticas, justas e equilibradas. Obrigado.

Dr. José Carlos :Pela ordem, Conselheiro Finotti.

Conselheiro Finotti: Senhor Presidente, senhores conselheiros, eu gostaria de fazer uma emenda em cima da emenda do Setor Nordeste da ANAMMA. No artigo 2º, inciso X, por gentileza, Mário, por uma questão até de homogeneização de nossas resoluções, onde cita conselhos municipais, que se adicione com caráter deliberativo. Nós temos feito isso em todas as propostas de resolução. Está claro. E eu gostaria de lembrar a todos os conselheiros que Deus sempre perdoa, o homem às vezes, a natureza nunca. Nós precisamos desenvolver um documento que seja operacional para esse país de dimensões continentais, isto é muito importante corroborando com a preocupação do Conselheiro Nelson a respeito da legitimidade deste CONAMA. E lembrando mais uma vez, que ultimamente eu tenho observado que quando é para um processo de degradação, um processo de redução do ambiente o CONAMA pode tudo, quando é para respeitar o Meio Ambiente geram-se  “N” discussões e a coisa fica numa posição perigosa. Muito obrigado.

Para o processo de degradação, um processo de redução do meio ambiente, o CONAMA pode tudo, quando é para respeitar o meio ambiente geram-se N discussão e a coisa fica numa posição perigosa. Muito obrigado.

Dr. José Carlos : Conselheira Maria Dalce ....do uso da palavra em benefício do tempo. Muito obrigado Conselheira Adriana .

Conselheira Adriana: Apenas uma questão de ordem, senhor presidente. É porque a proposta da ANAMMA em relação à definição de área urbana ela só esta remetida nesta resolução a um artigo específico que trata da criação de área de lazer, a resolução não trata de área de preservação permanente em área urbana a não ser por um artigo específico que define como de utilidade pública a criação de área de lazer. Então eu tenho dúvida se se aplicam todas essas emendas, tendo em vista que esta questão não esta tratada aqui.

Dr. José Carlos: registrado. Vamos encerrar esta fase com a inscrição do  Conselheiro Vicente. 

Conselheiro Vicente: Obrigado, Senhor Presidente. Bem, é importante a gente ter presente nesta abordagem, nesta discussão é o seguinte, nós estamos tratando de matéria que diz respeito à exceção a regra geral da APP é da não intervenção da intocabilidade, esta é a regra do Código Florestal, entretanto  a regra trazida agora mais especificamente pela Medida Provisória 2166 que altera o Código Florestal. Entretanto o  próprio legislador delegou ao CONAMA  a atribuição de encontrar a forma de aplicação das exceções. As exceções decorrem dos conceitos de utilidade pública e interesses sociais, então do ponto de vista de um percepção geral da resolução o que ela esta propondo em primeiro lugar esta definindo ou conceituando aqueles aspectos que não foram ao longo de 30 anos do Código Florestal desde de 65, conceituados para facilitar o entendimento e a aplicação dessa norma pelo técnico que avalia que analisa o processo no caso concreto. O técnico ao ter sobre sua mesa. O técnico do órgão ambiental ao ter sobre sua mesa um processo que ele precisa realmente dar um parecer técnico . Ele precisa ter o conforto necessário de uma norma que diga  para ele efetivamente de que maneira ele pode ou deve decidir. Em primeiro lugar esta resolução lá  no artigo I e II, enfim  esta procurando suprir lacunas que estavam postas desde 1965 do Código Florestal, tais como conceitos de topo de morro, de escarpa, enfim  tudo que esta ali no segundo é fruto de definição que não havia no Código Florestal. Isso é o primeiro lugar. Segundo ele está exatamente tentando encontrar neste conjunto de situações é fazer uma transição, ou seja nós temos um passivo e vou citar alguns  exemplos tipo: florestas exóticas, que já estavam plantadas inclusive com incentivo fiscais  do próprio poder público que  hoje está se mostrando conveniente do ponto de vista metal que haja supressão e em seu lugar venha realmente à colocação de uma vegetação nativa. Então está se tentando criar uma cláusula de transição que permita sair desse processo que foi no passado, foi autorizada pelo poder público e que venha agora ser mais coerente com o interesse  ambiental. Então aquele artigo que fala, por exemplo, de colocar como interesse social a recuperação das áreas degradadas e a  supressão por exemplo da floresta e com interesse que haja esta supressão e com duas vantagens. Primeiro permitir que aquele que plantou possa efetivamente fazer uso econômico dessa floresta, porque  está sujeito inclusive de buscar esta garantia na justiça e ter êxito. E segundo, simultaneamente, permitir que haja recuperação da vegetação por vegetação nativa. Este é um aspecto. O outro, por exemplo, quando se discute a questão do conceito de área urbana. Primeiro com o propósito de permitir a intervenção na APP, porque a regra geral é da não intervenção. Então essa é uma exceção, a regra  é permitir que haja intervenção, mas tão somente e apenas  naqueles  casos efetivamente em que se tratar de área urbana. E a preocupação de você fixar alguns princípios tais como: equipamentos mínimos inclusive densidade demográfica e com o propósito  de que determinadas prefeituras sobre o fundamento de utilidade pública social possa declarar outras áreas que não são efetivamente consolidadas e transforme tudo isso em discurso de interesse social ou utilidade pública e intervir na APP de forma generalizada e digamos assim para sempre, então na verdade quando se cria mecanismo ou pré-requisitos ou pressupostos mínimos para esta área urbana    consolidada e para que haja uma distinção entre urbano e rural. Porque o rural já tem a outra regra. Então veja eu acho que concebendo ou pelo menos tendo desta percepção da resolução, neste sentido de regulamentação daquilo que não estava e estabelecer as regras de transição e de exceção fica mais fácil e compreender este conjunto de propostas que estão aqui nesta resolução.

Dr. José Carlos: Com esta exposição nós damos por encerrada a fase de discussão do item 9.1 da pauta que diz respeito aos limites e conceitos de áreas e preservação permanente. Ao retornar às duas  horas e quinze minutos que o texto da Câmara Técnica do Código Florestal com as mudanças de natureza jurídica introduzida pela Câmara de Assuntos Jurídicos e daremos seqüência a nossa pauta nos termos da sua convocação. Encerrada por uma hora e quinze minutos.

Dr José Pedro:Vamos retornar a reunião temos um tempo exíguo e eu queria aproveitar para dar uma notícia muito importante para os senhores, nos fomos informados pelo Governo da Estado da Bahia de que o governador criou no dia 21  a área de proteção ambiental do Camamu. A região do Camamu para quem não conhece é uma região que fica logo ao sul da Bahia de Todos os Santos. Tem uma interligação de manguezais e a área mais conhecida de lá é Morro de São Paulo. E pela informação que nós recebemos a APA de Camamu tem 100.000 hectares e esta situada nos Municípios de Maraú, Itacaré e Camamu e faz as ligações finais com as APAS deste litoral chamado de Sul da Bahia, Baixa Sul, APAS de Guaibi e de Tinharé, Boipeba e de Pratigi e a APA de Itacaré, Serra Grande formando um corredor importantíssimo.  Esse conjunto de manguezais, esse conjunto de áreas úmidas situadas no sul da Bahia. Temos aqui alguns especialistas de vários calibres e grossos, é uma área importantíssima e pouco conhecida ainda e eu não queria deixar de passar esta reunião do CONAMA, sem que a gente fizesse  o anúncio e de que ficasse registrado em ata o agradecimento do Ministério do Meio Ambiente ao Governo do Estado da Bahia pela criação da área de proteção ambiental da Bahia, de Camamu, muito obrigado.

Dr. José Carlo:.Boa tarde a todos. Vamos retomar nossos trabalhos, nos termos de encaminhamento que havíamos mencionado pela manhã. Eu queria abrir esta nova fase, encaminhando a votação dos textos. Neste momento a Diretoria Executiva do CONAMA já tem o texto nas suas mãos, nas suas mais variadas formas, temos o texto da Câmara Técnica do Código Florestal, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e mais as emendas que já foram encaminhas à mesa, de tal maneira que os conselheiros e conselheiras terão a oportunidade de fazer uma avaliação de todos os tópicos tal como eles foram examinados no âmbito das esferas inferiores do CONAMA. Mas eu queria aproveitar essa oportunidade, porque vou ter que me ausentar por algum tempo, para cumprir uma agenda como presidente da Câmara Federal, para introduzir uma questão que já vinha me chamando a atenção nas fases de debates desses temas e que eu tive a oportunidade de compartilhar com algumas lideranças dos diversos seguimentos que tem assento neste conselho. Diz respeito à generalidade daquilo que nós estamos aprovando. Como sabemos, nós estamos aqui decidindo uma questão complexa, que é a APP-Área de Preservação Permanente, que tem uma conotação a mais variada, a mais diversa, e que por isso uma resolução de caráter geral, como aquela que nós estamos discutindo, ela não tem como assimilar as diversidades, as diferenças regionais brasileiras, em razão de nossas peculiaridades, que são conhecidas. Não há como uma regra de natureza geral, que estabelece as diretrizes para a proteção de área de preservação permanente, como nós desejamos captar essas diversas diferenças particularmente em relação aos biomas, o que é várzea na Amazônia, o que é Pantanal, o que é várzea fora da Amazônia, o que são as áreas do Planalto Central, o que visa às áreas de montanhas, enfim, todas essas peculiaridades. Então eu gostaria de abrir essa reunião fazendo um apelo a este plenário, para que nós pudéssemos aprovar aqui hoje, uma regra definitiva, em que realmente fique expresso o comando que está no código e na medida provisória da imperiosa necessidade de conservação das áreas de preservação permanente, de tal maneira que nós possamos realmente oferecer um rumo seguro ao país, a respeito da importância do que representa estas áreas no contexto das estratégias de conservação do Brasil está e, ao mesmo tempo, remeter as resoluções específicas aqueles termos que tratam da excepcionalidade e que tem diferentes conotações de acordo com as regiões do país. Então, o que eu estou imaginando que nós votaríamos realmente aquilo que foi longamente tratado na Câmara Técnica do Código Florestal e resoluções específicas tratariam da especificidade daqueles temas de acordo com as peculiaridades regionais do Brasil, de tal maneira que nós poderíamos fazer um debate regional, de acordo com essas peculiaridades, e produzir normas específicas que inclusive, neste particular, terão que entrar em detalhamento que nós não conseguiremos fazer em uma regra de norma geral.  Isso implica em normas específicas: para a mineração, todo mundo sabe que por uma coincidência geomorfológicas os jazimentos minerais ocorrem praticamente em área de preservação permanente, em topo de morro, em áreas de montanhas. Então é preciso estabelecer uma regra para isso. A questão da silvicultura, como já foi colocado aqui, a questão da agricultura familiar, que também foi colocado aqui com muita ênfase e que nós concordamos que precisa ter um tratamento diferenciado. A questão da agropecuária, a questão da apicultura. Então a nossa expectativa é de que nós poderíamos, é este o apelo que eu gostaria de fazer a este conselho, evidentemente, gostaríamos depois que todos os conselheiros e todas as lideranças dos diversos seguimentos possam se manifestar e, evidentemente, fixaríamos um prazo para que essas questões todas possam ser resolvidas e realmente oferecer ao país um arcabouço legal, normativo, moderno, consentâneo com as realidades de cada região, consentâneo com as nossas peculiaridades e que possa ter efetivamente pelo seu realismo, pela sua possibilidade realmente de tratar especificamente aquilo que é específico. Eu queria fazer este comentário, porque nós tivemos aqui uma abordagem muito apropriada da CONTAG, falando da realidade da agricultura familiar no Brasil. Aqueles que tiveram a oportunidade de viver no campo ou que tiveram origem rural como eu tive sabe exatamente o que significa isso, temos aqui a questão que foi levantada da silvicultura, não me refiro nem tanto à silvicultura empresarial, mas às imensas possibilidades que temos para silvicultura, inclusive na agricultura familiar, aproveitando área que não tem vocação para agropecuária, mas que tem vocação para silvicultura e que pode permitir um melhor uso do solo em relação a uma atividade técnica. Enfim, há uma série de questões, que pela sua especificidade, nós não vamos conseguir resolver numa resolução de caráter geral. Então, eu queria fazer essa introdução e deixar ao conselho o exame desse assunto, com o nosso pedido de que essa questão possa merecer uma análise e um encaminhamento favorável por parte dos senhores conselheiros. Eu vou me ausentar agora para uma reunião na Presidência da Câmara Federal. O Dr. José Pedro e o Dr. Maurício continuaram com vocês e, em seguida, eu retorno. Temos ainda mais um problema, porque o decreto que regulamenta o racionamento de energia na Administração Pública, ainda está vigente e me parece que às 17h é o tempo limite que nós teríamos. Então isso é um problema com o qual nós vamos ter que resolver. Evidentemente que nós estamos pedindo aqui para negociar uma solução que possamos ir um pouco mais tarde para que pelo menos a resolução que decide a questão da APP não seja interrompida, que nós possamos votá-la aqui hoje. Eu quero agradecer a atenção e gostaria de fazer este encaminhamento e o Dr. José Pedro e o Dr. Maurício continuam com os senhores. Muito obrigado.  

Dr. José Pedro: Muito obrigado, Dr. José Carlos. Pela ordem inscrita, Dr. Herman Benjamim. Tem a palavra por favor. 

Dr. Herman Benjamim: Senhor Presidente, é só uma preliminar. Como muito bem disse a sua Excelência o Secretário, nós hoje teríamos condição no máximo de votar as resoluções gerais das APP's e temos uma dificuldade de natureza técnico-jurídico, porque esta resolução acabará por substituir a resolução 04/85 e nós ficaremos sem o regime jurídico para as APP's. Então eu queria deixar um pedido que se nós votarmos e votarmos só a resolução geral, que fique expressamente previsto no último dispositivo uma norma de transição da data de hoje ou da data de promulgação dessa resolução geral e aquelas outras, de onde venha a ser promulgada a resolução dos reservatórios. O que nós não podemos é ficar com os reservatórios sem qualquer regulação jurídica no plano de resolução do CONAMA. 

Dr. José Pedro: Perfeito. Dr. Herman Benjamim. No meu entendimento, e o senhor tem mais possibilidades jurídicas de dizer se ele é válido, é que tudo aquilo que não estiver regulamentado por aquilo que não estiver regulamentado pelo que for aprovado hoje, ficará valendo as normas anteriores. Mas o senhor poderia nos ajudar fazendo a redação deste artigo final, dessa resolução de transição que o senhor acabou de falar. Por que qualquer proposta aqui dentro do CONAMA, por gentileza, o senhor poderia fazer a gentileza de nos explicitar depois um artigo de transição para que a gente possa ter esta condição plenamente atendida. Muito obrigado. Para quem não me conhece eu não tive a possibilidade de estar na reunião de 12 de dezembro, meu nome é José Pedro de Oliveira Costa. Sou Secretário de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente. Eu tive a honra de ser indicado pelo Ministro Sarney Filho para ser o representante titular do Ministério do Meio Ambiente neste CONAMA e na ausência do Dr. José Carlos tem sido me dado à honra também de presidir esta sessão, para qual eu conto com a colaboração de todos os senhores. Feita a ressalva do Dr. Herman Benjamim, considerando que não há nenhuma outra manifestação desejada, eu passaria ao regime de votação como anunciado pelo Dr. José Carlos. O que nós pretendemos fazer, se os senhores estiverem de acordo, é votar in totum, como nós sempre fazemos nos textos dessa resolução 9.1 do nosso item de pauta e do texto como o senhor José Carlos anunciou, que foi aprovado pela Câmara Técnica de Mata Atlântica e depois nós iríamos de destaque a destaque votando cada uma das particularidades, dando a palavra sempre a todos que queiram se manifestar por cada um dos temas. Pergunto, Dr. Maurício quer fazer alguma observação, por gentileza? Dr. Maurício, Secretário do CONAMA.

Dr. Maurício: Apenas um esclarecimento ao CONAMA. O texto que está sendo projetado é o texto que incorpora as propostas de emendas já apresentadas aqui hoje pela parte da manhã. Incorpora as duas redações. A redação dada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A redação final com as mudanças do ponto de vista da legalidade e naquilo em que houve alguma alteração de mérito, também a proposta de redação original da Câmara Técnica do Código Florestal, tudo isso está em negrito, exposto na tela. Infelizmente não tenho impresso para todos, mas nós vamos acompanhar pela tela o conteúdo completo daquilo que foi proposto nas duas câmaras técnicas e no plenário hoje de manhã. 

Dr. José Pedro: Para tranqüilidade de todos também para que possamos aprovar o conjunto inicialmente como sempre fazemos, nós vamos fazer como o Dr. José Carlos falou. Fazer um esforço possível para que no prazo, que é exíguo, que nós temos, talvez com alguma flexibilidade, fazermos a votação de todos os destaques. Se não for feita então esta aprovação não será remetida para uma resolução de forma que esta fica para uma próxima reunião do CONAMA, já prevista para o próximo mês, de forma que ninguém fique preocupado de estar votando algo que pare pelo meio. Só estará completa a votação da resolução, depois de terem votado todos os destaques. Bem, nós vamos passar em primeiro lugar a votação da proposta da resolução que regulamenta APP, conforme apresentado pela Câmara Técnica de Mata Atlântica, Código Florestal, desculpe. Aquelas senhoras e senhores conselheiros que estiverem de acordo com a aprovação, por favor, se manifestem, mostrem o seu voto mantendo a mão levantada. Por favor, ok. Os conselheiros que são em contrário, por favor, se manifestem. Um voto contrário. Aqueles que quiserem consignar sua abstenção, por favor se manifestem. Seis abstenções. Está aprovado. Então está aprovado o texto da Câmara Técnica de Código Florestal e nós vamos dar início então agora a votação de destaques, por destaque, com aquela observação que já fez o Dr. José Carlos, que nós pretendemos evitar a discussão daqueles temas específicos, quais sejam relacionados à mineração, silvicultura, agropecuária, agricultura familiar, a não ser daqueles que sejam mais genéricos e que serão objetos de regulamentação específica, passando por todos os detalhamentos, como a questão dos reservatórios também o foi e já é do conhecimento dos senhores. Então, como o Dr. Maurício nos advertiu, nós temos uma série de propostas e temos que seguir o texto de acordo com o que está apresentado na tela. Então, o Conselho Nacional do Meio Ambiente, ta aí o texto. Primeira proposta da Câmara Técnica do Código Florestal. Considerando que as APP's e outros espaços territoriais, especificamente protegidos como instrumento de relevante interesse ambiental integral o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações. Este é um acréscimo? Dr. Maurício, eu não tenho aqui o texto para saber, ou ela está disputando como uma outra. Nós aprovamos com esta inclusão? CT/CF é Câmara Técnica de Código Florestal. Então os quatro considerandos. Os textos que nós temos conosco tem três considerandos. Um deles tem que ter sido substituído. Dr. Maurício, nos esclareça por favor? Porque agora nós temos dois. O último já está aqui também. Então não precisaria estar em negrito, o último em negrito considerando a necessidade de regulamentar o artigo 2º da Lei 4771 de 15 de setembro de 1965 no que concerne as áreas de preservação permanente. Resolve: este é igual ao texto que nós já temos, então não precisaria estar em negrito. Então é só recorrer àquele inicial que está colocado, acredito que é auto-explicativo. Dr. Vicente pediu a palavra. Dr. Vicente representando o IBAMA na nossa reunião, por favor.

Dr. Vicente: Só uma sugestão de redação, depois que integram deveria ser: integram o  conceito de desenvolvimento sustentável. Estaria sugerindo esta palavra de integram o conceito e depois no final para assegurar o bem estar dos presentes e futuras gerações, em vez de objetivo, bem estar.

Dr. José Pedro: Então uma proposta de modificação e clarificação de redação. Drª Marília Marreco, representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário. Se alguém pudesse fornecer um microfone, por gentileza. Dr. Vicente ainda quer terminar?

Dr. Vicente: Da presente e futuras gerações.

Dr. José Pedro: Da presente e futuras gerações. Obrigado Dr. Vicente. Drª Marília com a palavra, por favor.

Drª Marília: É só um pedido de esclarecimento. Na verdade, o que está aí, vamos dizer, sem negrito, é o que consta o que foi aprovado pelo grupo de trabalho da Câmara Técnica de Código Florestal, o que está em negrito é o que foi incorporado ou o que saiu? 

Dr. José Pedro: É um pouco diferente. Agradeço a sua pergunta. Vou tentar esclarecer, Drª Marília. O texto que nós temos em mãos e que foi distribuído a todos e o texto que está sem negrito ali. Dr. Maurício.

Drª Marília: Não, o texto que temos em mãos é o que tem, o que está em negrito é o que não está em negrito. Inclusive eu queria fazer aqui uma questão de ordem. Todo mundo que votou, eu por exemplo me abstive de votar, mas na verdade, quem não participou das reuniões ou dos grupos de trabalho do Código Florestal não conhece na verdade o texto que foi aprovado pelo grupo de trabalho, porque o que foi distribuído para os membros, para os conselheiros, é o texto aprovado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, é o que temos em mãos. 

Dr. José Pedro: Vou pedir ao Dr. Maurício que esclareça isso, porque a senhora tem razão. Agradeço a sua observação muito procedente. Maurício, qual a diferença que está em negrito e o que não está? Por favor. 

Dr. Maurício: Vamos retirar o negrito e esclarecer. É o texto que está aprovado pela Câmara de Código Florestal e pela Câmara de Assuntos Jurídicos. 

Dr. José Pedro: Com relação aos considerandos, há coincidência geral. Não há nenhuma dificuldade, exceto essa modificação de melhoria de redação que o Dr. Vicente acaba de nos dar. O Dr. Macagnan pede a palavra. Ele é Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Ele vai fazer a gentileza de nos esclarecer. Confere, Dr. Macagnan? Secretário de Meio Ambiente, para não perder o costume, do belo Estado de Santa Catarina. 

Dr. Macagnan: Eu só queria colocar de que não é a proposta que vai ser discutida da Câmara Técnica Florestal é da Câmara Técnica Florestal e do grupo negociador que foi apresentado. O que nós estamos apreciando agora é justamente o que foi apreciado pela Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos. 

Dr. José Pedro: O que está na tela é o que foi apresentado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos? É isso o que o senhor está me esclarecendo, Dr. Macagnan? Por gentileza, Paulo Roberto Monteiro. Roberto Monteiro, Paulo é promoção apenas.

Roberto Monteiro: Senhor Presidente, senhores conselheiros. A título de nós clarearmos um pouco mais esse encaminhamento, seria de todo necessário darmos destaque aquilo que nós votamos inicialmente, que é a versão originária da Câmara Técnica de Código Florestal e em cima desta se é dada os negritos, as propostas de emenda apresentadas em função da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, assim eu acredito que ficaria claro para todos e evitar-se-ia esta confusão toda que se está se fazendo.

Dr. José Pedro: Obrigado Dr. Roberto, o problema é de ter esse texto na máquina e a Presidência endossar plenamente a sua proposta. Nosso problema é de que não está claro, estou pedindo ao Dr. Maurício que nos esclareça, por que estava em negrito lá?

Roberto Monteiro: só a título de sugestão, o computador consta como um recurso de comparar dois documentos, onde aquilo que é diferente ele atacha e coloca em negrito. Então um trabalho que é feito em 30 segundos e consegue superar este problema. 

Dr. José Pedro: É o que estamos solicitando, de qualquer forma agradeço sua sugestão. Dr. Maurício, com relação aos considerandos, prevalece a informação que o Dr. Macagnan nos deu, que este texto é ipis literis, exceto pelo aperfeiçoamento de linguagem do Dr. Vicente, que mais uma vez nós agradecemos aquilo que foi aprovado pela Câmara Técnica do 

Código Florestal e a Técnica do Código Florestal e Dr. Paulo: Uma questão de ordem, por favor.

Dr. José Pedro: Dr. Paulo representante do Governo do Estado de São Paulo, por favor.

Dr. Paulo: Eu tenho aqui os dois textos, o que foi distribuído hoje e o da Câmara Técnica.

Fim da fita nº3

Dr. Paulo: Questão de ordem por favor

Dr. José Pedro: Dr. Paulo, representante do Governo do Estado de São Paulo, por gentileza.

Dr. Paulo: Eu tenho aqui os dois textos, o que foi distribuído hoje e o da Câmara Técnica. 
Dr. José Pedro: Você está mais feliz do que eu que ainda não os tenho. Você tem um para me fornecer?

Dr. Paulo: Com a maior gentileza, eu empresto sem nenhum problema. Só tem um considerando. Está aqui, olha, no texto que foi aprovado, que é  o que nós votamos integralmente, aquela votação que aprovou integralmente, ele tem um único considerando, olhe,  considerando a necessidade de regulamentar o artigo 2 da Lei Federal 4771 e ponto final. Não tem mais nenhum. Eu quero só o seguinte, é esse texto que foi votado. É esse aqui. Como diz o Macagnan, foi aprovado na Câmara Técnica do Código Florestal e no conjunto negociador no dia 18 e 19 do 02. É este texto que foi aprovado. Tá certo. 

Dr. José Pedro: Agora eu tenho o texto e confere exatamente com o que eu tenho. Muito obrigado Dr. Paulo e o seu esclarecimento. Só uma questão de ordem, o Dr. Vicente havia pedido a palavra. Depois eu passo para a senhora. Questão de ordem, Drª Marília, por gentileza.

Drª Marília: É só uma questão de ordem. É só para deixar claro. O que foi aprovado aqui recentemente pelos senhores é justamente o texto que foi aprovado pela Câmara Técnica do Código Florestal e pelo grupo negociador, que tem só um considerando e não aquele texto que está li apresentado. Então, o que nós temos que colocar ali é o texto que foi aprovado pelo grupo negociador e entra em negrito o que entrou pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Dr. José Pedro: Então o seguinte, esse considerando que está aqui em destaque é o que foi aprovado até agora, os outros três tem que estar em negrito para ser discutido em seguida. Certo. Põe em negrito os três considerandos primeiros. Ele está fazendo. Põe esses três considerandos em negrito. Você apagou ele. Drª Marília, esses três aí são o que vão ser objeto de discussão em seguida.

Drª Marília: Exato. Quer dizer o que está em negrito é o que foi acordado pela manhã é o que foi inserido pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que está em negrito agora.

Dr. José Pedro: Então está aprovado o considerando que não está em negrito, que é o da Câmara Técnica e do grupo negociador, e nós vamos agora discutir esses três outros negritos. O Dr. Vicente tinha pedido a palavra inicialmente, ele está cedendo a palavra ao Dr. Herman Benjamim, por gentileza.

Dr. Herman Benjamim: Eu novamente eu não falo em nome da Câmara de Assuntos Jurídicos porque eu não sou membro dela, mas como eu participei da reunião eu queria apenas lembrar que durante a votação, perdão, a discussão na Câmara do Código Florestal, para se agilizar a discussão ou o debate dos temas fundamentais, ficou deliberado que o tema dos considerandos que é matéria estritamente jurídica seria discutido na Câmara de Assuntos Jurídicos, por isso, que na Câmara de Assuntos Jurídicos e só na Câmara de Assuntos Jurídicos é que esses considerandos foram discutidos. Por último, na Câmara de Assuntos Jurídicos houve uma inversão de pauta, perdão, na discussão das duas câmaras, onde nós discutimos primeiro a área de preservação permanente em reservatórios, e aí puxou-se, foram puxados os considerandos da APP em reservatórios diretamente para essa resolução geral, tanto assim que há um erro em um dos considerandos fala em área de reservatórios, porque entendeu-se que se esses considerandos estavam na resolução de reservatórios, faria sentido também estar na resolução geral. Apenas para resgatar um aspecto históricos dos debates no âmbito das duas comissões. 

Dr. José Pedro: O senhor aproveitaria Dr., por favor Dr. Herman, e faria a correção desse erro que muito apropriadamente aponta do reservatório, como é que o senhor.

Dr. Herman Benjamim: É simplesmente retirar reservatório do inicial, porque quando se copiou do texto da resolução dos reservatórios, simplesmente se trouxe-se aquilo que estava lá.

Dr. José Pedro: Tirar a palavra reservatório. Em regimento de uso e ocupação do seu entorno também tira. Isso, perfeito. Muito obrigado pelo seu esclarecimento. Considerando que constitui objeto da presente resoluções e estabelecer parâmetros das áreas de preservação permanente e ocupação do seu entorno e  permanência. É isso? Em regime de uso e ocupação de seu entorno? Então, perfeito. Em regime de uso. É isso? Dr. Herman o senhor que estava, o senhor que levantou essa questão, Dr. Herman para esclarecimento e depois o Dr. Langone pediu uma questão de ordem.

Dr. Herman: É o texto. Qual o considerando? Considerando que constitui objeto da presente resolução estabelecer parâmetros das áreas de preservação permanente, e tem que sair reservatório artificial, e considerando a função sócio-ambiental da propriedade, é isso.

Dr. José Pedro: O e permanece. Mário. O e permanece. Solon, por gentileza. Mario, e considerando. Essa é a proposta que o senhor está fazendo. Perfeito. Dr. Langone, o senhor pediu uma questão de ordem, por favor, Dr. Langone, Secretário, é questão de ordem tem prevalência sobre pedido de palavra. Dr. Langone, Secretário de Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul.

Dr. Langone:  Minha questão de ordem é a seguinte. Como nós discutimos pela manhã e houve um problema entre o texto da Câmara Jurídica e da Câmara Técnica, nós tínhamos um problema objetivo que era o seguinte. Mesmo que tivesse o texto da Câmara Técnica de Código Florestal aí na tela, nós não teríamos ele a mão impresso. Então, nós conversamos com o Dr. José Carlos e acertamos o seguinte. Vamos fazer a discussão aberta pela manhã e no intervalo do almoço se providencia que se apresente na tela a proposta original da Câmara do Código Florestal e se for necessário os agregados da  Jurídica em destaque, das modificações da Jurídica são três ou quatro pontos, que a divergência é de conteúdo e veio uma pessoa aqui na frente e disse isso. Que na Câmara Jurídica tinha uns técnicos lá que acharam que era melhor de outro jeito e mudaram o conteúdo, certo? disse isso aqui de manhã. Então, tem um problema, são três ou quatro pontos e o resto é jurídico. Nós tínhamos acertado o seguinte, a gente faz a modificação da tela e apresenta o texto da Câmara de Código Florestal, o pessoal da Jurídica acompanha aqui, vai esclarecendo a divergência de conteúdo, o que não for divergência de conteúdo passa para aprovação que é mais fácil por consente. Agora, isso não foi feito. Porque o que nós temos aí nessa tela é uma mistura que ninguém mais sabe o que que é isso aí. Ninguém mais sabe o que é isso. Que texto é esse? Porque se misturou tudo, se misturou o texto da Jurídica, o texto da Câmara de Código Florestal com emendas de setores que já estão inscritos aí dentro. Então, nós temos uma grande confusão que traz. A minha questão de ordem é a seguinte, nós temos um problema metodológico, porque sem um acordo sobre o método para tratar de um assunto dessa delicadeza, nós não temos como prosseguir esta reunião. Nós temos uma coisa quase insolúvel aqui, que é o seguinte. A gente se referenciar num texto só na tela sem ter ele na mão. Se fosse o texto da Câmara do Código Florestal, agora esse texto é uma mistura de tudo, então é impossível ter referência, nele. Certo. Então, Presidente, eu acho ou nós conseguimos fazer um pacto entre a mesa e o Plenário sobre de que maneira nós vamos trabalhar ou nós vamos chegar ao final da tarde aqui com um grande impasse aqui, sem saber o que nós estamos aprovando. Ou a gente, e eu acho que não teria sido difícil, nós tínhamos acertado. A ABEMA acertou com presidência de manhã que durante o intervalo do almoço providenciaria cópia  em papel do texto original da Câmara de Código Florestal. Eu conversei com a mesa, com a ANAMMA, conversamos com o Ministério Público, com vários setores aqui representados, em cima de um empenho comum nosso, que é dar condições que essa reunião se desenrole com normalidade, com agilidade para que o CONAMA aprecie essa matéria hoje. Seria desgastante não apreciar hoje, mas com essa metodologia não será possível nós prosseguirmos. Então, eu quero trazer essa questão de ordem a mesa, porque ou nós acertamos uma metodologia que permita que a gente tenha um texto objetivo e o aporte das emendas que forem necessárias, tem emendas que o grupo negociador não conseguiu chegar a um consenso e que vamos ter que ser votadas aqui, isso nunca foi problema para o Conselho, ou nós vamos ter que chegar a uma apreciação seguinte, sem uma condição de acordo sobre a metodologia teremos que cancelar a reunião e chamar outra. Se não nós vamos perder tempo aqui. Nós já estamos com dificuldade para discutir considerandos. Vocês imaginem quando chegar um item quatro ou cinco proposições diferentes e não tem acordo sobre isso. Então, eu acho que nós precisamos recolocar essa questão da condução. Isso não é um problema da mesa, José Pedro. Isso é um problema de padrão de acordo mínimo nosso, num conselho que nós temos que reconhecer cresceu e se tornou mais complexo da última reunião para cá, da sua reformulação, todos nós ainda estamos numa fase de aclimatação ao novo contexto do Conselho, mas ele exige um mínimo de (...) sobre o método porque nós podemos perder muito mais tempo na discussão do método e de cada um dos itens que formos discutir do que do mérito, porque já no considerando está surgindo isso que vai surgir em todos os outros que é, esse item que apareceu agora de onde ele saiu? ele é autoria de quem? De onde ele surgiu? Então, é preciso ter um esclarecimento claro sobre isso porque, pela leitura que nós fizemos, por exemplo, nesse item que o Herman falou de reservatório artificial, isso nunca esteve nem no texto do considerando que passou na Câmara Jurídica e nem no texto que passou na Câmara de Código Florestal. Então, tem que esclarecer, bom, de onde surgiu isso, porque reservatório artificial nós a princípio estamos tratando na outra resolução, mas está aí nesse considerando. Tem que ver de onde surgiu? Quem propôs? Quem propôs defende, se nos convencer a gente vota e incorpora, se não nos convencer nós não incorporamos, mas é fundamental que tenha essa metodologia clara. Que é a seguinte: apresentação do texto original, vê se tem emenda, se tiver emenda apresenta a emenda, defende, vota e aprecia e segue adiante. Então essa é mais uma questão de um acordo metodológico, José Pedro e eu faço, isso inclusive acho que é uma preocupação da mesa também, porque eu observei a dificuldade da mesa em se referenciar no texto que está na tela.

Dr. José Pedro: Eu agradeço a gentileza da referência à mesa, apesar de nós do Ministério continuarmos assumindo a responsabilidade também por parte dessa confusão ou maior parte, a dificuldade do mês é tão grande quanto a dos senhores,  de modo que nós estamos empatados nessa questão. Drª Cristina, a senhora está inscrita, mas nós vamos discutir a questão de ordem do Dr. Langone até o final, depois nós vamos dar sua questão de ordem. É que está em discussão a primeira questão de ordem, a senhora está em segundo, depois a agricultura. Então, um momento, a gente está discutindo a questão que o Dr. Langone fez, ou suspender ou de encontrar um método.  Foi pedido pelo Dr. Maurício e o Dr. Vicente, que eles gostaria de debater a questão de ordem do Dr. Langone, depois vamos discutir a questão de ordem da Drª Cristina, depois a do senhor, certo. Um momentinho. Então a senhora vai debater a questão de ordem do Dr. Langone, a senhora é a primeira inscrita a debater a questão de ordem do Dr. Langone,  na forma regimental possível. Drª Cristina, por gentileza, tem a palavra para debater a questão de ordem do Dr. Langone. 

Eu só queria dizer que endosso a colocação que já havia sido colocada pela Drª Marília e mais  detalhada pelo Dr. Langone. Quer dizer, eu quero tornar pública meu voto de abstenção, que se justifica pela própria exposição feita pelo Dr. Langone, considero muito séria a responsabilidade do CONAMA em aprovar uma resolução como essa, e entendo perfeitamente o apelo feito pelo Dr. Jose Carlos Carvalhos antes de sair, mas entendo que é muito grande a responsabilidade da matéria que está claramente pouco sedimentada e principalmente para aqueles conselheiros que não tiveram a oportunidade de participar da câmaras técnicas e do grupo negociador, como vocês estão chamando. Então, é importante para que nós continuamos as discussões recebamos o texto que foi aprovado, porque sinceramente, não sei os outros conselheiros que votaram pela aprovação, eu optei pela abstenção porque não ficou claro para mim em nenhum momento qual era o texto que estava sendo realmente aprovado e que a própria mesa em vários momentos também manifestou dúvida. Então, para total transparência para o processo e para que todos estejam perfeitamente conscientes do que estão votando, concordo com o Dr. Langone, é importante que nós tenhamos cópia em papel desse texto para que nós possamos prosseguir a discussão. 

Dr. José Pedro: Muito obrigado, Drª Cristina, passo a palavra para o Dr. Maurício Andrés, por gentileza que havia solicitado. Ele está ocupado. Dr. Vicente tem o uso da palavra.

Dr. Vicente: Sobre essa questão de ordem do Dr. Langone, eu vejo que o problema está na origem. No momento em que o plenário delegou a esse grupo negociador preparar essa proposição, deveria também naquele instante ter esclarecido que essa proposta ela viria do modo como ela sai do grupo para o plenário. No momento em que passou pela câmara técnica do CONAMA, do Código Florestal, também por um descuido talvez, não se discutiu isso, olha então o texto sai aquele texto que saiu do grupo negociador e vem direto para cá, veja bem. Agora, naturalmente que as inversões que foram feitas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, eu acho que seria  perfeitamente possível identificá-las, principalmente naqueles pontos em que há realmente uma discussão de mérito. Então, veja, a questão dos considerandos, até compreendo que de fato foi realmente um mico sair daquele que estava numa e se fez a inserção nessa. Mas veja só. Eu acho o seguinte, todos nós que estamos de longa data no CONAMA, enfim discutindo essas  questões, os considerandos são normas programáticas, normas enunciativas, enfim, são normas que realmente refletem, digamos, o cenário jurídico do país, quer dizer, não tem uma importância tal que nós vamos gastar tanta energia nisso. Eu acho que nós seríamos perfeitamente capazes de dar uma olhada se o considerando está contextualizado com a legislação e decidir isso. Agora, efetivamente, nos pontos em que houve alteração de mérito, aí, sim, nós nos depararíamos com uma discussão um pouco mais alongada, mas eu acho que o texto que está aí evidentemente não é o texto que está na distribuição, porque o que está distribuído partia do princípio que o texto viria para cá, teria passado pelo grupo negociador, a Câmara de Código Florestal e de Assuntos Jurídicos, e seria um texto já sem negritos, evidentemente que quem preparou não ia imaginar que houvesse essa discussão, e pudesse trazer o texto destacado, mas como é perfeitamente possível, porque boa parte dos conselheiros que aqui estão participou da discussão, pelo menos uma grande maioria, é possível lembrar efetivamente qual foi o que foi aprovado no comitê negociador, e aí sim destacar os textos que foram propostos hoje para os textos que foram alterados de mérito pela Câmara Jurídica. Eu acho que um pouco de paciência e esforço é possível avançar, imagino eu.

Dr. José Pedro: Muito obrigado, Dr. Vicente, eu vou passar a palavra agora então ao Dr. Maurício Andrés.

Dr. Maurício Andrés: Bom, conforme foi combinado hoje pela manhã, além do texto que já está no caderno e que foi originário da Câmara de Assuntos Jurídicos, nós fizemos aqui cópias suficientes para todos os conselheiros, do texto original aprovado na Câmara Técnica do Código Florestal, está aqui para ser distribuído conforme foi combinado hoje pela manhã. Além disso, nós fizemos pelo computador nós temos três versões, vamos dizer assim, apenas a título de esclarecimento: uma versão nós inserimos na base que foi distribuído no caderno da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, todas as emendas que foram propostas aqui hoje pelos conselheiros na parte da manhã, esta versão pode ser projetada. Nós inserimos também nessa base da Câmara Técnica do Código Florestal, todas as emendas que foram apresentadas aqui hoje pela manhã. Nós fizemos uma terceira base que procura fazer uma síntese de tudo para facilitar inclusive metodologicamente a discussão. Que é em cima da base aprovada na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós inserimos todos aqueles artigos em que havia discussão de conteúdo e de mérito, mudanças em relação ao que foi apresentado na Câmara Florestal. Então, nós temos aqui para distribuir para os conselheiros as cópias em papel e temos essas três bases sobre as quais nós podemos trabalhar, a critério do que o  plenário resolver. 

Dr. José Pedro: Só um esclarecimento, Dr. Maurício, esta base que está aqui então, é apenas para distribuição para os conselheiros, apenas uma base em papel, certo. Há uma base em papel para ser distribuída aos conselheiros, além daquelas que eles já têm. Esta base é a da Câmara Técnica do Código Florestal com os destaques...Porque o que está em negrito aqui, nada? Nós teríamos a Câmara Técnica do Código Florestal e a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos nós já temos. Então eu vou pedir ao pessoal do CONAMA, onde está o Fabrino, por gentileza, para fazer essa distribuição a todos. Peça alguém para ajudar por favor, não tem ninguém, funcionário, Ana Cristina, por gentileza pode ajudar. Ana Cristina não pode, não por razões especiais. Por favor ajude a distribuir. Certo.

...Presidente, posso fazer uma proposta de encaminhamento.

Dr. José Pedro: O representante do Ministério da Agricultura havia pedido a palavra antes, depois eu voltaria ao senhor para nós chegarmos a essa conclusão. Por favor, Dr. Rinaldo representando o Ministério da Agricultura.

Dr. Rinaldo: Rinaldo Junqueira, eu gostaria de propor, na verdade, era um encaminhamento, Sr. Presidente, pelo seguinte, nós estamos aqui e pegando a proposta. Por favor, senhores, nós ouvimos com atenção e gostaríamos que as pessoas ouvissem com atenção. Nós estamos discutindo uma resolução com sete artigos, certo, como o Dr. Vicente colocou, e aqui não cabe a gente achar quem é culpado, por isso e por isso. O que nós precisamos é achar uma solução. Se a gente mudar o paradigma e começar, as pessoas, a uma coisa tão simples que as pessoas não vão acreditar, nós vamos tentar mudar o paradigma e começar do fim para o começo. Por quê? O nosso presidente, Dr. José Carlos Carvalho, propôs, e eu acho que isso haverá um consenso geral e pode simplificar, que as exceções sejam remetidas para as resoluções específicas. Então, se nós começarmos na proposta sem polêmica que passou pela Câmara Jurídica, que é o artigo 6º, que remete os reservatórios e entorno para uma próxima e ampliar, como foi colocado pelo Dr. José Carlos, para agricultura, silvicultura, mineração, apicultura e áreas urbanas, e fecharmos essa redação, depois voltaríamos para o art. 5º, esse assunto é para uma área específica? Cortamos. O art. 4º, esse assunto é um assunto específico? Cortamos. Ficaríamos então discutindo o art. 2º e 1º. E aí, finalmente, os considerandos,  porque eu entendo que os considerandos é uma questão fundamental. Então, esse seria meu encaminhamento. Não cabe aqui a gente tentar achar culpado, de A ou B, mas tentar achar uma solução e a solução foi dada pelo Dr. José Carlos Carvalho, infelizmente pelo que eu estava entendendo, por isso que eu pedi uma questão de ordem, nós estávamos fugindo da solução. Muito obrigado. 

Dr. José Pedro: Muito obrigado, Dr. Rinaldo, pela ordem Adriana Ramos pede a palavra, por gentileza. Depois o Dr. Langone pede a palavra para nós tentarmos fechar em relação a sua questão de ordem, Dr. Paulo também representante de São Paulo.

Drª Adriana Ramos: Eu queria fazer uma proposta de encaminhamento um pouco diferente, até porque a minha compreensão da proposta de encaminhamento do Dr. José Carlos foi completamente diferente da do Sr., foi de que nada iria ser aprovado nesse texto com relação a essas especificidades. Então, nem o artigo proposto. Tudo seria remetido e não haveria redação nenhuma, referente a isso aqui. Agora, minha proposta de encaminhamento é que a gente seguisse com a proposta que todos tem na mão e que o coordenador da Câmara Técnica aqui sabe exatamente aonde foram as propostas diferentes entre a Câmara Técnica de Código Florestal e de Assuntos Jurídicos, fosse nos informando na leitura quais são as diferenças para que a gente possa ir apreciando cada artigo, eu acho que fica mais fácil do que ficar aqui discutindo. 

Dr. José Pedro: Muito obrigado, Drª Adriana, Dr. Paulo, representante do Governo do Estado de São Paulo, depois Dr. Langone, por gentileza.

Dr. Paulo: Eu acho, que eu queria fazer uma proposta um pouco diferente. Acho que nós nunca discutimos um assunto com tanta ênfase, com tanta profundidade quanto agora. Nós acabamos de votar por uma resolução que foi discutida no grupo negociador e na Câmara Técnica, mas que ela tem um somatório enorme de ambigüidades. Por exemplo. No artigo segundo aí no parágrafo primeiro, aparece lá; neste caso ocupando um leito em PT, dali a pouco você vê lá redação GT especialista. Dali a pouco o item 10 a proposta da ABEMA. Eu acho o seguinte. Nós estamos votando um negócio fraturado. Um negócio com essa responsabilidade não pode ser votado dessa forma. O apelo que eu faria é o seguinte. Ainda que contrário até os meus princípios adiássemos essa votação, das APP's gerais e das APP's de reservatórios são temas de muita profundidade. Acredito que agora com essa discussão, nós poderíamos incorporar no grupo negociador, o pessoal da ABEMA que deu a manifestação, mas não estava no grupo negociador, esse grupo negociador volte e não saia da sala enquanto não tiver um consenso, até para dirimir a dúvida da Câmara Técnica Jurídica, que recebeu um texto com diversas alternativas que fica muito difícil deles então interpretaram um texto com realismo. Eu acho então, que nós deveríamos ter um texto único, seja ele bom ou seja ele ruim. A Câmara Técnica Jurídica faria seu ajuste de mérito e votaríamos. Eu não concordo que um considerando aí não tenha importância. Pode ser. Se ele não tivesse ele não deve estar aí. Dizem os juristas que não tem palavras supérfluas na lei. Se esse negócio faz lei, então se não serve, tire daí e ponto final. E também não pode ter essa ambigüidade. Então, eu acho o seguinte. Essas duas resoluções eu não sinto que elas estejam maduras para votação. A minha proposta é que elas sejam adiadas para uma reunião, ainda que extraordinária, com os custos com o tempo perdido, mas com uma proposta que conduza a uma solução, senão a gente vai ficar aqui discutindo eternamente esse problema. 

Dr. José Pedro: Muito obrigado, Dr. Paulo. Dr. Langone, por gentileza, tem a palavra, é o autor da questão de ordem, se o senhor quiser fazer um resumo, depois a mesa pretende colocar em votação a questão de ordem e proposta.

Dr. Langone: Uma parte das preocupações da questão de ordem está resolvida porque chegou a cópia. Né. Então, minha proposta objetiva é a seguinte. Nós trabalharmos em cima da referência do que saiu da Câmara de Código Florestal, já que nós temos na tela e no papel agora, distribuído a todos, e nós termos o auxílio na condução dos trabalhos, centralmente do Presidente da Câmara Técnica de Código Florestal, que pode ir fazendo o histórico e dando os esclarecimentos e também que fique a disposição da mesa o Presidente da Câmara de Assuntos Jurídicos para esclarecer, eventualmente, aqueles pontos que a Câmara Jurídica acresceu e que sejam necessários os esclarecimentos. Tomando como referência à proposta da Câmara de Código Florestal. Essa é a proposição. Só quero reparar aqui a afirmação do Paulo, a ABEMA participou do grupo negociador, mas nós tivemos alguns temas que o grupo negociador não chegou a um consenso e, portanto, apresentou as várias alternativas para fins de apreciação do Conselho, é por isso que está apresentado dessa forma. Mas a grande parte dos assuntos que eram polêmicos na reunião anterior, avançou em relação ao grupo negociador. Então, eu acho que se a gente conseguir achar uma boa metodologia em cima dessa referência única, nós podemos passar aí ao conteúdo e acho que a presença dos dois presidentes da câmara técnica permitirá a mesa ter imediatamente os esclarecimentos que forem necessários para a gente dar seqüência à discussão e deliberação.

Dr. José Pedro: Muito obrigado, Dr. Langone. A mesa vai tentar fazer um resumo do entendimento dessa discussão, se houver alguma discrepância muito grande, por favor, os senhores me corrijam. O Dr. Langone inicialmente pleiteava que nós adiássemos a votação dos itens 9.1 e 9.2, por conta da falta de esclarecimentos a respeito do texto inicial. Porém, no decorrer da discussão esse texto foi fornecido a todos os senhores, em papel, os senhores têm o texto em mãos, e no entender do Dr. Langone então isso permite que essa discussão possa se fazer. Por outro lado, o representante do Governo do Estado de São Paulo e alguns outros manifestantes propunham para que nós adiemos a votação do item 9.1 e 9.2, o que sempre nos permite a dar continuidade à discussão dos itens 9.3, 9.4 e 9.5, não tem a mesma relevância. Aliás, 9.3, 9.4 e 9.5 foi retirado, não tem a mesma relevância dos anteriores, nós poderíamos aproveitar essa discussão para faze-lo, e como não há consenso entre os oradores, a mesa ficaria mais tranqüila e mais à vontade se nós pudéssemos colocar em votação essas duas hipóteses. Nós entendemos que é possível continuar a discussão do item 9.1, agora entendendo que os senhores estão mais informados com a possibilidade ter o texto da Câmara Técnica do Código Florestal e do grupo negociador em mãos, mas vamos atender as duas possibilidades de questão de ordem que nos chegaram. Por gentileza, o senhor pede a palavra, se o senhor puder se identificar que eu não tenho aqui colocado a sua questão.

...ANAMMA Nordeste. Tecnicamente um texto foi votado. Então se nós adiarmos para uma próxima reunião a discussão, o texto que foi votado, primeiro a gente precisa saber exatamente qual foi, e esse texto que foi votado parece que ele apresenta duas ou três alternativas com a mesma questão. Então, não tem a possibilidade de não prosseguir o trabalho. 

Dr. José Pedro: Eu agradeço a sua preocupação e a sua observação. Eu informei aos senhores antes da votação, de que essa votação só estaria completa, e só seria válida, momento em que ela tivesse terminado a votação de todos os destaques. Então, o texto que foi votado, foi o texto da Câmara Técnica de Código Florestal e grupo negociador, esse que os senhores receberam agora em papel, mas ele está em processo de votação de seus destaques. Portanto, enquanto não terminar todo e qualquer esclarecimento de seus destaques ele não está validada esta votação no seu todo. Perfeito. Então, cabe a preocupação de se suspendermos a discussão, fica suspensa também a votação daquele texto, pelo menos enquanto não tiver completado. 

A gente precisa saber exatamente qual foi e este texto que foi votado, parece que ele apresenta duas ou três alternativas com a mesma questão, então não tem a possibilidade de não prosseguir o trabalho.

Dr. José Pedro: Agradeço- lhe a sua preocupação a sua observação . Eu informei aos Senhores antes da votação que esta votação só estaria completa e seria válida, no momento em que ela  estivesse terminado a votação de todos os destaques. Então o texto que foi votado foi o texto da Câmara Técnica e Código Florestal e Grupo Negociador estes que os Senhores receberam agora em papel , mas ele esta em processo de votação de seus destaques, portanto, enquanto não terminar todo e qualquer  esclarecimento dos seus destaques, não esta validado esta votação no seu todo, perfeito, então cabe a preocupação de se suspendermos a discussão, fica suspensa também a votação daquele texto, pelo menos enquanto não tiver completado, ok. Então se ninguém tem nada em contrário, por gentileza, Dr. Joels, representante do Ministério de Ciência e Tecnologia tem alguma proposta a fazer, nós vamos ouvir. Alguém mais gostaria de fazer uso da palavra?

Dr. Joels: Luiz Carlos Joels, representante do Ministério da Ciência e Tecnologia. É na verdade eu votei aprovando este texto que foi distribuído agora, ta, que foi que eu recebi via e-mail, foi o que eu li e analisei antes de vir para a reunião, então só depois da discussão que eu vi que na verdade o texto que estava na tela era diferente do que eu li e analisei. O que eu votei aprovando foi esta versão distribuída agora. Obrigado.

Dr. José Pedro: Muito obrigado pelo esclarecimento Dr. Joels que facilita o encaminhamento também. Nós vamos votar se nós estamos de acordo em continuar ou suspender a discussão dos itens 9.1 e em decorrência 9.2 da pauta e se isto for aprovado, nós iniciaremos a discussão do item 9.3. Caso não seja aprovado nós retomaremos à discussão do item 9.1. Então quem for a favor. Atenção, por favor, estamos em regime de votação. Munidos dos seus bilhetinhos de voto. Quem for a favor da continuidade da votação, por favor, levante a mão e mantenha o seu voto levantado por favor. Ok. Vinte e sete votos. Quem for contrário a continuidade da votação do item 9.1.2 levante a mão por favor e mantenha o voto levantado. Mantenham levantado por favor, vou fazer uma recontagem. Deu empate. Vinte e seis. Quem quer se abster levante a mão por favor. Seis votos, seis abstenções. A mesa em função do empate vai deliberar pela suspensão da votação. Certo. Que eu acredito que isso impossibilitaria a situação. Por favor permaneçam como estão. A presidência vai dar continuidade a votação e discussão dos itens 9.3. Então Dr. Langone é o primeiro inscrito do item 9.3 da pauta. Processo 2001 que dispõe sobre instituir o programa de controle de poluição do ar, por motociclos e, veículos similares. PROMOTE. Dr. Langone, por favor. Dr. Langone, por gentileza, foi pedida uma questão de ordem que antecede. Por favor, questão de ordem.

DR. Langone: Presidente, eu queria levantar uma questão relativa ao seguinte. Que encaminhamento a mesa vai dar. Porque voltar mais uma vez pra cá, nós vamos na próxima reunião ter o mesmo impasse. Então, eu acho que essa divisão do plenário eu nunca tinha visto isso aqui, mostra que o assunto é, não tá maduro ainda pra, talvez tenhamos cometido no grupo negociador da Câmara Técnica, precisamos rever esse processo. Como o grupo negociador, já tentamos na outra reunião foi uma solução encontrada pela mesa para tentar agilizar, não é uma solução regimental. Eu queria chamar a atenção. A minha sugestão, já levantando essa questão de ordem, encaminhando uma proposta, é no sentido de que se retorne à Câmara Técnica que é o ponto regimental para então tentar trazer a esse Plenário uma coisa mais completa. Obrigado.

Dr. José Pedro: Dr. Célio França, do Ministério das Minas e Energia. Prestar um esclarecimento ao senhor. Dr. Célio França. Eu entendi que o principal problema não foi quanto ao conteúdo, mas principalmente quanto à forma de apresentação da matéria, pelo menos, na maioria das apresentações dos senhores conselheiros. Como além desta preocupação quanto à forma de apresentação, houve uma proposta do Dr. José Carlos que eu entendi acatada, apesar de não votada, de que as matérias mais específicas fossem objeto de  regulamento específico, o que nós pretendemos recomendar à Secretaria da CONAMA é de que essas resoluções, tal como estão, com as duas versões de que nós temos, voltem a uma reunião possivelmente conjunta do grupo negociador da Câmara Técnica do Código Florestal e da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, para que façam o aplainamento disso, retirem, por exemplo, com possibilidade do artigo 5º, que diz respeito especificamente a questão de silvicultura, e já comecem a trata-lo como forma específica e tragam para a próxima reunião do CONAMA, uma resolução enxuta consensual entre essas duas câmaras técnicas e o grupo negociador,  para que a gente possa ser votada sem as dificuldades que nós tivemos nesse momento. Espero que isso esclareça a sua preocupação. Parece que há uma série de pessoas que ficaram satisfeitas. Se o senhor quiser fazer uso da palavra, por gentileza.

Dr. Célio: Eu realmente estou um  confuso, gostaria de escutar mais disso. Respeitando a decisão da mesa, mas, por exemplo, a questão da área de proteção no entorno dos reservatórios, que nem se começou a saber, mas que também em algum momento está maduro, mas pode ser que surja esse problema. Por isso, a minha sugestão é de que a gente voltasse a Câmara Técnica, reassumisse o grupo negociador, tem que reconhecer aqui que em algum momento nós fracassamos. Aí na Câmara Técnica retomamos a coisa da forma regimental, fazendo tudo  que a mesa quer, o que me parece que é o mais simples para nós não entrarmos num outro embróglio regimental, que não podemos mais pedir vista, estamos tratando de assuntos relevantes, no caso do setor elétrico estamos aí num limbo institucional perigoso, então a minha preocupação é só essa, termos a coisa mais expedida do ponto de vista regimental.

Dr. José Pedro: Muito obrigado. É a nossa preocupação também Dr. Célio. Eu queria dizer o seguinte, o senhor usou o exemplo específico dos reservatórios, que também já é uma questão específica, a questão da silvicultura deverá ter uma resolução específica, que se estiver madura poderá voltar para a próxima reunião também. Eu perguntaria ao Dr. Rinaldo, se é sobre esse assunto específico ou se é sobre essa questão de ordem. Então o Dr. Langone vai ceder a palavra. Agradecendo ao Dr. Célio, tem a palavra o Dr. Rinaldo, representando do Ministério da Agricultura.

Dr. Rinaldo: Presidente eu só gostaria de fazer um apelo para o grupo negociador, das Câmaras Técnicas, que fossem convidadas as entidades que apresentaram sugestões e aproveito para fazer um protesto que eu apresentei uma proposta na última reunião deste Conselho e talvez por algum esquecimento eu deixei de ser convidado para participar do grupo negociador. Então eu vi várias entidades aqui apresentarem propostas positivas, eu acho que seria um desrespeito a elas se não fossem convidadas para opinar.

Dr. José Pedro: Muito obrigado Dr. Rinaldo, a mesa acata sua sugestão e sugere já de imediato a secretaria que essas pessoas que fizeram propostas sejam convidadas para essas reuniões tanto da Câmara Técnica quanto do grupo negociador. Muito obrigado. Sobre o mesmo assunto Dr. Benjamim. Dr. Langone, por gentileza. Dr. Benjamim. Herman Benjamim, faz o uso da palavra.

Dr. Benjamim. Nós estamos preocupados com o encaminhamento que vai acontecer em seguida para essas discussões. Primeiro porque a composição da Câmara de Assuntos Jurídicos,  me parece que, pelo menos eu não vi naquela listagem de escolha que nós conselheiros podemos optar, esta composição é uma composição antiga, e eu indagaria do Dr. Maurício Andrés se é isso mesmo, se é uma composição antiga, que não anterior a reformulação da composição do CONAMA. 

Dr. Maurício: É, o regimento que está em vigor é a composição da Câmara de Assuntos Jurídicos é essa, né, eu posso ler aqui para os senhores conselheiros a composição atual dela. Ministério da Justiça, Governo do Estado de Alagoas, Governo do Estado de Goiás, Governo de Santa Catarina, que é quem preside a Câmara, ANAMMA, ONG do Sul e ONG do Sudeste. 

Dr. Benjamim: Bem mas eu indagaria se esta composição será mantida assim, porque o CONAMA foi ampliado, novos conselheiros foram empossados, nós mesmos do Planeta Verde  fomos indicados pelo Presidente da República o ano passado, estamos pleiteando desde o ano passado a participação nesta Câmara, e a mesma pergunta vale também para a Câmara que estará tratando desta matéria, porque eu não sei se todos  os conselheiros sabem, mas não houve votação dos projetos de resolução, foi uma forma de consenso, não se votou, mas pelo que eu estou entendendo desse novo encaminhamento vai haver votação e aí a composição da Câmara importa e importa muitíssimo, por isso que nós saímos desse trabalho tão bem presidido e coordenado pelo Dr. Raimundo Deusdará, com as vezes duas ou três propostas. Por que desse texto?. Porque não se votou, porque se entendia exatamente que a composição daquela Câmara não refletia mais a composição, ou melhor dizendo, os membros desse CONAMA ampliado?

Dr. Maurício: Apenas esclarecimento também, pelo novo regimento que foi distribuído hoje de manhã, para receber até daqui a quinze dias sugestões dos senhores conselheiros, no artigo 37 do novo regimento se prevê um grupo assessor jurídico para o novo CONAMA, que substituíra essa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ela deixará de existir no momento em que o novo regimento for aprovado e for instalado este novo Grupo Assessor Jurídico. Então esse é o desenho institucional novo do CONAMA, a partir da aprovação do novo regimento. Até lá prevalecem as câmaras tal como foram aprovadas aqui. A Câmara de Assuntos Jurídicos com a sua composição, a Câmara de Código Florestal com a sua composição. 

Dr. Benjamim: Eu peço que lavrem em ata o nosso protesto, há quase oito meses que nós estamos pedindo a inclusão de nosso instituto, que foi anterior até a  reformulação do próprio CONAMA, nessas duas câmaras. Então eu  gostaria de deixar o nosso protesto, porque nós estamos sendo impedidos de integrar essas comissões e gostaríamos muito de participar.

Dr. José Pedro: Está lavrado o protesto do Dr. Herman Benjamim, nós seguiremos com a ordem dos inscritos, agradecendo a sua apresentação, o primeiro inscrito é o Dr. Cláudio Langone. Dr. Langone me permita para não haver nenhum outra questão, nós passaremos a discutir agora o item 9.3 da pauta. Certo. Diz respeito ao programa de controle de poluição do ar por motociclos e veículos similares. Ninguém teria nenhuma outra questão para ser discutida. Então por gentileza Dr. Langone sobre este tema de pauta.

Dr. Cláudio Langone: Eu estou falando como conselheiro do Rio Grande do Sul e não como presidente da ABEME. Esse ponto, esta reunião de hoje, ela abriu, é uma reunião extremamente importante, nós dedicamos um esforço político imenso de parte dos estados, por um período muito atípico, para construirmos uma saída para este ponto. Nós tivemos questões colocadas na ordem do dia  não previstas em pauta, mas tivemos esse ponto ele não teve introdução. Pela primeira vez desde que eu assumi o CONAMA este ponto não teve introdução por parte da Câmara Técnica. Estou fazendo uma manifestação sobre o ponto  que  está em pauta ainda Dr. José Pedro, de encaminhamento. Eu quero dizer o seguinte. Nós tivemos um grave problema de falta de condução política desse processo. E a responsabilidade pela situação que nós chegamos aqui e que é muito desgastante para o Conselho, nós não compartilhamos. Nós não compartilhamos. Essa responsabilidade é uma responsabilidade de quem tem a condução desse conselho e do sistema. E quem tem a condução do processo político de articulação das câmaras e do grupo negociador. E portanto nós não podemos encerrar esse assunto desta forma, sem fazermos aqui, temos uma manifestação formal do Ministério do Meio Ambiente sobre de que maneira nós vamos desdobrar isso, por uma situação muito simples e objetiva. O que nós fizemos na reunião anterior e que nós estamos fazendo nesta reunião não tem sustentação regimental. O assunto está em pauta, já encerrou a possibilidade de pedido de vista e nós  estamos tomando pela segunda vez uma decisão política de não apreciá-lo porque não houve condições políticas em Plenário para fazer isso. Ela foi compartilhada aqui pelo empate que nós tivemos. Agora nós tivemos um empate, sobre apreciar ou não decorridas, quase seis horas de reunião. No primeiro ponto da ordem do dia de hoje. Portanto, nós consideramos que é fundamental que ao menos, nós estamos aqui protestando, achamos que o encaminhamento, a decisão de trazer o texto que não deveria ter sido trazido, texto errado, de não ter a reprodução, ela tem que ser assumida pela secretaria executiva do CONAMA e nós precisamos acertar um pacto  sobre como esse assunto será tratado no próximo período para que nós não tenhamos a reprodução de uma terceira reunião do CONAMA nessa mesma situação. Será mantido o grupo negociador, que era um grupo político? Será através das instâncias do Conselho que nós iremos tratar da continuidade desse assunto? Nós estamos, Presidente, diante de um impasse jurídico institucional, em relação ao procedimento formal a ser dado a esta matéria. Certo. Nós temos disposição, a mesma disposição de parte dos estados, de continuarmos nos esforçando para que a gente possa resolver isso a curto prazo, porque a não resolução disso a curto prazo pode inclusive, pode criar alguns vazios jurídicos  e a manutenção desse impasse não interessa a ninguém e o Ministro e o Dr. José Carlos manifestaram aqui a sua disposição no sentido de tentarmos fazer a aprovação hoje. Mas eu acho, Dr. José Pedro, que nós precisamos sair daqui com um acordo mínimo sobre isso. Na reunião anterior foi o grupo negociador. Certo. Pode continuar sendo o grupo negociador, mas é preciso que haja, em primeiro lugar, a apresentação de uma proposta objetiva de parte da secretaria executiva e do Ministério, que é o condutor desse processo, sobre como nós vamos dar continuidade a isso. A definição de uma regra clara, para que nós possamos, recolhendo os elementos que impediram a possibilidade de apreciação da matéria hoje, compor um processo político institucional no próximo período, que permita a superação da maior parte dessas questões para o assunto chegar em condições de ser votado na próxima reunião. Agora, isso tem que depender o seguinte: o grupo negociador não vai anular algumas polêmicas. Algumas polêmicas vão ter que ser trazidas aqui para dentro do Conselho,  como sempre foram trazidas e decididas por maioria. Não é porque nós temos assuntos polêmicos que nós vamos passar a deixar de apreciar a matéria. Porque pior do que decidir mal é não decidir. A função desse Conselho é decidir e normatizar as políticas ambientais. Ele sempre fez isso. Então eu acho que seria inadequado, Dr. José Pedro, que nós passássemos diretamente ao assunto do ponto 9.3 e o outro assunto, sem que a gente saiba todos que estivemos envolvidos com grande esforço para tentar superar os impasses que nós tínhamos, sem que a gente saiba como é que nós vamos tratar disso no próximo período, porque se nós não acertamos aqui isso, quem vai tratar do assunto até a próxima reunião? Quem vai decidir quem trata do assunto? A secretaria executiva, o Ministro, uma reunião dos setores com o Ministro, não sei. O grupo negociador ele não foi constituído formalmente por um mandato, por uma portaria, um ato oficial. Ele foi constituído por uma decisão política desse conselho. Então, digamos para ele ser renovado ele precisa ser discutido aqui. Ele cumpriu a função para qual ele foi criada? Ele precisa ser ampliado? Tem setores que disseram que gostariam de ter participado do grupo negociador e não foram chamados. Enfim, então é hora de nós resolvermos esse assunto aqui no Plenário para poder sair daqui tranqüilizados no sentido de que nós decidimos um processo que vai nos permitir superar os impasses de hoje.

Dr. José Pedro. Muito obrigado, Dr. Langone. Em primeiro lugar, sobre a questão da responsabilidade. Eu preciso de dois esclarecimentos do Dr. Langone ainda, antes de passar a palavra. O Ministério do Meio Ambiente assume essas responsabilidades. Em segundo lugar eu havia entendido que o Plenário estava de acordo que o grupo negociador, a Câmara Técnica de Código Florestal e a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos reunidas refizessem este trabalho e apresentassem com tempo hábil a todos. Se isso não foi suficientemente debatido, nós podemos perfeitamente debatê-lo novamente. Há uma questão que o senhor coloca de quando é que isto voltaria ao Plenário e isto pode voltar ao Plenário, eu até consulto o Dr. Maurício Andrés, penso eu que na próxima reunião ordinária ou numa extraordinária que nós podemos fazer conjunta. Está prevista uma ordinária no dia 21 de março eventualmente nós podemos marcar uma reunião extraordinária para tratar apenas do item 9.1 e 9.2 no dia 20 que é uma possibilidade. Mas eu gostaria muito de ouvir o Plenário e gostaria de ouvir sugestão sua, se o senhor está de acordo com essa proposta. São três questões. Primeiro a responsabilidade é do Ministério do Meio Ambiente e assumimos, segundo lugar, o grupo negociador continuaria, se todos estiverem de acordo. O Plenário sempre foi soberano, aliás com relação a sua preocupação regimental, perguntei ao Dr. Maurício, e tive a confirmação de que no novo regimento em questões polêmicas o Plenário é soberano, de forma que isso também não nos preocupa com relação a estarmos fugindo do regimento. Agora nós faríamos o seguinte, o grupo negociador mais a Câmara Técnica de Código Florestal e a Câmara Técnica Assuntos Jurídicos fechariam uma proposta e distribuíram em tempo hábil para que nós, a única inovação que eu tenho, se os senhores estiveram de acordo, pudéssemos ter na quarta-feira, dia 20 de março, uma reunião extraordinária que deliberaria sobre o item desta pauta de hoje, de número 9.1 e 9.2. O senhor estaria de acordo, Dr. Langone? Outra sugestão também pode ser colocada em votação. Drª Adriana Ramos. Mas eu tenho por ordem, não sei se a sua questão diz respeito a isso. Então. Já tá superado. Perfeito. Então Drª Adriana Ramos. Depois Dr. Joels, por gentileza.

Drª Adriana Ramos: Eu acho que se nós formos retomar a idéia do grupo negociador, seria importante então fazermos algumas pré-definições aqui. Eu participei de algumas das reuniões e pelo que eu compreendi, que dizer a falta de uma definição clara de qual era o papel e a composição do grupo negociador, foi que fez com que o grupo negociador depois tivesse que retornar à Câmara Técnica do Código Florestal. Então, um grupo negociador, que não a Câmara Técnica, pressupõe exatamente uma negociação política para trazer proposta de consenso. Então, inclusive, no meu entendimento muito particular, se a gente vai trabalhar um grupo de negociação entre setores envolvidos, ele deveria ser um grupo de fato amplo, e cuja a proposta de consenso que venha para cá deva ser apreciada de forma diferente da forma como é apreciada uma proposta que venha da Câmara Técnica. Porque exatamente um dos problemas que a gente teve aqui hoje na condução e que acabou fazendo com que a proposta fosse suspensa, foi  pegar as questões que haviam sido bem consensuadas e permitir que no varejo a gente vá propondo modificações que vão descaracterizando os consensos. Se o grupo é de negociação, ele tem que ter um mandato de chegar ao consenso e aí a gente tem que discutir muito bem como é que essa proposta de consenso vem para o Plenário ou então eu sugiro que não se pense em grupo de negociação, que se pense numa outra reunião da Câmara Técnica com mandato claro sobre as questões que ficaram pendentes aqui, para então retornar ao Plenário com o procedimento normal.

Dr. José Pedro: Drª Adriana, por gentileza, não deixe o podium. Qual é a proposta que a senhora prefere especificamente. A senhora fez duas alternativas. Para poder encaminhar uma votação, eu preciso saber se a senhora prefere que não tenha o grupo negociador, ou que se tenha, se ele existir com quais condicionantes, no caso.

Drª Adriana: Eu acho que o grupo de negociação teria que ter um mandato, claro que nós não temos aqui. Nós teríamos que discutir um regimento de funcionamento. Por que nós, por exemplo, na primeira reunião do grupo de negociação, a primeira grande dúvida era quem participava e quem votava. Então, eu tenho a impressão, ou a gente pára e a gente cria a figura do grupo de negociação com um regimento claro do seu mandato, que eu não sei se é possível ser feito aqui, ou então retoma a Câmara Técnica. No fundo, Dr. José Pedro, eu não vejo diferença, porque na Câmara Técnica o que se faz é negociação também. 

Dr. José Pedro: Bem, então a senhora está propondo, se eu posso interpretar, me corrija se eu estiver errado, de que nós deixemos a Câmara Técnica como responsável por isso. Perfeito. Sobre esse tema o Dr. Jarbas da ANAMMA pede a palavra. Dr. Joels também está inscrito para fazer uso da palavra. Dr. Jarbas, por gentileza. Então a proposta da Drª Adriana Ramos é no sentido de que não haja mais grupo negociador e de que a Câmara Técnica do Código Florestal discuta isso e depois possa discutir conjuntamente com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Dr. Jarbas, por gentileza.

Dr. Jarbas: Eu queria dizer o seguinte. Eu votei contra em continuar a discussão, basicamente pela questão da metodologia que foi colocada aqui hoje. Estava muito confuso, eu achei que era prudente a gente não tomar decisão. Eu acho que não chegaremos ao consenso que se imagina nesse tema. Eu acho que nós já temos condições, apenas mudando a metodologia, o que eu estou sentido que estamos caminhando para postergar isso até de uma forma grande. Regimento Interno, grupo negociador. Eu acho que era mais prudente a gente receber previamente os documentos que já nos foram enviados, que é o documento da Câmara do Código Florestal com o grupo negociador e tem as emendas que foram feitas pela Câmara de Assuntos Jurídicos e pelos colegas que estiveram aqui hoje pela manhã. Se nós recebermos o que veio do Código Florestal, como foi proposto aqui inclusive, com antecedência devida e com as emendas que vão sendo propostas, nós poderemos na reunião do dia 20 de março tomar uma decisão aqui analisando, cada um na sua instituição, o que é melhor na sua visão. Agora, eu realmente estou preocupado com o rumo que está tomando essa situação. Eu acho que nós estamos complicando mais ainda a situação, nós não vamos construir o consenso que se imagina, juntando as duas comissões e mais o grupo negociador. Nós não vamos construir esse consenso. Entendeu. Nós vamos ter que ir para o debate aqui, e para a votação em alguns dos temas. Isso é inevitável. Então não precisa de muita, eu acho que os documentos estão aí, as contribuições de hoje estão aí, é apresentar com a antecedência devida para que nós no dia 20 de março venhamos para cá e tomemos a decisão. Eu acho que é isso.

Dr. José Pedro. Muito obrigado, Dr. Jarbas. Dr. Maurício Andrés pede a palavra, por favor.

Dr. Maurício Andrés: Queria apenas detalhar um pouco a proposta que já foi sugerida aqui inicialmente pelo do Dr. José Pedro, que seria o seguinte. No dia 21 de março nós teríamos a próxima reunião plenária ordinária do CONAMA conforme votada aqui hoje, já com uma pauta específica. Então, a idéia, no dia 20 de março realizar uma reunião plenária extraordinária com este assunto, APP-Reservatório, APP-Geral e outros assuntos relativos a isso. Estas duas. Extraordinária do Plenário. Essa extraordinária, regimentalmente, precisa de um prazo de cinco dias para ser convocada. Nós já poderíamos agora, a Diretoria do CONAMA, hoje, amanhã distribuir para todos os conselheiros a documentação toda, as propostas que vieram da Câmara do Código Florestal, a proposta que veio da Câmara de Assuntos Jurídicos e as emendas que estão sendo coletadas aqui hoje neste Plenário. Podemos distribuir isso para todos os conselheiros. A minha sugestão seria então que no dia 14 de março, uma quinta-feira, uma semana antes da reunião plenária extraordinária, que seja realizada aqui uma reunião das duas câmaras técnicas, Código Florestal e de Assuntos Jurídicos, uma reunião conjunta, dia 14 de março. A idéia seria essa, para dar tempo inclusive para no dia 15 nós convocarmos oficialmente a plenária e já encaminharmos o documento final que já tiver sido aprovado nessa reunião conjunta das duas câmaras. Isso permitira então ser feito esse ajuste, trazer ao plenário um texto unificado, um texto de síntese. Essa então seria uma sugestão de encaminhamento para que essa discussão não se prolongue mais. Basicamente é isso.

Dr. José Pedro: Muito obrigado, pela ordem, por gentileza o senhor? Por favor quem é que está com o microfone? 

Comandante Marcos Almeida: É boa tarde a todos, eu sou Comandante Marcos Almeida, representante do Comando da Marinha, e tenho acompanhado e acompanhei pelas atas as reuniões que ocorreram anteriormente, eu estou notando essa dificuldade metodológica de se levar a contento a aprovação ou a colocação em votação dessa resolução da APP. Eu dou uma sugestão prática que eu acho que contorna as colocações que foram feitas inclusive pelo Dr. Herman, em termos de se essa Câmara atualmente ela representa adequadamente a nova composição desse Conselho. Então a questão seria simples, no meu ver. Seria, a resolução, a proposta que existe, hoje, que foi distribuída a todos os conselheiros, acrescida de todas as colaborações que por ventura sejam vislumbradas e que seriam encaminhadas a Secretaria Executiva. Ela consolidaria todas essas sugestões, e na próxima reunião extraordinária ou na reunião ordinária se votaria por artigos, tendo todas as colaborações que tenham sido dadas. De forma que nós cheguemos a um fim em termos de votação dessa proposta, dessa resolução, de forma prática e com toda a participação possível do plenário. Dr. José Pedro: Muito obrigado. Basicamente é isso que nós estamos caminhando na direção, mas no CONAMA respeita-se todas as opiniões que se propõe, eu chamaria o Dr. Nelson da SBS. Por gentileza, que pediu a palavra. Depois o senhor é o próximo inscrito. Nós temos ainda que decidir sobre esta permanência ou não do grupo negociador, que é também o que o senhor propõe. Por gentileza, Dr. Nelson.

Dr. Nelson: Eu gostaria de lembrar que nós tivemos uma reunião do CONAMA, uma plenária do CONAMA, nós todos recebemos a incumbência de se criar um grupo negociador e este grupo negociador avançasse nas negociações. O que houve de fato é que nós nas negociações nós misturamos Câmara Técnica, Câmara Jurídica e deu no que deu. A minha sugestão é que a gente retome o compromisso que nós assumimos no plenário aqui de que se faça um grupo negociador, que se designe quem são esses negociadores e que esse grupo de negociação...

Fim da fita nº4

Nelson Barboza Leite ( Sociedade Brasileira de Silvicultura, titular ) - Estamos numa reunião do CONAMA, nós todos recebemos a incumbência de se criar um grupo negociador e que esse grupo negociador avançasse nas negociações. O que houve, de fato, é que nós, na negociação, nós misturamos Câmara Técnica, Câmara Jurídica, e deu no que deu. A minha sugestão é que a gente retome o compromisso que nós assumimos em plenária aqui, de que se faça um grupo negociador, que se designe quem são esses negociadores e que esse grupo de negociação discuta e que traga uma proposta que, consensual dentro desse grupo de negociação.

José Pedro de Oliveira Costa ( Secretário de Biodiversidade e Florestas – MMA, titular )- Doutor Nelson, só uma questão, antes de passar a palavra ao próximo inscrito. Já existe um grupo negociador, certo? Esse grupo negociador tem alguns problemas. A Doutora Adriana colocou esses problemas e propôs que esse grupo tenha o agradecimento de todos nós, mas que tenha sido considerado por encerrados seus trabalhos. O senhor está propondo um novo grupo negociador? Poderia ser o mesmo que já existe ou o senhor quer propor um segundo grupo negociador? 

Nelson Barboza Leite – Eu proponho que se faça um grupo de negociação.

José Pedro de Oliveira Costa - Mas existe um grupo de negociação, o senhor quer um outro então?

Nelson Barboza Leite – Pode ser o mesmo, desde que seja um grupo de negociação com regras estabelecidas.

José Pedro de Oliveira Costa - O problema é definir as regras no tempo que nós temos, mais de uma hora aqui dentro dessa questão.

Nelson Barboza Leite – Não, eu tenho a impressão que é muito importante, doutor. Nós estamos decidindo a vida de alguns setores importantes da economia.

José Pedro de Oliveira Costa - Mas o senhor aceita de que seja o mesmo grupo de negociação?

Nelson Barboza Leite – Aceito, desde que a gente estabeleça as regras do jogo.

José Pedro de Oliveira Costa - Perfeito. Nós vamos ter votar sobre isso, mas de qualquer forma, eu só queria esclarecer que nós não estaremos discutindo um novo grupo de negociação, a permanência ou não do grupo de negociação já instituído, na reunião passada.

Nelson Barboza Leite – Está certo. Eu concordo que permaneça o mesmo grupo de negociação e que somente esse grupo, como eu tive a oportunidade de mostrar no meu pronunciamento na parte da manhã, nós não tivemos uma negociação. Nós tivemos uma discussão e tivemos, como representante da Sociedade Brasileira de Silvicultura, nós tivemos um massacre em cima de nossas propostas. Isso não é negociação. Se for para gente ter uma outra negociação, vou ser obrigado a vir a plenário de novo e denunciar se essa negociação não tiver regra, não tiver parâmetros para que todos tenham condição de negociar paritariamente.

Queiroz (Secretaria de Meio Ambiente – São Paulo) -  Eu participo da Câmara Técnica da atualização do Código Florestal, participei desse processo inteiro e, a minha opinião vai fatalmente contra a do Nelson, apesar da gente ter trabalhado junto. Que a minha proposta é quanto à extinção do grupo negociador. Ficou claro que o consenso é impossível, todos que participaram perceberam isso. Tanto o consenso é impossível, que a proposta final da Câmara Técnica, ela tinha dupla redação em alguns pontos, e daí a origem dessa celeuma toda aqui. Então eu gostaria de reforçar a proposta do Doutor Andrés (Diretor do CONAMA), que é, que se retorne a minuta para as duas Câmaras. Porque o que aconteceu? A Câmara Jurídica alterou o produto da Câmara de Atualização. Então que as duas Câmaras se reúnam e votem; e só votem os membros dessas Câmaras, de modo que as Câmaras tirem uma minuta de resolução. Bom, aqueles conselheiros que sentirem que essa minuta não atende aos seus desejos vão ter tempo para, em plenário colocar redações alternativas. Agora, para mim é claro que se  buscar um consenso nós não vamos sair do lugar. O consenso não vai acontecer, acho que todos que participaram da discussão têm isso claro. Então em algum momento tem que ficar definido “votação”: as duas Câmaras se reúnem e votam a redação final.

Paulo Ferreira (Secretário Adjunto da Secretaria de Meio Ambiente de São Paulo, suplente) – Eu só queria complementar o que o Queiroz falou, na seguinte direção: o assunto está muito vivo, ele está muito discutido, ele está quase chegando no ponto de maturação. A minha proposta, então, é que a reunião com o grupo, ao invés de ficar para o dia treze, ficasse para o dia cinco.

José Pedro de Oliveira Costa – Das Câmaras ou do grupo das Câmaras?

Paulo Ferreira – Das Câmaras. Aproveitasse que já está o assunto bem discutido no dia cinco, e assim os conselheiros teriam tempo do dia cinco se não chegar num consenso no dia cinco, poderia chegar no dia seis, sete até a reunião do dia vinte, ser uma reunião absolutamente conclusiva nesses dois temas.

Mário Sérgio Rasera (Presidente do IAP,  suplente) – Mesmo com as dificuldades eu teria uma proposta de encaminhamento, de encaminhamento não, uma proposta a ser feita e quem sabe todas as proposições que foram colocadas aqui levassem à plenária. Mas eu queria fazer uma defesa seguinte: foi criado pelo Conselho uma Câmara Técnica específica para isso, que foi do Código Florestal. Com as dificuldades que apresentaram tentou-se minimizar ao máximo os conflitos. Não se conseguiu com o grupo negociador. E o que eu entendo é que a fragilidade do grupo negociador que ele não pode fazer um relato, não pode fazer um adicionamento nem está regimentalmente isso instituído, ele não tem essa condição e nós não poderemos fazer. Eu vejo o seguinte: de qualquer forma nós não vamos ter consenso direto, total e completo. Acho que essa Câmara Técnica instituída para esse fim, é, deve retomar isso com exclusividade, porque duas ou três Câmaras Técnicas também não vai dar certo, no nosso entendimento. Eu acho que cabe retornar toda essa documentação à Câmara Técnica do Código Florestal e delegar à Câmara Técnica do Código Florestal, ela pode ouvir as sugestões da Câmara Jurídica, já tem sugestões da Câmara Jurídica sobre conflitos legais. E trazer, e oferecer essa redação final pela Câmara Técnica instituída exclusivamente para esse fim. Senão nós não vamos conseguir sair, criando um novo grupo negociador que nós não tivemos sucesso porque vai entrar em conflito e nós temos que entender isso. Então eu desejo o seguinte: é delegar exclusivamente o retorno a essa Câmara Técnica instituída para que ela relate esses adicionais, esses conflitos, e traga aqui para nós decidir em plenário uma redação única que contemple todas as inclusões ou deliberação da própria Câmara Técnica.

Dep. João Omar Macagnam (Secretário de Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina, titular) – Eu queria me solidarizar com a proposta feita pelo Secretário do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, Queiroz, no que diz respeito à união das Câmaras Técnicas Florestal e da Câmara Técnica Jurídica, para tirarmos uma resolução única. E o que apresentou aqui, também do Estado de São Paulo, para que a reunião fosse já antecipada do dia quatorze para o dia cinco; se nós não conseguíssemos no dia cinco solucionar, chegarmos a um consenso, nós aí passaríamos também para o dia seis. Então essa seria a sugestão porque, como foi apresentado pela Câmara Jurídica, pelo grupo negociador, nós não tínhamos condições de chegar a uma definição de uma resolução, haja vista que foram inúmeras propostas apresentadas, inúmeros os destaques apresentados, conseqüentemente nós procuramos na Câmara Jurídica, assessorados pelos técnicos do Ministério do Meio Ambiente, sociedade civil, organizações não governamentais, trazer uma resolução que aqui pudesse, oportunamente, serem apresentados os destaques, uma vez que nós não tínhamos condições de na Câmara Jurídica remeter simples e puramente à assembléia do CONAMA, todos os destaques, todas as manifestações obtidas por parte do grupo negociador, tanto da Câmara Técnica Florestal quanto do grupo negociador. Como não obtivemos o nosso intento eu julgo oportuna essa colocação, nas reuniões das Câmaras Técnica Florestal, Jurídica, chegarmos a um consenso, trazermos uma resolução e aqui no plenário que sejam feitos os destaques dentro de uma resolução que nós vamos apresentar. Eram essas as colocações. E que a data fosse fixada para o dia cinco de março próximo.

José Pedro de Oliveira Costa – A mesa não tem mais nenhum inscrito e nós temos três propostas, na verdade eu vou tentar fazer uma consensuação, se possível. O representante do Ministério da Agricultura, Rinaldo, pede o uso da palavra.

Rinaldo Junqueira de Barros (Ministério da Agricultura - Assessor do Ministro, titular) – Na verdade, senhor Presidente, eu acho, eu tenho certeza, que como foi colocado aqui, o assunto está muito maduro. Agora, o que a gente precisaria, talvez, seriam novos atores. Eu não quero gastar os dois minutinhos que eu queria apresentar para o conselho com justificativas, porque, na verdade, o grupo negociador foi um grupo de voluntário; as pessoas foram lá, participaram, quer dizer, não houve uma nominação específica, vai participar o Governo do Mato Grosso, o Governo do Rio Grande do Sul, etc., então eu acho teríamos um respeito muito maior pelo trabalho que foi feito pela Câmara Técnica do Código Florestal e pelo trabalho feito pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se nós tirássemos daqui. nove conselheiros, com mais o presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e mais o presidente da Câmara Técnica do Código Florestal para, com todo esse material que foi colocado, nós não podemos desperdiçar os ensinamentos que nós recebemos aqui, agora e aí sim trazer uma proposta mais adequada para votação. Essa é a minha proposta.

José Pedro de Oliveira Costa – Eu queria esclarecer, muitos dos conselheiros estão participando pela primeira ou pela segunda vez de uma reunião do CONAMA, que as Câmaras Técnicas têm sido um braço muito importante de trabalho deste Conselho. As Câmaras Técnicas, além dos membros que as compõem, elas têm funcionado como Câmaras muito abertas à participação de todas as pessoas, que têm desejo delas participarem, muito abertas, inclusive à participação livre, inclusive à participação livre, sejam conselheiros ou não, mas que isto tem sido uma das dificuldades e também uma das vantagens do CONAMA porque muitos dos assuntos se acertam e se ajustam nessas amplas discussões que são feitas. Doutor Deusdará iniciou sua apresentação de hoje dizendo das inúmeras e incontáveis reuniões que foram feitas em relação a este assunto dentro da Câmara Técnica Específica para o Código Florestal. Então eu vou colocar em votação as duas idéias: uma de que se continue com o grupo negociador, certo? Outra de que se exclua o grupo negociador, mas que faça essa negociação no dia cinco, durante a reunião, inclusive, conjunta com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Mas eu queria lembrar os senhores de que essa discussão pode ter a participação de todos que aqui estão e que têm o desejo dela participarem. Apenas com a observação que o direito de voto é dos membros da Câmara. Agora, eu também estou convicto, como vários que já se manifestaram, de que nós não teremos um consenso nessa matéria, certo? E nós não teremos um consenso, nós não teremos um consenso em plenário e ela terá que ser objeto de votação. De forma que se a Câmara Técnica não chegar a um consenso em instrução à matéria, sempre há o direito de qualquer conselheiro de colocar a sua voz e fazer a votação em plenário, de forma que todos, no nível da democracia mais extrema, que é possível nesse sistema, terá condições de fazer individualmente, valer a sua voz. Então essas são as informações que eu tenho, eu tenho o pedido de inscrição do Doutor Francisco Soares, que representa as ONG’s do Nordeste, depois tenho também o Doutor Nelson que pede novamente a palavra. Doutor Fausto, da Bahia.

Fausto A. de Azevedo (Diretor Geral do Centro de Recursos Ambientais da Bahia, suplente) – Com relação a um encaminhamento, eu acho que o mais correto é essa que o Doutor Deusdará apresentou, São Paulo apresentou, ratificado, e que esta questão da unificação das duas propostas seja feita somente através dos membros das duas Câmaras Técnicas, Código Florestal e de Assuntos Jurídicos. A única coisa que eu estou querendo colocar é que a data de cinco não seria viável porque já está marcada reunião da Câmara Técnica da Mata Atlântica e tem assuntos importante para ser discutido. E como membro, eu gostaria que outros membros daqui fosse dia quatro em vez do dia cinco. Dia quatro porque dia cinco nós temos marcada, aí também tem assuntos interessantes para ser discutido na Câmara Técnica da Mata Atlântica.

Nelson Barboza Leite – Doutor José Pedro, eu acho importantíssimo que a gente defina as atribuições, ou da Câmara Técnica ou da Câmara Jurídica, das duas juntas, do grupo negociador. Nós vamos respeitar aquilo que o Doutor José Carlos colocou como premissa do trabalho? Vamos definir... e depois nos assuntos específicos? Vamos remeter a resoluções específicas? É isso que nós vamos fazer ou não é isso? Eu acho que é importante que a gente defina, para iniciar os nossos trabalhos, o que foi colocado  e que de antemão me parece que o plenário aceitou.

José Pedro de Oliveira Costa – Doutor Nelson, as definições da Câmara Técnica estão sobejamente descritas, ela tem o poder de definir qualquer matéria e encaminhar a título de minuta de resolução para esse plenário. O que não está claro é a definição do grupo negociador, foi uma das reclamações de alguns dos que falaram. Se nós vamos votar assim, se terá ou não terá continuidade o grupo negociador, se tiver nós podemos ir aos detalhes, se não tiver não faz sentido a gente a um detalhamento prévio. O senhor aceitaria esse encaminhamento prévio, certo? Agora, de qualquer forma, aquilo que o Doutor José Carlos apresentou é uma proposta do Ministério do Meio Ambiente, que será defendida ou no grupo negociador, ou na Câmara Técnica, e parece que é um bom senso e havia uma grande aceitação. Então nós não precisamos entrar, também, em filigranas de detalhamentos iniciais que serão feitos a posterior, certo? 

Fausto A. de Azevedo – Apenas para saber da mesa se a sugestão do conselheiro Rinaldo, representante do Ministério da Agricultura, vai ser configurada, também, como uma proposta, porque de tudo que eu ouvi, a que eu mais me aliei foi com a dele. Então, que fosse transformada, formalmente, em proposta, talvez.

José Pedro de Oliveira Costa – Eu entendo que Doutor Rinaldo defende, a continuidade do grupo negociador, ou um grupo negociador diferenciado. Então nós vamos discutir se vai ou não vai haver grupo negociador. Se houver, aí nós podemos entrar nesse detalhamento. Se o plenário, que me parece, tem uma indicação por não continuidade, pode ser que eu esteja enganado, o voto vai esclarecer, decidir que não há grupo negociador, então não faz sentido a gente detalhar a proposta do Doutor Rinaldo, mas sempre haverá a possibilidade dele debater esse assunto na Câmara Técnica e o voto ser dos membros da Câmara. Está satisfatório, Doutor Rinaldo? Doutor Fausto, então, com o consentimento do senhor, nós vamos entrar em regime de votação. A mesa tem duas propostas: uma de que este assunto seja debatido, não é absolutamente consensual, mas é uma grande maioria no que eu vou dizer agora, no sentido de que haja apenas uma reunião conjunta da Câmara Técnica de Código Florestal e Assuntos Jurídicos, e que essa reunião poderá ser no dia quatro ou no dia cinco, a data ainda está em discussão; e que ela prepararia todos os materiais que seriam distribuídos aprioristicamente aos senhores, o que for consensuado, consensuado, o que não for é destacado. E isto seria objeto de uma reunião que possivelmente será uma reunião extraordinária no dia vinte de março, para que nós tenhamos tempo regimental, inclusive de poder votar sobre esse assunto. A outra proposta é de que nós tenhamos a continuidade do grupo negociador, com a composição que seria discutido depois da votação, se prevalecer; e este grupo negociador teria que encaminhar, e aí não está claro, seria discutido a posteriori também, entendem a maioria, às Câmaras Técnicas que trariam ao plenário, ou eventualmente, diretamente ao plenário se for deliberado pelos senhores. Esse é o entendimento que a mesa tem. Rasera tinha uma proposta de que só fosse à Câmara Técnica de Código Florestal, mas o nosso regimento, Rasera, obriga que sempre passe pela Câmara Jurídica antes de chegar a nós, ao plenário. Doutor Maurício me corrija se eu estiver errado, a Câmara Técnica pode discutir separadamente, mas não pode mandar diretamente ao plenário, teria que passar pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos como todas as matérias. É esse o entendimento Doutor Maurício? Então, Doutor Rasera, o senhor quer especificar, Por favor. Era o senhor que eu procurava com os olhos aqui quando eu disse que era quase consenso em relação àquela proposta da reunião conjunta. Sua palavra.

Mário Sérgio Rasera – Se é uma questão regimental mas que continue a responsabilidade na Câmara Técnica passando exclusivamente sobre a Câmara Jurídica, se for o caso, seus aspectos legais ou constitucionais. A responsabilidade que nós estamos dando à plenária do CONAMA é a Câmara Técnica do Código Florestal. Se é uma questão regimental, ela faria todo esse trabalho, com essa responsabilidade e passaria pela Câmara Técnica sobre os aspectos legais e votaria a próxima reunião sem problema.

José Pedro de Oliveira Costa – O senhor tem toda razão, mas eu queria só lhe esclarecer o meu entendimento, por favor Doutor Rasera permaneça no palco para ver se nós podemos chegar a um acordo, que é mais fácil votar apenas duas diferenças do que três. A idéia da reunião conjunta não é para que Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos possa discutir assuntos técnicos, é para que não haja mal-entendidos a respeito de interpretações, como houve em alguns casos. Algumas interpretações diziam: não isso é um assunto jurídico e outros consideravam que era exclusivamente técnico. Mas pode manter o critério de discussões separadas ou conjuntas. Aí como o senhor preferir a gente coloca em votação também.

Mário Sérgio Rasera – Eu gostaria de reforçar a minha proposta seguinte: responsabilizando a Câmara Técnica do Código Florestal, obrigatoriamente passamos pela Câmara Jurídica e isso é uma questão até de trabalhar em conjunto. Mas trabalhar em conjunto, eu digo assim: primeiro se faz o trabalho pela Câmara Técnica, ela remete isso Câmara Jurídica, mas vai fazer o trabalho não é só de jogar na mesa do outro, dizer assim: nós chegamos a esse consenso e queremos só ouvir sobre o aspecto inconstitucional. Quer dizer, não é separar totalmente mas a responsabilidade é da Câmara Técnica do Código Florestal. 

José Pedro de Oliveira Costa – Que parece que pode ser fundida, se ninguém tiver nada em contrário, com a proposta de uma reunião conjunta com essa distinção que o Doutor Rasera nos fez, certo? Bem, então há duas propostas na verdade, fica prevalecendo já por consenso a proposta do Doutor Rasera, se prevalecer a proposta da Câmara Técnica. Eu acho que eu poderia votar, então, se os senhores estão de acordo, se permanece ou não permanece o grupo negociador. Estão todos de acordo com esse tipo de encaminhamento? Ninguém contrário? Vamos entrar em regime de votação. Os senhores munidos de seus votos nas mãos, por favor. Aqueles que forem a favor da continuidade do grupo negociador, por favor se manifestem mantendo o voto levantado... Agora quem for contrário à manutenção do grupo negociador se manifeste mantendo o voto levantado... Francamente favorável a que não haja continuidade do grupo negociador. Quem quiser consignar uma abstenção, por favor se manifeste... Duas abstenções. Portanto não há mais o grupo negociador e o assunto será resolvido pela Câmara Técnica do Código Florestal em sintonia jurídica com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, o.k.? Agora, com isso está resolvida a questão do encaminhamento, falta a questão das datas. A data da reunião está entre  o dia quatro e  o dia cinco por conta de ajustes. A Câmara Técnica de Código Florestal tem de regimento... de discutir sobre o aspecto técnico, sobre o aspecto jurídico é a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, certo? Então essa é a sintonia jurídica a que eu quis me referir, o.k.? Então já é do regimento e já é da tradição do CONAMA. O Doutor Maurício, então, fará as consultas para essas reuniões, informará a todos que queiram interesses para acompanhar e ainda falta consultar os senhores se os senhores consideram procedente a idéia de uma reunião extraordinária do CONAMA para tratar do assunto de pauta 91 e 92 no dia vinte. Doutor Langone era a favor dessa questão, porque isso nos permitiria um matar dessas questões como um todo. Estamos de acordo que além da reunião ordinária que os senhores já deliberaram hoje, que será no dia vinte e um, quinta-feira, 21/03, quinta-feira, nós tenhamos uma no dia anterior, dia vinte específica sobre esses dois assuntos? Quem for a favor, votação. Quem for a favor da reunião extraordinária para tratar do item de pauta de hoje, 91/92, levante a mão e mantenha-se o voto levantado, por favor. Quem for contrário a essa reunião extraordinária no dia vinte de março, por favor, se manifeste. Quem quiser consignar uma abstenção, por favor, se manifeste. Foi aprovado por unanimidade. Então, eu acredito que o assunto está resolvido; muito que nós ganhamos nesta reunião, que há muita informação que também foi agregada a esses temas e eu passarei, então, de imediato, que ainda há tempo, à discussão do item 9.3. Eu gostaria de chamar o Doutor Antônio Mendes. Doutor Finotti, então Doutor Antônio Mendes passa para Doutor Finotti, por gentileza, que representa aqui a Câmara Técnica que tratou desse assunto, para fazer o encaminhamento da matéria do item de resolução 9.3 desta reunião, por favor.

Paulo Finotti ( Presidente da SODREMA, titular  ) – Bem , senhores, a proposta que está em pauta no momento, ela estabelece limites para emissões de gases poluentes por ciclomotores, motociclos e veículos similares novos. Esta proposta foi, houve o pedido de vistas ao processo através do Doutor Herman Benjamim que eu não sei o que ele deveria apresentar se vai apresentar de sugestão, na medida em que este, como relator, não recebi sugestão nenhuma durante o período regimental. Por gentileza, então, Doutor Herman.

Antônio Herman Benjamim ( Diretor de Assuntos Internacionais do Instituto “O Direito por um Planeta Verde”, titular ) – Nós pedimos vista e em termos regimentais, eu queria fazer o meu voto oral. Esta proposta de resolução, e era esta a nossa primeira dúvida, ela segue padrões internacionais, nós queríamos saber se ela estava de acordo com a metodologia utilizada em outros países. E nos próprios autos veio juntada a diretiva da União Européia que cuida da matéria e com, praticamente os mesmos padrões estabelecidos na proposta, hoje, sob exame. O outro aspecto que nos causou alguma preocupação é que esta proposta traz exceções para os chamados pequenos produtores de motocicleta. Consultamos a CETESB  de São Paulo e segundo a CETESB  de São Paulo o percentual é bastante pequeno, ou seja, esta exceção não acabaria se transformando na regra geral. Portanto, as duas preocupações que nós tínhamos: 1- de sintonia do texto com a metodologia internacional e 2- com as exceções; foram superadas e nós somos favoráveis à proposta.

Antônio Carlos dos Santos Mendes ( Assessor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, suplente ) – Eu só queria esclarecer aos conselheiros que o motivo da urgência dessa resolução é que as exportações de motocicletas estão dependendo dessa resolução nossa hoje, principalmente na Europa.

Paulo Finotti – Aliás eu fiquei aqui impaciente, inclusive senhor presidente, eu peço desculpas porque eu tinha uma grande preocupação e, inclusive, o conselheiro Langone depois manifestou apoio à minha solicitação anterior de pedido de inversão de pauta, na medida em que eu já esperava que esse assunto polêmico que foi tratado hoje levasse, praticamente, todo o nosso tempo de trabalho. Pois bem, os senhores conselheiros receberam já em reunião anterior todo o material relativo à presente proposta. E na realidade o que tem aqui é exatamente o que foi apresentado e, ao que parece, as únicas colocações de emendas de destaques foram feitas por este conselheiro que vos fala. E foram acrescentadas na versão que os senhores receberam. Portanto eu acredito que nós temos um material aqui extremamente técnico, como o próprio conselheiro Herman Benjamim levantou, está baseado nas normas européias e o grande objetivo deste material é exatamente que se permita, através de todo processo ambiental que ele envolve, uma exportação de nossos motociclos e similares elencados aqui. Assim sendo, senhor presidente, senhores conselheiros, eu estou à disposição para qualquer dúvida, dentro das minhas limitações, no entanto, de qualquer forma, eu solicito de vossas senhorias tal aprovação do texto como ele foi recebido por todos os conselheiros.

José Pedro de Oliveira Costa – Vamos consignar dez minutos para discussão caso seja necessário. O assunto está em discussão.

José Álvaro da Silva Carneiro ( Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação Ambiental, titular ) – Queria pedir para o Finotti que, por favor, me explicasse a diferença enorme dos limites máximos de missão entre os ciclomotores, que são motores de explosão até cinqüenta centímetros cúbicos pelo que eu entendi, e os de motociclos, porque, por exemplo, as emissões permitidas de monóxido de carbono entre um e outro são de 2,1 vezes, no caso de hidrocarbonetos, similar, no caso de dióxido de nitrogênio chegam a ser de 5 vezes. Então queria que, por favor, me explicasse.

Paulo Finotti – Ainda bem que eu fui motociclista na minha vida e tenho condição de responder isso. Ciclomotores, eles, normalmente, envolvem motor dois tempos e os motores de dois tempos nós temos o óleo lubrificante, isento, inclusive, de espessantes, isentos de detergentes, etc., misturado à gasolina ou ao combustível, o que faz com que a emissão desses ciclomotores ultrapasse o equivalente a motores quatro tempos, onde a gasolina vai pura no sistema e há um processo de válvulas de admissão e escape que controla todo o processo.

José Pedro de Oliveira Costa – O assunto continua em debate. Não havendo nenhum inscrito consulto ao plenário se poderia entrar em regime de votação. Se todos estão de acordo, a idéia é que nós votássemos o conjunto e depois fôssemos aos destaques que estão mostrados, inclusive, tanto no texto quanto no painel, certo? Então vamos colocar em votação esta proposta de resolução do item 9.3. os conselheiros que estiverem de acordo, por favor, se manifestem a favor mantendo seu voto levantado. Quem for contrário, por favor, se manifeste mantendo seu voto levantado. Nenhum voto contrário. Se alguém quiser manifestar alguma abstenção, por favor, se manifeste. Uma abstenção. Muito obrigado. Então está aprovado. Agora vamos ao item texto por texto. Pelo texto que nós temos em mãos, os senhores têm em mãos, artigo 6º é o primeiro em que nós temos um destaque, nós temos duas redações. Artigo 6º original: “Os ensaios de emissão para fins de certificação de configuração deverão ser realizados no Brasil, em laboratório do próprio interessado ou de terceiros, certificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, conforme os requisitos dessa resolução.” Alternativa do Doutor Finotti: “Os ensaios de emissão para fins de certificação de configuração deverão ser realizados no Brasil, em laboratório do próprio interessado ou de terceiros, correlacionados aos do IBAMA, certificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, conforme os requisitos dessa resolução.” Alguém gostaria de se manifestar a respeito? Doutor Herman Benjamim, por gentileza.

Herman Benjamim – Presidente, esse é um dos únicos pontos da resolução que de certa maneira preocupa bastante porque tem a ver com a própria possibilidade de fiscalização adequada desses índices que estão sendo exigidos por nós, hoje, no CONAMA. Todos nós nos lembramos de episódios recentes com a indústria automobilística, uma delas que fraudou, expressamente, foi por isso multada e pagou indenização, testes relativos a catalisadores. E aqui nós estamos dando a estas empresas a possibilidade delas próprias fazerem seus testes, sem qualquer restrição maior, a não ser que esses laboratórios deverão ser certificados. E vejam, podem ser laboratórios do próprio interessado, portanto laboratórios internos. Quer me parecer que nós teríamos que colocar um dispositivo que o órgão ambiental a qualquer momento poderá exigir, em laboratório, a realização desses testes em laboratório de sua escolha, porque do contrário nós estaremos permitindo, claro nós estaremos permitindo que orientarão a ação dos órgãos fiscalizadores. E isso em técnica legislativa nos parece extremamente preocupante.

José Pedro de Oliveira Costa – Doutor Herman, por gentileza. Há duas propostas, o senhor está advogando a proposta do Doutor Finotti ou o senhor tem uma terceira redação a propor?

Herman Benjamim – Não, eu não entro no mérito da proposta do Doutor Paulo Finotti. 

José Pedro de Oliveira Costa – É que a proposta dele coloca o de terceiros correlacionados aos do IBAMA. Ele coloca ...

Herman Benjamim – Eu não entendi a expressão: correlacionados. O que eu estou propondo é algo muito simples. É o órgão ambiental de fiscalização poderá, a qualquer momento, requisitar, do fabricante ou importador, a realização de testes em laboratório por ele indicado.

José Pedro de Oliveira Costa – Então, faça a gentileza de passar essa redação ao Mário, nosso prezado Mário, que sempre merece uma salva de palmas pelo tanto que ele sofre conosco, certo? Doutor Finotti poderia explicar o “correlacionados” , por favor.

Paulo Finotti – Na realidade, quando eu introduzi o “correlacionados ao IBAMA”, eu tinha a mesma preocupação que o Doutor Herman Benjamim. Apenas para um enxugamento do texto, eu não fiz o acréscimo de um novo parágrafo porque a correlação já indica que o IBAMA é o órgão que estará indiretamente ou diretamente fiscalizando todo o sistema.

José Pedro de Oliveira Costa – Por gentileza, Doutor Finotti, aproveitando que o senhor está com a palavra, eu gostaria que o senhor me esclarecesse o seguinte: o senhor estaria de acordo com a proposta do Doutor Herman, de que ao artigo 6º seja acrescentado um sétimo ao parágrafo sexto? Seria um parágrafo a mais, e que ele coloca esta observação. O senhor está retirando a sua proposta? Seria um parágrafo a mais e que ele coloca esta observação?

Paulo Finotti – Não há problema, porque dá na mesma. Pode colocar.

Roberto Alves Monteiro ( Membro Honorário, titular ) – Rapidamente, senhor Presidente, só para colocar que eu creio que a redação ficaria mais enxuta, que não há interesse em nós sabermos se o laboratório de A, B ou C, se é do próprio ou de terceiros. O que nos interessa saber é que as emissões sejam realizadas através de laboratórios devidamente credenciados pelo INMETRO, isso é que é importante. Eu também não entendi o que é que significa correlacionados ao IBAMA, o próprio IBAMA não tem esse laboratório de emissão; ele tem uma parceria com o estado de São Paulo para fazer esse processo de certificação, esses ensaios de emissão. Então, a essência do artigo é “Os ensaios de emissão para fins de certificação de configuração deverão ser realizados no Brasil, em laboratório certificado pelo Instituto.” 

José Pedro de Oliveira Costa – Então o senhor está propondo a exclusão dessas palavras “do próprio interessado ou de terceiros” que nós agradecemos. Isto não impede que prevaleça a precaução, também, do Doutor Herman Benjamim. Temos duas propostas: uma de modificação do artigo 6º e outra de acréscimo de um parágrafo que vai permitir ao órgão ambiental federal, estadual ou municipal, poderá a qualquer tempo, exigir a realização de teste complementares em laboratório por ele indicado, certo? Podemos colocar em votação, ninguém mais quer fazer uso da palavra? Por gentileza, o artigo 6º passaria a ter a seguinte redação: lá em cima onde está o cursor, exatamente, teria que tirar, Mário, as palavras: em laboratório do próprio interessado ou de terceiros. Então é o seguinte, são duas propostas: uma, esta modificação que foi agora destacada e outra de acréscimo deste parágrafo 7º. Agora , então o parágrafo 6º: “O órgão ambiental federal, estadual ou municipal, poderá  a qualquer tempo, exigir a realização de testes complementares em laboratório por ele indicado.” Por gentileza, Doutor Finotti tem uso da palavra.

Paulo Finotti – Eu substituiria o órgão federal, etc., por órgão ambiental competente.

José Pedro de Oliveira Costa – O senhor negocia com o Doutor Herman, enquanto nós votamos a proposta do Doutor Roberto, Doutor Herman e o senhor Paulo Finotti. Então vamos colocar em votação a proposta do Doutor Roberto, por gentileza. Quem for a favor daquela exclusão, por favor se manifeste votando e mantendo seu voto levantado; exclusão daquele texto. Eu acredito que não precisamos nem contar porque já há uma grossa e grande maioria. Quem for a favor da manutenção, por favor se manifeste – ninguém. Quem for a favor de consignar uma abstenção por favor se manifeste. Está aprovado por unanimidade. Permanece, então, federal, estadual, municipal? O senhor quer que vote destacado? Votamos destacado?

Paulo Finotti – É uma preocupação assim, é a seguinte: no licenciamento existe apenas uma posição de licenciamento. Agora, se por um acaso nós colocarmos federal, estadual, municipal de repente existe um processo de análise dentro da União, dentro do estado e dentro do município.  Eu não sei aí como é que isso pode ser resolvido.

José Pedro de Oliveira Costa – A sua proposta, então, Doutor Finotti é que aí seja do órgão ambiental competente?

Paulo Finotti – Minha posição, apesar de Doutor Herman Benjamim ter me comunicado que o setor empresarial me alertou, mas na realidade, antes do setor empresarial vir conversar comigo eu tinha a minha posição de que era órgão ambiental competente, que é o que nós usamos em todas as resoluções.

José Pedro de Oliveira Costa – Perfeito. Nós temos pouco tempo e o senhor é o mais interessado que isso se aprove. Então, tendo duas redações: ou federal, estadual, municipal ou órgão ambiental competente, certo. Nós vamos votar, primeiramente, como o Doutor Herman... Por gentileza.

José Alberto Rodrigues dos Santos ( Consultor da Associação Brasileira da Indústria Química – ABIQUIM, titular ) – Eu queria, também, não deixar aberto para qualquer órgão ambiental em qualquer lugar e somente aonde está a fábrica.

José Pedro de Oliveira Costa – Como é que o senhor redigiria isso? Órgão ambiental competente?

José Alberto Rodrigues dos Santos – Sim, veja, só um detalhe; você para obter a liberação, você vai ter que fazer um processo, concorda?

José Pedro de Oliveira Costa – Mas como é que a gente redigiria isso? Como é que o senhor propõe a redação? O senhor quer votar contra  o parágrafo ou o senhor quer modificar o parágrafo? É só para a gente poder encaminhar essa questão. Doutor Herman, tem uma sugestão?

Herman Benjamim – Eu acho que aqui, parece que nós estamos criando um regime próprio para o setor de motocicletas e não é aquele da Constituição. Nos termos da Constituição, União, estados e municípios são órgãos de controle ambiental. Uma coisa é o órgão que tem o poder de emitir a licença, não estamos tratando disso aqui. Nós estamos tratando é da fiscalização, tanto assim que os crimes relacionados com a violação a esse dispositivo são de caráter estadual, não são da justiça federal. Então não vamos confundir licenciamento com poder de implementação da legislação ambiental. Tanto União quanto estados e municípios têm esse poder. E ali não faz muita diferença dizer órgãos federal, estaduais e municipais ou órgãos ambientais competentes, porque competentes são todos. Então, para mim, se quiser tirar federal, estaduais e municipais, pode tirar porque nos termos da Constituição são todos eles.

José Pedro de Oliveira Costa – Sim, muito obrigado. Agora, Doutor José Alberto, isto tranqüilizaria? O senhor quer encaminhar contrário a esse...?

José Alberto Rodrigues dos Santos – Nós não estamos fazendo inspeção veicular, nós estamos fazendo para a produção. Só isso. Inspeção veicular vai ser deferido também em outra época.

José Pedro de Oliveira Costa – Sim, mas veja, eu tenho três possibilidades, o senhor está encaminhando no sentido de convencer o plenário de que vote contra esta inclusão ou o senhor está propondo uma nova redação a esta redação?

José Alberto Rodrigues dos Santos – Não, não. Eu estou fechando um pouco a amplitude que o Doutor Herman colocou. Eu estou falando assim, é exclusivamente para a produção, não era na exposição veicular. Ela não é de circulação. É isso.

José Pedro de Oliveira Costa – Quem sabe se o Doutor Roberto não vai nos ajudar a encontrar a solução mágica para essa questão? Já resolveu uma, pode resolver outra.

Roberto Alves Monteiro – Senhor Presidente, senhores conselheiros. Nós estamos tratando de certificação de veículos, veículos que vão rodar em território nacional. Isso é competência exclusiva da União. Então não deve se referir  a União, Estados e Municípios e sim ao órgão ambiental competente ou órgão ambiental federal, porque as... de configuração veiculo/motor são específicas, emitidas pelo órgão federal. Esses veículos rodarão em todos os estados brasileiros.

José Pedro de Oliveira Costa – A mesa entende que pode ter ou esse acréscimo ou não tê-lo. E em existindo esse acréscimo haveria um consenso sobre o órgão ambiental competente.

Roberto Alves Monteiro – Existindo essa controvérsia, o mais adequado seria ficar como competente.

José Pedro de Oliveira Costa – Então, e o Doutor Herman, está de acordo com essa questão?  Então vamos ficar com uma opção, que é órgão ambiental competente, certo? Então nós votamos sim ou não, o.k.? Perfeito, Doutor Luiz? Doutor Fausto, por gentileza, representante do CRA da Bahia.

Fausto A. de Azevedo (Diretor Geral do Centro de Recursos Ambientais da Bahia, suplente) – É quase que um preciosismo, mas eu julgo importante falar, já não é nesse aspecto. Lá em cima, na redação, onde ficou laboratório certificado pelo INMETRO, não é isso? Existe, entrando na especificidade, ,muitos aqui talvez conheçam; existe uma diferença técnica, entre certificado e credenciado: o laboratório pode estar credenciado mas não certificado àquela análise. Então, é quase que um preciosismo, mas talvez seja importante dar a redação correta. Eu entendo que o que estão querendo dizer lá é laboratório que vai fazer essas análises, então essas análises têm que estar certificadas. É algo um pouquinho diferente, não é? O laboratório, ele pode ser credenciado por exemplo, até pelo INMETRO, mas não ser certificado numa dada análise.

José Pedro de Oliveira Costa – O senhor propõe, então que troquemos a palavra ,certificado por credenciado?

Fausto A. de Azevedo – Não, não.  Então seria: laboratório certificado para as análises a que se propõe a resolução, algo assim. Para as análises em questão, certificado para as análises em questão porque isso é bem diferente.

José Pedro de Oliveira Costa – Se todos estão de acordo e ninguém tem nada em contrário nós podemos dar por uma melhoria de redação, que nós agradecemos ao CRA da Bahia. Então voltemos  agora... em questão. Perfeito. Então está aprovada esta inclusão para melhor entendimento. Vamos voltar, então, agora ao parágrafo 6º, Mário, por favor. Então nós vamos colocar em votação a inclusão de um parágrafo 6º que diz: “O órgão ambiental competente poderá  a qualquer tempo, exigir a realização de testes complementares em laboratório por ele indicado.”, certo? Então, ninguém tem mais nada a colocar. Está em votação: quem for a favor da inclusão deste parágrafo 6º por favor se manifeste. Obrigado. Quem for contrário, por favor se manifeste. Quem quiser consignar uma abstenção, por favor se manifeste – nenhuma abstenção. Aprovado. Agora vamos, então, agora a uma outra questão que é outro parágrafo proposto pelo Doutor Paulo Finotti, que diz: “Os custos inerentes à realização dos ensaios correrão por conta do fabricante ou importador.” Por gentileza, Doutor Finotti, eu tenho a impressão que não é necessário, pode colocar em votação.

Paulo Finotti – É isso é pedagógico-econômico, porque senão sobra para a viúva. Essa é a realidade.

José Pedro de Oliveira Costa – Bem, se não há mais ninguém com desejo de se manifestar, Doutor Axel Grael representando o governo do estado do Rio de Janeiro, por gentileza.

Axel Schmidt Grael ( Presidente da FEEMA, suplente ) – Não. Desculpe voltar ali, mas quando acabamos de votar “exigir a realização de testes complementares em laboratório por ele indicado.” Quer dizer, o órgão ambiental terá a prerrogativa de indicar um laboratório?

José Pedro de Oliveira Costa – Isto que está escrito.

Axel Schmidt Grael – Pois é. Eu sugiro um outro laboratório, mas não sei se cabe essa indicação ao órgão ambiental. Porque existem vários laboratórios que podem fazer uma terceira análise. desculpe levantar isso com atraso.

José Pedro de Oliveira Costa – Nós temos dois problemas: um é que acabou de ser votado, e outro é se o senhor não tem nenhuma redação alternativa. Se o senhor trouxer uma redação aperfeiçoando a questão, certo? Doutor Roberto, mais uma vez pode nos salvar a pátria. Então, Doutor Herman Benjamim inscrito sobre esta questão.

Herman Benjamim – Doutor Axel, conselheiro Axel, isso já ocorre, no caso, por exemplo, da ... de São Paulo, a Secretaria do Meio Ambiente e o Ministério Público escolheram o laboratório porque só havia um, e laboratório até externo. Então isto ocorre e é assim em outros países. Se o Poder Público não tem o laboratório, o Poder Público vai escolher o laboratório que confia, às é um laboratório da Petrobrás, às vezes é o laboratório de uma outra estatal, mas nós temos que dar este poder ao órgão público, porque do contrário o órgão público vai ficar sem ter controle dos testes que serão feitos.

José Pedro de Oliveira Costa – Bom, há três hipóteses: permanecer como está, outra hipótese é outro laboratório indicado por ele credenciado...

Luiz Antônio V. Carreira ( Secretário de Planejamento, Ciência e Tecnologia do Estado da Bahia, suplente ) – José Pedro, quando Fausto complementou que tem que  ser certificado devidamente para aquelas análises, já, automaticamente, colocou um conjunto de laboratórios que por antecipação o órgão ambiental também já o certificou e entre eles... mas veja, o INMETRO certificou, o INMETRO certificou, perfeito. Mas veja, mas o órgão ambiental vai se recorrer a quem, ao outro laboratório também certificado, não vai fugir desse escopo. Não, não. Ele vai indicar sem sombra de dúvida. O que o Grael está colocando é isso, é que no fundo vai ser um conjunto que são os mesmos, só isso.

José Pedro de Oliveira Costa – Essa interpretação pode até ficar a posteriori. Há uma questão de ordem que a mesa quer colocar que é o seguinte, nós estamos há quinze minutos do término do tempo que temos e temos mais cinco emendas, certo? Doutor Roberto, por gentileza, depois Doutor Axel para finalizar que ele que levantou essa questão.

Roberto Alves Monteiro – Senhor Presidente, a questão deste texto que eu tinha oferecido, inicialmente o competente e agora apresentei laboratório credenciado, mas com a eliminação de por ele indicado. Eu acho que órgão estadual de meio ambiente, não lhe cabe competência para ficar indicando laboratório A,B ou C, ele pode até sugerir, mas indicar... porque eu acho que ele tem que guardar imparcialidade de órgão julgador.

José Pedro de Oliveira Costa – Agora, acredito eu que, então, para melhor  esclarecimento se for prevalecer esta versão, a qualquer tempo, exigir a realização de testes complementares em outro laboratório credenciado.”

Roberto Alves Monteiro – Não, em laboratório credenciado, qualquer laboratório.

José Pedro de Oliveira Costa – Este Conselho tem sido extremamente generoso com a democracia, Doutor Herman, o senhor é testemunha desta questão, certo?

Herman Benjamim – Mas eu não vi ainda nós votarmos.

José Pedro de Oliveira Costa – Viu e já levantou até esta questão no passado.

Herman Benjamim – Não, não levantei.

José Pedro de Oliveira Costa – Então me desculpe pode não ter sido o senhor, mas que o senhor já viu, nós já vimos várias vezes. Nós poderemos votar novamente, Doutor Maurício Andrés, uma questão credencial?

Maurício Andrés Ribeiro (Diretor do CONAMA) – Em casos omissos o plenário resolve.

José Pedro de Oliveira Costa – O plenário é que resolve a respeito, segundo o Doutor Maurício Andrés, certo? Então nós vamos ter que votar, se vota ou não de novo e se decide se vota ou não de novo, nós voltaremos a essa questão, está certo? Bem, dado o adiantado do tempo, não havendo mais ninguém inscrito, os senhores consideram pertinente que votemos novamente esta questão ou não? Quem for a favor de votar novamente, por favor se manifeste levantando a mão e permanecendo com o voto levantado. Perfeito. Quem for contrário a votar novamente, por favor que se manifeste levantando a mão. Então está aprovado. Quem quiser consignar uma abstenção, por favor se manifeste, nenhuma abstenção. Vamos votar novamente. Quem for a favor de que este texto tenha esta redação proposta inicialmente pelo Doutor Axel, certo, ou seja: “O órgão ambiental competente poderá  a qualquer tempo, exigir a realização de testes complementares em laboratório credenciado.”, quem for a favor desta redação, por favor se manifeste levantando a mão e mantendo o voto levantado. Não precisa, nenhum voto levantado. Não precisa nenhuma, ampla maioria, já tenho uma visualização daqui. Quem for contrário a esta redação, por favor se manifeste, dois votos. Quem for, quiser consignar uma abstenção, por favor se manifeste, três abstenções. Está aprovado. Então voltamos agora ao item 7º, ao parágrafo 7º: “Os custos inerentes à realização dos ensaios correrão por conta do fabricante ou importador.” Alguém quer se manifestar a esse respeito? Por favor, representante do Ministério da Agricultura, Doutor Rinaldo. Eu vou pedir licença aos senhores para acelerar, porque senão não...

Rinaldo Junqueira de Barros (Assessor do Ministro da Agricultura e do Abastecimento, titular) – É muito rápido. Eu acho o seguinte, eu acho que nós não podemos agregar custo a qualquer atividade que se produza neste país. É claro que todos os órgãos competentes da área ambiental têm receitas próprias, têm uma série de atividades. Agora, simplesmente, se qualquer produtor de motocicleta sabe que, a qualquer tempo, poderá ser exigido dele, a custo dele, fazer mais um, dois, três, mil exames, ele vai ter que agravar o custo do produto. Então eu acho que estas questões todas são questões menores e que na verdade só influenciam negativamente na competitividade do produto brasileiro. Por isso eu acho que esse assunto não deveria ser aprovado por esse Conselho.

José Pedro de Oliveira Costa – Alguém mais gostaria de se manifestar? Maria Dalce, por gentileza. Sempre pedindo a gentileza de ser breve e agradecendo ao Doutor Rinaldo.

Maria Dalce Ricas ( Associação Mineira de Defesa do Meio Ambiente, titular ) – Eu defendo o contrário, acho que o fabricante tem obrigação de entregar a quem quer que seja, à sociedade, a quem quiser comprar um produto testado em todos os sentidos.

José Pedro de Oliveira Costa – Muito obrigado Doutora Maria Dalce. Não havendo mais nenhum manifestante, vamos colocar em votação. Quem é a favor do acréscimo deste parágrafo 7º, por favor se manifeste levantando a mão e mantendo o voto levantado. Quem for contrário, favor se manifeste. Quem quiser consignar uma abstenção, por favor se manifeste. Está aprovado. Vamos, então continuando. Nós temos o item, artigo 10º ..., exatamente onde nós estávamos, artigo 10º, por fabricante ou importador , quase por analogia do que nós acabamos de aprovar a gente por consenso dar por aprovado esta  também porque o outro texto também colocava esta questão, certo? Então, se ninguém tem nada em contrário damos aprovado por unanimidade, por analogia. Artigo 12º parágrafo 1º, a data a ser estabelecida no CONAMA até 30 de julho de 2003 e o Doutor Finotti diz 31 de dezembro de 2003. O Doutor Finotti quer fazer uso da palavra. Por favor.

Paulo Finotti – É rapidinho também. A razão dessa alteração de data foi, primeiro pelo atraso da aprovação deste trabalho, segundo pelos acordos que o Brasil assina, etc., para ajustar em função do sistema europeu. Era só isso.

José Pedro de Oliveira Costa – Eu vou pedir ao Doutor, eu recebi um chamado urgente lá na Câmara Federal, Doutor Maurício, por gentileza, conduza.

Maurício Andrés Ribeiro – Em discussão a proposta de modificação do Doutor Paulo Finotti no parágrafo 1º. Por favor, Doutor Benjamim.

Herman Benjamim – Uma das razões que eu pedi vista foi exatamente a previsão de exceções e uma das exceções é exatamente neste artigo 10 que nós estamos tratando agora. Eu estou no 10. Mas eu tinha pedido destaque no 10, que é este que diz: “Para os ciclomotores cuja comercialização seja inferior a quatro mil unidades.” É este o dispositivo que nós estamos discutindo agora. Parágrafo 2º. Eu tinha destaque no 10. Eu pedi destaque, eu pedi vista, inclusive o senhor tem destaque também no parágrafo 2º do 10.

Maurício Andrés Ribeiro – Então vamos interromper o 12 e voltar ao 10 e depois a gente volta lá.

Herman Benjamim – Pois eu estava pensando que era no anterior. Então, bem, aqui, o argumento que se trouxe para criar um prazo maior para os fabricantes pequenos é de que nós não poderíamos prejudicar a indústria nacional. Logo, esta argumentação aqui valia para os fabricantes e não para os importadores, porque uma coisa é nós permitirmos que se fabrique produtos digamos, que não estão ainda de acordo com aquilo que gostaríamos , no Brasil, estamos gerando emprego, outra coisa bem diferente é nós permitirmos a importação de lixo ou de produtos que não estão de acordo com as regras exigíveis de todos os fabricantes nacionais a exceção de uns poucos. Portanto aqui no 10, a nossa proposta do Planeta Verde é de exclusão da expressão: ou importador, porque nós não podemos estar aceitando esta concorrência desleal com a indústria nacional.

Maurício Andrés Ribeiro – Bom, mais uma vez ocorre aquilo, esse parágrafo 2º foi votado e aprovado mas o plenário, também, decidindo por revotar esse mesmo parágrafo 2º, nós vamos fazer isso. Então estamos na discussão, artigo 10º, parágrafo 2º, já foi aprovado, gostaria de consultar o plenário se, tendo em vista a observação do Doutor Benjamim, se gostariam de revotar esse parágrafo 2º. Por favor, quem... Ele foi aprovado. Então vamos votar, explicitamente, a sugestão de não incluir a palavra ou importador, quer dizer, mantendo então o parágrafo 2º original. Ah, o caput e o parágrafo 2º, eliminar a palavra ou importador, não é? Alguém que ser manifestar mais? Podemos colocar em votação? Está em votação a proposta de eliminar a palavra ou importador do caput e do parágrafo 2º. Aqueles conselheiros que estejam a favor de eliminar essa palavra, por favor se manifestem levantando o cartão – vinte e três. Quem estiver contra, por favor se manifestem – quatro votos. Abstenções – nenhuma. Aprovada a retirada da palavra ou importador do caput e também do parágrafo 2º. Voltamos , então, ao artigo 12º. Existe a proposta do Doutor Paulo Finotti de mudar a data de 30 de junho de 2003 para 31 de dezembro de 2003. Em discussão. O Doutor Finotti já justificou a sua proposta de mudança, então, em votação:  quem estiver, é, parágrafo 2º, 1º do artigo 12. Então vamos votar o parágrafo 1º. Quem estiver de acordo com a proposta do Doutor Paulo Finotti  de mudar a data de 30 de junho para 31 de dezembro de 2003, favor levante seus cartões – vinte e quatro. Quem estiver contra a mudança, por favor se manifeste – três votos. Abstenções – três votos. Então está aprovada a mudança feita pelo conselheiro PauloFinotti. Conselheiro Herman Benjamim tem uma proposta no parágrafo 3º? Vamos lá.

Herman Benjamim – Bem, se os senhores observarem no parágrafo 3º está dito que os combustíveis para ensaios devem ser do tipo padrão para ensaio de emissão, em outras palavras, não é o combustível que nós utilizamos na bomba de gasolina. Exatamente esse tipo de padrão que serve para violar, de certa maneira, as regras de mercado. Então isto é inadequado, não é sério e não é correto. Nós teremos que colocar aqui padrão de mercado, ou seja, é aquele combustível como ele é comercializado, porque nós, as motocicletas não vão estar utilizando o combustível que é utilizado, ou melhor, que serve de base para o teste.  Aliás, está foi exatamente a argumentação da FIAT no caso vergonhoso de fraude aos testes dos seus veículos.

Maurício Andrés Ribeiro – Então já está na tela a substituição da redação do parágrafo 3º. Doutor Finotti.

Paulo Finotti – Eu fico preocupado com a alteração deste parágrafo da redação, na medida em que, em primeiro lugar, nós estamos desenvolvendo uma resolução para produção de veículos, não é um ensaio veicular, é um processo de produção. Nós sabemos que os nossos combustíveis têm variações enormes, entre outras coisas, de região para região, de cidade para cidade, e agora, inclusive, com os nossos combustíveis batizados, a coisa complica. Se não existir um padrão nós não teremos termos de referências laboratoriais para resolvermos qualquer discussão.

Roberto Alves Monteiro – Senhor Presidente, a resolução de que nós estamos tratando é uma resolução para licenciamentos de configurações de veículos, nós não estamos tratando de uma resolução para inspeção e manutenção de veículos. Se estivéssemos falando de inspeção e manutenção eu concordaria com o Dr. Herman Benjamim em colocar um combustível de mercado, no entanto, nós estamos estabelecendo ensaios de emissão e para esses ensaios de emissão existem metodologias muito apertadas, muito rígidas, principalmente com relação ao insumo principal que é o combustível. Os combustíveis não podem oferecer variação porque senão você perde a comparabilidade entre os diversos ensaios que são feitos. Então isso é uma exigência básica da metodologia de ensaio. Então, efetivamente, tem que ser um combustível padrão de emissão para poder se fazer o ensaio, se fosse uma inspeção veicular a questão seria outra.

Maurício Andrés Ribeiro – Muito obrigado. Doutor Maurício das ONG’s do Centro-Oeste, por favor.

Maurício Galinkin ( Ecologia e Ação – ECOA, titular ) – Senhor Presidente, senhores conselheiros, eu acho que há uma questão importante aqui relativa a que se pretende obter como resultado desses testes. Se o resultado é para saber qual será o padrão de emissão dos nossos veículos, no caso das motocicletas, nós temos que usar a gasolina que é vendida nos postos, esse tem que ser o padrão dos testes para a gente saber o que é que vai ser emitido, não faz sentido utilizar um outro tipo de combustível. Eu acho que o Doutor Herman tem razão no que ele coloca. A menos que esse teste seja simplesmente uma questão burocrática. Se nós, como pessoas preocupadas com a questão ambiental, queremos saber o que a frota nacional de motocicletas vai jogar no ar, nós temos que fazer o teste com a gasolina padrão que é vendida pela Petrobrás nos seus postos, esse tem que ser o padrão.

Fausto A. de Azevedo ( Diretor Geral do Centro de Recursos Ambientais - CRA, do estado da Bahia, suplente ) – Apenas para reforçar o que foi dito pelo Roberto e acho, pelo Finotti. Esta é uma questão metodológica-científica. A própria Petrobrás no Brasil produz vários tipos de combustível, não é um só, isto varia de acordo com poço. E ela mesma tem seus padrões internos lá no CENPES tudo é referenciado a uma mistura padronizada. Não é possível fazer isso. Eu entendo, falando tecnicamente, que se o CONAMA, com todo respeito, aprovar da maneira como foi manifestada aqui pelo Dr. Herman e outros, isso não terá possibilidade de execução prática, porque são vários os combustíveis oficiais, sem falar em clandestinos, não é isso não, comercializados no Brasil. Isso diferencia muito de uma região para outra e essas metodologias, elas são adotadas internacionalmente e são oficiais. Eu não vejo como viabilizar, tecnicamente, esse tipo de proposta.

José Alberto Rodrigues dos Santos ( Consultor da Associação Brasileira da Indústria Química – ABIQUIM, titular ) – Efetivamente o Fausto exauriu esse tema. Ele deixou muito claro, se você não tem condições de definir um padrão, que aliás, complementando a frase, está lá definida pela ANP, não é, qualquer um, não é? Já está exaurido esse tema.

Maurício Andrés Ribeiro – Bem, de qualquer forma nós continuamos com duas propostas, a menos que elas sejam retiradas, nós teremos que votá-las. Então Dr. Herman, depois Dr. Finotti, por gentileza. Lembro que já são cinco para as cinco, aliás, três para as cinco.

Herman Benjamim – Eu queria, nesta matéria, então, quem sabe, facilitar se nós acrescentarmos um outro parágrafo dizendo quem que vai definir este padrão para ensaio de emissão. Sim, está ANP, mas será que é ANP? Porque que é ANP se a ANP não é um órgão ambiental, porque que é a ANP se a ANP não emite padrões ambientais, porque que é a ANP se a ANP se é ela própria fiscalizada pelos órgãos ambientais e por nós conselheiros do CONAMA? Então, na verdade, nós estamos tratando aqui de padrões ambientais, isso tem que ser fixado ou pelo CONAMA ou pelo IBAMA. Portanto eu faço uma outra proposta, aceitando a expressão padrão para ensaio de emissão e nós colocaríamos ponto e dizendo que este padrão, que será fixado pelo IBAMA. Por que? Porque vai variar conforme o ano, conforme a composição álcool/gasolina, e nós não vamos ter algo cristalizado, sedimentado aqui de difícil modificação numa resolução do CONAMA.

Paulo Finotti – Eu não vejo absolutamente nada em introduzir essa posição, talvez ou aprovados ou definidos, ou fiscalizados pelo IBAMA. Isso é uma questão que nós podemos colocar. Eu apenas quero lembrar, para, talvez, até encerrar essa discussão, que o artigo 20 da proposta diz: “Os limites de emissão de poluentes e procedimentos específicos relativos à inspeção periódica dos veículos em uso nos programas de inspeção veicular, serão estabelecidos em resolução própria a ser proposta pelo IBAMA ou pelo CONAMA até 31 de dezembro de 2002.” Isso satisfaz o problema de combustível.

Roberto Alves Monteiro – Senhor Presidente, senhores conselheiros, eu chamo atenção para aqui no aspecto do combustível padrão, tem outras informações; além de falar que  regularmente estabelecido pela Agência Nacional de Petróleo, poderíamos acrescentara questão do definido pelo IBAMA, mas não podemos perder de vista também, que tem outra condição fundamental que é a proporção álcool/gasolina e a margem de erro, a margem de erro da mistura. Então nós não podemos jamais eliminar esses pontos que são pontos técnicos consistentes e coerentes com a metodologia de ensaio. Se quisermos acrescentar que definido ou estabelecido pelo IBAMA, ótimo, mas não podemos eliminar os outro quesitos que estão colocados que é regularmente estabelecido pela Agência Nacional de Petróleo, que é quem cuida de combustível nesse país e a proporção de mistura com álcool, gasolina/álcool.

Maurício Andrés Ribeiro – Alguém mais quer se manifestar? Então nós temos duas propostas na tela: a original, a proposta de um parágrafo 4º, pelo Dr. Benjamim e entendo que Roberto proponha... Então poderia ajudar aqui o Mário a redigir essa terceira proposta? Então nós teríamos três propostas: a original, uma proposta pelo Dr. Roberto Monteiro, e outra proposta de inclusão de um novo parágrafo pelo Dr. Herman Benjamim. Mais alguém quer se manifestar? Se não houver mais inscritos, nós poderíamos então passar à votação do parágrafo 3º desse artigo. Quem for a favor da manutenção, não da inclusão da proposta do Dr. Roberto Monteiro por favor se manifeste levantando o cartão. A proposta de parágrafo 3º do Dr. Roberto Monteiro diz: “Os combustíveis para os ensaios devem ser do tipo padrão para ensaio de emissão definido pelo IBAMA e estar de acordo com os regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Petróleo, sendo que a mistura gasolina/ álcool deve ser preparada na proporção de 22%, mais ou menos 1% de álcool anidro em volume.” Essa é a proposta de inclusão. Está em votação a proposta do parágrafo 3º, aquele que esteja de acordo, por favor levante os seus cartões, de acordo com a proposta do Dr. Roberto Monteiro. Lá em seguida, parágrafo 4º. Quem estiver contra esta proposta, por favor se manifeste – sete votos contra. E quem estiver abstenção – quatro abstenções. Aprovada, então, a redação do Dr. Roberto Monteiro. A do Dr. Herman então, o parágrafo 4º estaria então prejudicado? O parágrafo 4º da redação do Dr. Herman Benjamim: “Os combustíveis para ensaio devem ser do tipo padrão para ensaios de emissão a ser definido... O.k. Entende-se que o parágrafo ficou prejudicado. então podemos passar ao próximo destaque que seria no nosso registro aqui no artigo 17, inciso I, Dr. Paulo Finotti faz uma sugestão de mudança, por favor Dr. Paulo Finotti.

Paulo Finotti – É apenas por uma questão de trabalho e dos objetivos da própria resolução. O texto original falava controle do ar e na realidade é controle da poluição do ar. 

Maurício Andrés Ribeiro – Parece que é um esclarecimento de redação, não precisa nem de votação. Todos estariam de acordo, não é? É um aperfeiçoamento que o Dr. Finotti fez. Bem, continuando no artigo 18, nós temos duas redações para o parágrafo 2º. Dr. Finotti poderá fazer uma explicação , por gentileza.

Paulo Finotti – Aqui, o que ocorre também é ausência da palavra ou alteração para de e comercializar para sua comercialização em todo território nacional. Também é uma questão de ajuste redacional.

Maurício Andrés Ribeiro – Parece um aperfeiçoamento de linguagem procedente que todos os conselheiros se manifestam unanimemente a favor. E por fim no parágrafo 3º, deste mesmo artigo nós temos a última inclusão do Dr. Finotti. O senhor poderia apresentá-la por favor.

Paulo Finotti – Também é uma questão redacional, em vez de, após obtida, depois de obtida. 

Maurício Andrés Ribeiro – Me parece perfeitamente de acordo. Todos estamos de acordo, então damos por aprovada, finalizada esta proposta, certo? Em relação ao seu anexo não há nenhuma observação, certo? Agora, nós não temos mais tempo para discutir a proposta... resolução 9.4. O senhor tem certeza? Nós conseguimos quinze minutos mais, temos palavra livre ainda. Então vamos em frente, então. Rapidamente, a proposta de resolução 9.4.

Paulo Finotti – Quando nós aprovamos a proposta a respeito da alteração e de recadastramento do CNEA houve a inclusão de muitos destaques, etc., e a redação final saiu com alguns erros. Então eu gostaria de fazer a correção, inclusive antes dela ser publicada. O artigo 11, por exemplo, da proposta, ela se refere quando o caso de perda de registro, deixar de atualizar os dados que se referem aos inciso I ao VII. Na realidade, o inciso V, VI e VII não têm nada a ver com isto. Então , o que envolve apenas inciso I a IV do artigo 5º. Os demais incisos não são incisos onde há necessidade de renovação, etc.

Maurício Andrés Ribeiro – Me parece perfeitamente compreensível e “agradecível” esta proposta. Um momento, Dr. Finotti. Ninguém tem nenhuma observação a fazer? Então, muito obrigado. Está aprovado. Outro assunto, por gentileza, Dr. Finotti.

Paulo Finotti – Com relação à proposta de descadastramento, o parágrafo 1º se refere a um prazo de noventa dias após as alterações. Em primeiro lugar, o trabalho do CNEA é uma atividade voluntária, as reuniões são feitas de maneira, às vezes, até não periódicas, e além disso já existem até alguns prazos levantados. Então nós houvemos por bem não estabelecer prazo no parágrafo 1º, simplesmente ficar como está o texto aí em negrito. Alguém gostaria de fazer uso da palavra? Por favor, Dra. Marília. Por gentileza, o microfone para Dra. Marília.

Marília Marreco Cerqueira ( Assessora Especial do Ministro do Desenvolvimento Agrário, titular ) – Em relação ao que nós aprovamos na última, no artigo 11. Dr. Finotti, quando a gente pega o artigo 5º, na verdade o inciso V ainda é referente também a coisas que se dão anualmente, que é um relatório sucinto das atividades envolvidas no último ano, ou seja, isso é uma coisa que tem que ser periodicamente feita, não?

 Paulo Finotti – Não é necessário, isso é apenas para o processo do primeiro cadastramento. Hoje não foi exigido porque senão, nós, na realidade, o que vamos ter é um calhamaço de documentos inseridos nas pastas, documentos esses que dificilmente serão lidos. Agora, caso a comissão ache necessário que uma determinada organização não governamental apresente em uma tal data o relatório, ela solicita a entidade.

Maurício Andrés Ribeiro – Satisfatório, Dra. Marília? As ONG’s aqui estão me dizendo que sim. Há uma correção ortográfica necessária, também. Se a Dra. Marília estiver de acordo nós não precisamos botar em votação. Então está acordado. Então vamos agora ao parágrafo 1º do artigo. Dr. Finotti, o senhor quer defender o parágrafo 1º do artigo 11º, por favor.

Paulo Finotti – Já foi. Eu já defendi tudo.

Maurício Andrés Ribeiro – Está em discussão. Aqueles que estiverem de acordo permaneçam com estão, quem estiver contrário se manifeste. Abstenções. Aprovado também. Então está aprovada também esta proposta. Eu queria agradecer ao Dr. Finotti pela sua sempre presente colaboração. Por fim nós temos palavra livre e temos inscrito o Dr. Solon Fagundes, mas antes de passar a palavra a ele eu gostaria que o Dr. Maurício pudesse fazer uma menção a respeito da reunião da Câmara Técnica do Código Florestal que está (interrupção) é sobre o assunto que acabamos de debater? Qual é o artigo, por favor, Doutora? Eu agradeço o abrandamento que sempre é gentil de ser feito. Perfeito. Parágrafo 1º do artigo 11º que acabamos de debater, última linha: “contra a qual se requer anulação sobre a qual”. Muito obrigado, Doutora Adriana. Sempre é bom ser gentil com os demais. Então Dr. Maurício tem a palavra para fazer o anúncio da convocação da Câmara Técnica do Código Florestal para debater sobre os assuntos do item 91/92 de pauta postergados.

Maurício Galinkin – A reunião, então, está marcada para o dia quatro próximo, da Câmara Técnica do Código Florestal, para discutir o tema que foi de APP’s, 9h30min, no Centro de Treinamento do IBAMA, Brasília, Setor de Autarquias Sul. E nos dias quatro e cinco também vai estar reunida então pode fazer o trabalho integrado.

Maurício Andrés Ribeiro – Muito obrigado. Então, palavra livre. Em primeiro lugar Dr. Solon Fagundes.

Solon Mauro Sales Fagundes (Associação Potiguar Amigos da Natureza – ASPOAN, titular) – Eu gostaria de, nossa manifestação para o plenário é com relação, teria uma relação até estreita com o item que foi retirado de pauta 9.5, ou seja, a influência da atividade de carcinicultura, no Nordeste, principalmente no estado do Rio Grande do Norte. E relacionando isso com o órgão ambiental federal, o IBAMA. O IBAMA, informativo todos sabem, que nós devemos colocar é que IBAMA já entra no quarto mês de uma intervenção no estado do Rio Grande do Norte, nos processos de licenciamento dessa atividade, fiscalização e várias coisas têm ocorrido. O Rio Grande do Norte, ele tem em torno de 350 fazendas de camarão, sendo que aí nessa faixa de 1 a 60 viveiros cada. Nessa operação do IBAMA passa dos 90 dias, ela estabeleceu 200 autos de infração, sendo que 60% desses autos de infração foram pela falta de licenciamento ambiental, o que é julgado pelos responsáveis pela atividade como uma coisa, vamos dizer sem, inócua, sem ser de importância relevante. E 40% desses autos são desmatamento de mangue e isso preocupa muitos os ambientalistas. Como está o processo atual? Há meses, desde que iniciou, praticamente, isso teve projeção nacional, uma enorme pressão do poder econômico para que isso não se dê a fim. Essa é a nossa, nós queremos nos dirigir aos representantes do Ministério do Meio Ambiente para que, e o representante do IBAMA que se encontre, nesse plenário já esvaziado, para que essa operação continue. Mas além de continuar, que ela tenha não só uma tabela dos autos, como nós temos conhecimento, que já dá uns números aceitáveis, já dá uma boa visão da situação crítica em que se encontra os estados, mas também ela traga uma questão de formações mais técnicas, por exemplo, que área realmente foram invadidas, áreas de preservação dos estuários principalmente do Rio Grande do Norte. Há atitudes contrárias do governo de estado, principalmente, destacadas na imprensa, contrárias a essa fiscalização, aplicação de multas, sempre é feito um jogo contrário a essa situação. Mas eu quero dizer  que o IBAMA além dessa competência legal para isso, e é claro, se baseando na Lei de Crimes Ambientais para colocar as multas, tem um grande suporte popular, pois nos dois principais jornais de Natal, em pesquisa, em um 70% da população aprovava, aprova a ação do IBAMA; e no outro, apesar de uma amostra menos, mas deu 100% de aprovação. Então o que nós queremos? Suporte desse plenário, nós voltaremos a colocar na próxima reunião, para que essa intervenção continue, seja conclusiva e se estenda ainda, como é uma grande queixa, e eu acho isso que é justo, que se estenda, como foi prometido, para os outros estado do Nordeste, não apenas no Rio Grande do Norte como ela está hoje, mas que a atividade seja também fiscalizada nos outros estados até para nós termos parâmetros. Há outras indicações de outras irregularidades, mas hoje apenas o estado do Rio Grande do Norte está sendo alvo dessa fiscalização. Então esse é o outro pedido que nós fazemos, gostaríamos de encaminhar ao IBAMA.

José Álvaro da Silva Carneiro (Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação Ambiental, titular)  - Olá, eu quero comunicar dois fatos que acredito relevantes, que aconteceram no Paraná: o primeiro é a instalação, neste mês de fevereiro, do Comitê de Reservas da Biosfera do Estado depois de dez anos de que foi instituído, originalmente, no Brasil. O segundo, e exatamente na mesma área, que é em plena região da Serra do Mar do Paraná, aconteceu um fato lamentável que foi o assassinato de duas jovens que foram, no carnaval, escalar um morro chamado Morro Anhangava. O que é esse Morro Anhangava e qual o significado dele para a região metropolitana de Curitiba? O Paraná e Curitiba é um centro, é o maior centro brasileiro, hoje, de montanhismo e é natural que os jovens dali da região metropolitana tenham um primeiro contato com natureza e com esse esporte nesse lugar que é considerado a montanha escola de Curitiba e do Paraná. Os ambientalistas do estado vêm pedindo há mais de vinte anos que se fizesse ali um parque e que houvesse um policiamento um pouco mais ostensivo nas datas onde há uma maior procura, justo para esse primeiro contato. Esses pedidos vieram se acumulando e nós conseguimos, há dois anos atrás, que fosse incluído, como compensação, a construção do anel viário da região metropolitana de Curitiba, uma verba, justo para que se fizesse esse Parque do Anhangava. Isso foi feito e há mais de dois anos estava depositado um milhão e meio de reais para que isso acontecesse. Aí o DNER não querendo levar adiante, vendo dificuldade nesse processo, tentou passar a bola para o IAP, Instituto Ambiental do Paraná, para o Rasera, cujo Presidente estava aqui presente até há poucos minutos atrás. O IAP não se julgando capaz ou achando que não era seu dever fazer isso, voltou a bola para o DNER. Aí o DNER tentou passar para o IBAMA. E nesse jogo de empurra, o dinheiro parado e duas pessoas acabaram sendo assassinadas, com requintes de crueldade. Então fica aqui um apelo para que tanto o IAP, como as autoridades do Paraná, na medida que o DNER foi extinto recentemente e substituído por um conjunto de novos órgãos subordinados à Agência Nacional de Transportes, para que isso se leve adiante o mais rápido possível, para que se evitem novas mortes e se dê uma devida proteção à montanha escola que é um centro de referência do estado do Paraná para os montanhistas. Ainda mais sendo 2002, o Ano Internacional das Montanhas.

Paulo Finotti – Senhor Presidente, senhores conselheiros ainda presentes, eu não tenho vocação para Senador Suplicy que fala ao plenário vazio, mas eu acredito que a qualidade desse plenário, ainda que esvaziado, é extremamente útil para todos nós. Eu quero cumprimentar, particularmente, os conselheiros recém empossados, quero cumprimentar os demais, eu estou já quase num fim de mandato aqui, terminarei minhas atividades em junho, na segunda reunião plenária. Então eu gostaria de aproveitar esta oportunidade para lembrar uma personagem mitológica de Dante Alighieri, chamada Gerião. Gerião é a personagem que iria fazer com que Dante atravessasse um dos precipícios infernais. E ele tem cara de justo e corpo de serpente. Ele representa a mentira, representa a intriga, representa a traição. Nós, felizmente, temos para nos acompanhar, um Virgílio do trabalho, um Virgílio do bom senso, um Virgílio do respeito ao próximo, do respeito à natureza e, particularmente, do respeito a esta casa. Então gostaria, senhores conselheiros, que sempre que nós estivéssemos em atividade, lembremos do corpo de serpente apesar de ter cara de justo. É só isso, muito obrigado.

 Roberto Alves Monteiro – Senhor Presidente, senhores conselheiros, me enche de orgulho estar participando, pela primeira vez como conselheiro desta reunião e em função disso eu gostaria de tornar público o meu agradecimento a todos os conselheiros e, em especial a aqueles que através de seu voto possibilitaram eu estar aqui presente hoje. E isso me possibilita, com isso, colaborar na elaboração, na discussão, cada vez mais de uma legislação ambiental cada vez mais consistente e coerente, em consonância com as necessidades da sociedade brasileira. Muito obrigado a todos.

Maurício Andrés Ribeiro – Muito obrigado, Dr. Roberto. Aliás nada mais justo porque ninguém, ou poucos se dedicaram tanto ao CONAMA como o senhor e a sua própria atuação, hoje já foi de extrema utilidade, de forma que o senhor seja duplamente bem vindo, pela eleição anterior, pelas boas vindas de hoje. Para terminar, o último inscrito, por gentileza, Dr. Francisco Soares.

Francisco Rodrigues Soares (Presidente da Fundação Rio Parnaíba, titular) – Queria prestar um informe, realmente, sobre a carcinicultura. A resolução que foi retirada, em função de que o artigo 2º da proposta de resolução de carcinicultura, ficou a cargo da Câmara Técnica do Código Florestal que por sua vez convidou seis técnicos especializados na área de mangue e zona costeira, e na reunião que ocorreu paralela à da Câmara Técnica do Código Florestal, dois dias seguidos, somente dois técnicos compareceram. Por essa razão não foi possível uma definição sobre os termos, de diversas definições que estavam colocados no artigo 2º da proposta. Então a Câmara Técnica do Código Florestal achou por bem de enviar, novamente, à consulta, a outros técnicos e essa consulta logo que chegue, ela irá reunir assuntos que está sob a responsabilidade da Câmara Técnica do Código Florestal. Desta forma, a proposta de resolução ficou na dependência do artigo 2º que está sendo discutido na Câmara Técnica do Código Florestal. O outro informe que eu queria falar é sobre ecoturismo. Lamentavelmente nós estamos no Ano Internacional do Ecoturismo e o Brasil, de fato, deu as costas para uma atividade dessa que vem ocorrendo por aí, não chegando nenhuma normatização,  nenhuma regulamentação. Uma vez que se sabe que muitos recursos que possam disciplinar para o próprio governo brasileiro e para entidades que possam trabalhar no controle dessa área estão na dependência de uma certa regulamentação. E amanhã, como é uma reunião da Câmara Técnica de Ecoturismo vamos ver se desta vez, com a presença de vários membros que aqui estão e pertencem à Câmara Técnica, acho que um número de vinte, dessa vez se consiga o quorum, que até hoje não foi possível um quorum dessa Câmara Técnica quilométrica, que até hoje não se consegue juntar nem 50%, nem 30% dos seus membros. A outra informação que eu gostaria de passar e pedir, realmente, o empenho dos órgãos estaduais governamentais e não governamentais com relação ao orçamento da União para a gestão da política ambiental do Brasil. Lamentavelmente, a lei orçamentária 10.407 de 10/01/2002, consignou recursos orçamentários para diversos programas e atividades da área da política do meio ambiente e do Ministério do Meio Ambiente. Lamentavelmente, o decreto 4.127 de fevereiro achou por bem penalizar grande parte desses recursos, consignar a política do meio ambiente do país. Lamentavelmente, várias ações, várias atividades, principalmente na programação orçamentária que tinge a programas estratégicos no anexo 1, fonte do Tesouro, nós temos o limite estabelecido para utilizar apenas 47,1%, o que representa quase um corte de 60% do orçamento para o setor. A outra fonte de receitas próprias, anexo 2, essa não foi muito porque são receitas próprias, praticamente 99,94% está autorizado dos recursos orçados no orçamento da União. Mas os demais programas estratégicos no anexo 1 limite chegou a 31% apenas a autorização, 31,1%, o que representa um corte de quase 70% da dotação orçamentária para os programas de atividade da política ambiental brasileira. Outros custeios, despesas de capitais, apenas 39,1% foi autorizado. Se não for revertido esse quadro, lamentavelmente, as ações para o meio ambiente no país vão ser totalmente prejudicadas. Então eu apelo para todos os companheiros não governamentais de área ambientalista e governamentais que façam esforços conjuntos para que, através dos seus estados representantes façam com que sejam autorizados aquilo que foi programado na lei orçamentária e só assim poderemos cobrar e exigir. Então, lamentavelmente, a política do meio ambiente do país estaria totalmente sacrificada.

Maurício Andrés Ribeiro – Muito obrigado, Dr. Francisco. Dr. José Carlos, inclusive já fez comentários a respeito do assunto no início da reunião. E eu gostaria, em nome do Ministério do Meio Ambiente, de agradecer a presença de todos, a compreensão e a continuidade de todos e em especial a colaboração nos momentos difíceis de condução desta reunião, que passamos por momentos bastante complexos, acho que chegamos ao entendimento maior e dada a relevância dos assuntos que ficaram para a próxima reunião extraordinária, gostaria de poder contar com a presença de todos os senhores e senhoras. E desejar a todos uma boa noite. Obrigado.
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